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NÍVEL SUPERIOR 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ADVOGADO 

Requisitos: Curso superior eregistro na OAB 

Atribuições: 

✓ Representar o município em qualquer instância judicial, atuando nos feitos em que a mesma seja autora ou ré, 

assistente, oponente, ou simplesmente interessada; 

✓ Participar de inquéritos administrativos e dar orientação na realização dos mesmos; 

✓ Efetuar cobrança judicial da Dívida Ativa; 

✓ Emitir, por escrito, os pareceres que lhe forem solicitados, fazendo os estudos necessários, nos campos 

daindagação, nos campos da pesquisa da doutrina, da legislação e da jurisprudência, de forma a apresentarum 

pronunciamento devidamente fundamentado e jurídico; 

✓ Responder a consultas sobre a interpretação de textos legislativos que interessarem ao Serviço Público 

Municipal; 

✓ Estudar assuntos de direito, de ordem geral ou específi ca, de modo a habilitar o município a solucionarproblemas 

administrativos; 

✓ Estudar e redigir minuta, termos de compromisso e responsabilidade, contratos de concessão, 

locação,comodato, loteamentos, convênios, atos que fi zerem necessários à legislação municipal; 

✓ Estudar e redigir minuta, desapropriações, ações de pagamento, hipotecas, compras e vendas, 

permutas,doações, transferências de domínio e outros títulos, bem como, elaborar anteprojetos de lei e decretos, 

justificativas de veto, regulamentos; 

✓ Proceder ao exame dos documentos necessários à formalização dos títulos supracitados, proceder a pesquisas 

tendentes a instruir processos administrativos que versem sobre assuntos jurídicos; 

✓ Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade e os indicados pelo Chefe do Poder Executivo; 

✓ Receber citações, intimações e notificações nas ações em que o município seja parte; 

✓ Acompanhar os processos de interesse da administração direta ou indireta; 

✓ Apreciar previamente, os processos de licitação, as minutas de contratos, convênios, acordos e demais atos 

relativos a obrigações assumidas pelos órgãos da administração direta e indireta; 

✓ Emitir pareceres em matérias de natureza trabalhista, sindicais e previdenciárias de interesse jurídico do 

município. 
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CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ARQUITETO/URBANISTA 

Requisitos: Curso Superior em Arquitetura e Urbanismo e registro ativo no Conselho de Classe do Paraná 

Atribuições: 

✓ Elaborar, executar e dirigir projetos arquitetônicos, viários, de edifícios, interiores, monumentos e outras obras, 

estudando características e preparando programas e métodos de trabalho, para permitir a sua construção, 

montagem e manutenção; 

✓ Planejar as plantas e especificações de projetos, aplicando princípios arquitetônicos, funcionais e estéticos, para 

integrá-los dentro do espaço físico; 

✓ Prestar assistência técnica às obras em construção, mantendo contato com empreiteiros, fornecedores e 

projetistas, para assegurar a coordenação de todos os aspectos do projeto e a observância às normas e 

especificações contratuais; 

✓ Efetuar vistorias, perícias, avaliação de imóveis, arbitramento, para emitir laudos e pareceres técnicos; 

✓ Preparar as previsões detalhadas das necessidades da construção, determinando e calculando materiais, mão 

de obra e respectivos custos, tempo de duração e outros elementos, para estabelecer recursos necessários à 

realização dos projetos; 

✓ Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  

✓ Área de Atuação: O ocupante do cargo poderá executar suas funções na área de Obras e/ou Infraestrutura. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

Requisitos: Curso Superior 

Atribuições: 

✓ Auxiliar na execução de análises de trabalho; 

✓ Executar trabalhos complexos de administração de pessoal, material, orçamentário e financeiro; 

✓ Acompanhar a legislação e a jurisprudência relacionadas com as suas atribuições; 

✓ Estudar processos complexos; 

✓ Elaborar exposições de motivos, informações, pareceres e outros expedientes, decorrentes do desenvolvimento 

dos trabalhos; 

✓ Colaborar no recrutamento e seleção de pessoal; 

✓ Orientar e controlar a preparação de serviços próprios da unidade, mas fora da rotina normal; 

✓ Fazer e conferir cálculos complexos e colaborar no levantamento de quadros e mapas estatísticos referentes às 

atividades da unidade; 

✓ Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município. 

✓ Área de Atuação: O ocupante do cargo poderá executar suas funções em qualquer área/setor da Administração 
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CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

Requisitos: Curso superior e registro no Conselho da categoria 

Atribuições: 

✓ Prover serviços, programas, projetos e benefícios de proteção social básica eespecial para famílias, indivíduos 

e grupos que se encontram em situações de vulnerabilidade e riscos,assegurando a centralidade na família, a 

convivência familiar e comunitária; 

✓ Definição de bases de financiamento da política municipal de Assistência Social, considerando as determinações 

do sistemaúnico de Assistência Social, compreendendo os níveis de complexidade, territorialização e 

contrapartida; 

✓ Formular a política municipal de Assistência Social; 

✓ Elaborar o plano municipal de Assistência Social; 

✓ Elaborar o orçamento da política municipal de Assistência Social; 

✓ Contribuir com a inclusão e aequidade dos usuários e grupos específi cos ampliando o acesso aos bens e 

serviços sócios assistenciaisbásicos e especiais em áreas urbana e rural; 

✓ Organizar e gerir a rede municipal de inclusão e proteção social, composta pela totalidade de serviços, programas 

e projetos governamentais e não governamentaisexistentes em sua área de abrangência, respeitando uma das 

diretrizes da política nacional de Assistência Social - comando único da política de assistência social no 

município; 

✓ Executar os benefícios eventuais,serviços assistenciais, programas e projetos de forma direta e coordenar a 

execução realizada pelasentidades e organizações da sociedade civil; 

✓ Definir padrões de qualidade, formas deacompanhamento, monitoramento e avaliação das ações 

governamentais e não governamentais de âmbito local; 

✓ Articular-se com outras políticas setoriais de âmbito municipal com vistas à inclusão dosdestinatários da política 

de assistência social; 

✓ Participação com outros órgãos do governo federal eestadual na execução, acompanhamento e avaliação do 

benefício de prestação continuada; 

✓ Atender opúblico usuário da política de assistência social constituída por cidadãos(ãs) e grupos que se 

encontramem situações de vulnerabilidade e riscos, tais como: famílias e indivíduos excluídos, com perda 

oufragilidade de vínculos de afetividade, pertencimento e sociabilidade, através de serviços sóciosassistenciais 

básicos e especializados; 

✓ Executar, manter e aprimorar o sistema de gestão da política edos serviços de assistência social, respeitando as 

diretrizes preconizadas pela política nacional deassistência social: comando único das ações, participação da 

população, primazia da responsabilidade doestado e centralidade na família; e os princípios: supremacia do 

atendimento às necessidades sociaissobre as exigências de rentabilidade econômica, universalização dos 

direitos sociais, respeito à dignidadedo cidadão, igualdade de direitos no acesso ao atendimento, divulgação 

ampla dos benefícios, serviços,programas e projetos sócio assistenciais, dos critérios para sua concessão e 

controle das ações, com oenvolvimento e articulação do Conselho Municipal de Assistência Social, do Conselho 

Municipal dosDireitos da Criança e do Adolescente e do Conselho Municipal de Pessoas com Defi ciência; 

ConselhoMunicipal de Saúde; Conselho; Municipal de Educação; Conselho Municipal do Trabalho; 

ConselhoMunicipal do Idoso e outros; 

✓ Elaborar e implementar políticas que dão suporte às ações na áreasocial; 
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✓ Elaborar, implementar projetos na área social, baseados na identifi cação das necessidadesindividuais e 

coletivas, visando o atendimento e a garantia dos direitos enquanto cidadão da populaçãousuária dos serviços 

desenvolvidos pela Instituição; 

✓ Propor e administrar benefícios sociais no âmbitoda comunidade universitária e da população usuária dos 

serviços da mesma; 

✓ Planejar e desenvolverpesquisas para análise da realidade social e para encaminhamento de ações relacionadas 

a questões queemergem do âmbito de ação do serviço social; 

✓ Propor, coordenar, ministrar e avaliar treinamento naárea social; 

✓ Participar e coordenar grupos de estudos, equipes multiprofissional e interdisciplinar,associações e eventos 

relacionados a área de serviço social; 

✓ Acompanhar o processo de formaçãoprofi ssional do acadêmico por meio da viabilização de campo de estágio; 

21. Articular recursosfi nanceiros para realização de eventos; 

✓ Participar de comissões técnicas e conselhos municipais,estaduais e federais de direitos e políticas públicas; 23. 

Realizar perícia, laudos e pareceres técnicosrelacionados a matéria especifi ca do serviço social; 

✓ Desempenhar tarefas e administrativas inerentes afunção; 

✓ Participar de programa de treinamento, quando convocado; 

✓ Participar, conforme a políticainterna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios, comissões e 

programas de ensino,pesquisa e extensão; 

✓ Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos eprogramas de informática; 

✓ Encaminhamento do Benefício de Prestação Continuada BPC; 

✓ Executaroutras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função, conforme solicitado 

pelaSecretaria Municipal de Assistência Social; 

✓ Prestar orientações (individuais e coletivas) e ouencaminhamentos quanto aos direitos sociais da população 

usuária, no sentido de democratizar asinformações; 

✓ Identifi car a situação socioeconômica (habitual, trabalhista e previdenciária) e familiardos usuários com vistas a 

construção do perfi l socioeconômico para possibilitar a formulação deestratégias de intervenção; 

✓ Realizar abordagem individual e/ou grupal, tendo como objetivo trabalharem determinantes sociais da saúde dos 

usuários, familiares e acompanhantes; 

✓ Criar mecanismos erotinas de ação que facilitem e possibilitem o acesso dos usuários aos serviços, bem como 

a garantia dedireitos na esfera da seguridade social; 

✓ Realizar visitas domiciliar quando avaliada a necessidade peloprofi ssional do Serviço Social, procurando não 

invadir a privacidade dos usuários e esclarecendo osobjetivos das mesmas; 

✓ Realizar visitas institucionais com o objetivo de conhecer e mobilizar a rede deserviços no processo de 

viabilização dos direitos sociais; 

✓ Trabalhar com as famílias no sentido defortalecer seus vínculos, na perspectiva de torná-las; 

✓ Sujeitos do processo de promoção, proteção,prevenção e recuperação da saúde; 

✓ Criar protocolos e rotina de ação que possibilitem a organização, normatização e sistematização do cotidiano do 

trabalho profissional; 

✓ Registrar os atendimentos sociais no prontuário único com o objetivo de formular estratégias de intervenção 

profissional e subsidiara equipe de saúde quanto as informações sociais dos usuários, resguardadas as 

informações sigilosas que devem ser registradas no prontuário social; 

✓ Realizar estudos e diagnósticos socioeconômicos de alunos e suas famílias; 



 MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS 
ESTADO DO PARANÁ    

 

✓ Atender estudantes em situação de vulnerabilidade social, risco pessoal ou de evasão escolar; 

✓ Encaminhar alunos e famílias a serviços da rede socioassistencial, saúde, habitação, trabalho e outros; 

✓ Estabelecer vínculo entre escola, família e comunidade; 

✓ Atuar em parceria com órgãos e serviços como CRAS, CREAS, Conselho Tutelar, Ministério Público e demais 

políticas públicas; 

✓ Promover ações de integração entre escola e comunidade; 

✓ Identificar causas da evasão e desenvolver estratégias para permanência dos alunos. Participar de programas e 

projetos de apoio à frequência e ao rendimento escolar; 

✓ Elaborar relatórios, pareceres técnicos e estudos sociais para subsidiar decisões pedagógicas e administrativas. 

✓ Registrar atendimentos, visitas domiciliares e demais ações realizadas; 

✓ Trabalhar em conjunto com pedagogos, psicólogos e equipe gestora para a promoção do aprendizadoe 

desenvolvimento integral do estudante; 

✓ Contribuir para projetos pedagógicos, de inclusão e de enfrentamento de situações de discriminação, preconceito 

e violência; 

✓ Desenvolver ações socioeducativas voltadas a alunos e famílias; 

✓ Promover palestras, oficinas e campanhas sobre direitos sociais, prevenção de violências e fortalecimento de 

vínculos familiares e comunitários; 

✓ Realizar visitas domiciliares para compreender a realidade sociofamiliar dos estudantes; 

✓ Apoiar processos de inclusão de alunos com deficiência, necessidades específicas ou em situação de 

vulnerabilidade; 

✓ Participar da elaboração de políticas públicas educacionais, contribuindo com o olhar social; 

✓ Executar outras tarefas correlatas; 

✓ Área de Atuação: O ocupante do cargo poderá ter seus serviços solicitados por qualquer Secretaria Municipal, 

desde que as atividades solicitadas correspondam com a função de Assistente Social. (Redação dada pela Lei 

nº 1698/2025) 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: AUDITOR FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL 

Requisitos: Curso Superior em Administração, Direito, Ciências Contábeis, Tecnologia de Informação ou Engenharia 

Atribuições: 

✓ Fiscalizar o cumprimento da legislação tributária municipal; 

✓ Acompanhar e fi scalizar a Receita Municipal; 

✓ Constituir, cancelar e suspender créditos tributários de competência municipal; 

✓ Emitir notifi cações, comunicações, lavrar autos de infração e termos de arbitramento, aplicando as 

multasprevistas na legislação municipal; 

✓ Auxiliar no aprimoramento do Sistema Tributário Municipal; 

✓ Elaborar planos, projetos, relatórios e emitir pareceres administrativos relativos a tributos municipais; 

✓ Coordenar e executar programas de trabalho relativos a tributos municipais; 

✓ Atuar na Auditoria Tributária Municipal; 

✓ Fiscalizar o recolhimento de taxas e contribuições de melhorias, impostos imobiliários e demais tributos de âmbito 

municipal; 
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✓ Fazer cumprir a Legislação que trata da prestação de serviços, comércio e indústria de bens de 

consumo,regulamentando o funcionamento destes. 

✓ DESCRIÇÃO DETALHADA: 1. acompanhar e contribuir na formulação da política econômico-tributária 

doMunicípio; 2. acompanhar e contribuir na formulação da política de desenvolvimento econômicomunicipal; 3. 

propor e colaborar na formulação do plano de atividades da Secretaria a que estiver afeta atarefa de fi scalização; 

4. participar de ações conjuntas com as demais secretarias e órgãos municipais,assim como, com órgãos de 

outras esferas governamentais que tenham relação com o interesse da administração tributária municipal; 5. 

propor e colaborar na formulação do planejamento das atividades afetas à administração tributária; 6. participar 

com agentes da área de administração tributária de outrosentes municipais, estaduais, distritais e federais de 

ações que, mediante convênios, acordos, contratos eoutras espécies de avenças permitam a troca de 

experiências, informações, cadastros e outros elementos de mútua colaboração; 7. participar de cursos, 

palestras, simpósios, congressos e outros eventos relacionados com os assuntos da administração tributária e 

de interesse municipal; 8. avaliar, planejar,executar e participar de programas de pesquisa, aperfeiçoamento 

e/ou capacitação e treinamentorelacionadas com a administração tributária; 9. manter-se atualizado na 

legislação tributária do Município, assim como na legislação de outras esferas governamentais que digam 

respeito, direta ouindiretamente, aos tributos municipais e aos controles atribuídos ao cargo; 10.acompanhar a 

evoluçãointerpretativa jurisprudencial, em especial, no que diz respeito àquelas decisões vinculantes; 

11.promover medidas tendentes ao aperfeiçoamento da legislação tributária, bem como, adotar medidas para 

sua consolidação; 12.executar, gerir e supervisionar as atividades relacionadas com a administração tributáriado 

Município; tomar medidas administrativas necessárias aos controles cadastrais com vista em sua permanente 

atualização, regularidade, confiabilidade e disponibilidade, em especial, no que diz respeito a inscrição, alteração 

e baixa de estabelecimentos; 13.tomar medidas administrativas necessárias aos controles a serem exercidos 

sobre microempreendedores individuais, microempresas e empresas depequeno porte, inclusive em relação a 

sistemas simplificados de tributação, a exemplo do Simples Nacional; 14. realizar os controles necessários para 

a adequada manutenção ou para o desenquadramento dos contribuintes nos programas simplifi cados de 

tributação, a exemplo do Simples Nacional; 15.acompanhar e fiscalizar atividades de ambulantes e 

estabelecimentos com localização provisória, inclusive, feiras itinerantes, parques de diversões, comércio 

ambulante e outros, no que diz respeito a seu licenciamento e pagamento de tributos municipais; 16.realizar 

procedimentos fiscalizatórios em estabelecimentos e fora deles, inclusive acessar áreas privadas, conteúdos 

existentes em cofres, armários, gavetas, arquivos ou em qualquer outro lugar, podendo, quando não lhe for 

aberto para exame, proceder, mediante termo, seu lacre, que só poderá ser rompido por fiscal tributário municipal 

ou por ordemjudicial; 17.apreender livros, documentos, papéis, planilhas, rascunhos, borradores e outros 

elementosque possam constituir-se relevantes no exame fiscal; 18.realizar auditorias fiscais visando a apuração 

devalores para a constituição do crédito tributário; 19.realizar auditorias contábeis, examinando os livros 

eregistros existentes em confronto com os documentos que lhes dão sustentação e com outros elementos 

apurados pelo fisco e que permitam a avaliação da qualidade e confi abilidade daqueles registros;20.promover, 

quando apurada irregularidade que a invalide, a desclassificação das escritas contábil e/ou fiscal promovendo, 

em bases razoáveis, o arbitramento das operações e prestações; 21.fixar, na forma da lei, os valores de 

estimativa de base de cálculo para o pagamento de tributos municipais; 22. Realizar diligências para 

esclarecimentos necessários à verificação fiscal; 23. realizar perícias contábeis,administrativas e judiciais, em 

livros, demonstrativos e demais peças contábeis visando o exame de autenticidade de registros para fi ns de 

ISSQN e outros tributos; 24.realizar, com a finalidade de fiscalização e/ou planejamento tributário, estudos e 
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análise dos dados coletados nos sistemas informatizados usados pelo Município, em especial, com vistas às 

atividades de lançamento, cobrança, arrecadação e controle; 25.realizar revisões de ofício, homologando o valor 

lançado e/ou lançando ocrédito tributário apurado; 26.aplicar, quando cabível, as penalidades previstas em lei; 

27.realizar arevisão das guias e informações prestadas pelos contribuintes, relativas aos tributos municipais; 

28.realizar a avaliação de imóveis para fins de apuração do valor da base de cálculo do Imposto sobre 

aTransmissão de Bens Imóveis (ITBI); 29.realizar, na forma da lei, a revisão dos valores venais de imóveispara 

fins de apuração do valor da base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e TerritorialUrbana; 30. 

constituir o crédito tributário mediante lançamento; 31.instruir os pedidos dereconhecimento de imunidades, não 

incidência e isenção; 32. instruir os pedidos de repetição relacionados com as receitas públicas; 33.decidir nos 

pedidos de moratória e de parcelamento de débitos tributários e não tributários, na forma que a lei definir; 34. 

preparar os processos do contenciosoadministrativo, tributário e não tributário; 35.prestar apoio técnico, em 

matéria fiscal, ao órgãoresponsável pela representação judicial do Município; proceder o cancelamento dos 

créditos tributários enão tributários, em obediência à legislação municipal; 36.desempenhar atividades tributário-

fiscalizatórias, relativas a tributos de outras esferas governamentais, mas que tenham sido delegadas paraa 

Administração Municipal; 37.coordenar as atividades decorrentes de convênios firmados com o Estado e com a 

União, relativos à cooperação e controle de tributos que refl itam transferências financeirasintergovernamentais; 

38.lavrar pareceres, informes técnicos e outros documentos que visem orientar aAdministração Municipal na 

solução de assuntos de ordem tributária; 39.prestar orientação tributária aocontribuinte; 40.acompanhar e 

controlar as transferências intergovernamentais, verificando aregularidade da participação do Município no 

produto da arrecadação de tributos da União e do Estado; 41.realizar os procedimentos de formação e instrução 

de notifi cações relacionadas a crimes praticadoscontra a ordem tributária; 42. apresentar dados e prestar 

informações e assessoramento ao Secretário deFinanças, ao órgão de controle interno e ao Chefe do Poder 

Executivo; 43.proceder a inscrição da dívidaativa tributária e da dívida ativa não tributária; 44.realizar o processo 

de arrecadação das receitasmunicipais, encetando esforços especiais para que os ingressos financeiros se 

deem, sempre que possível,mediante procedimentos administrativos; 45.lavrar a Certidão de Dívida Ativa 

encaminhando-a para oórgão responsável pela execução judicial dos créditos da fazenda pública; 46.autorizar 

ou revogar aautorização para o uso de documentos fi scais, inclusive os eletrônicos; 47.credenciar os usuários 

dossistemas especializados, em especial os sistemas de emissão de notas fi scais de serviços eletrônicas e os 

sistemas de declarações periódicas de informações; 48.acompanhar e gerir todos os controles necessários à 

verificação do cumprimento das obrigações acessórias do contribuinte; 49.aplicar as penalidades cabíveis pelo 

descumprimento da obrigação acessória; 50.orientar os Fiscais de Tributos e demais servidores auxiliares da 

Secretaria Municipal de Finanças para a execução dos serviços burocráticos e auxiliares; 51.expedir, após o 

regular trâmite nos diversos órgãos fiscalizadores municipais, em especial, obras, posturas, meio ambiente e 

saúde, assim como de órgãos de outras esferas governamentais, quando exigidos, o alvará de localização e 

autorização do funcionamento dos estabelecimentos para o exercício de atividades no Município; 52.expedir, na 

forma da legislação, o alvará provisório, acompanhando e controlando o atendimento das exigências que ficaram 

pendentes de regularização e cassando a licença provisória quando constatada irregularidade em relação à 

concessão ou quando, encerrado o prazo de validade do alvará provisório, não tiverem sido cumpridas as 

condições impostas quando de sua liberação; 53.contribuir nas ações de educação tributária, ministrando 

palestras, capacitações, cursos e outros eventos voltados ao incentivo no cumprimento das obrigações principal 

e acessória; 54.conduzir veículos oficiais, desde que devidamente habilitado e exclusivamente para atribuições 

próprias do cargo; 55.realizar vistorias, lavrando relatórios, e notificações, exigindo a solução a respeito das 
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irregularidades encontradas; 56.realizar perícias técnicas da especialização de sua formação visando a 

constatação de elementos necessários à apuração do valor dos tributos; 57.lavrar laudos técnicos em exames 

realizados dentro da especialização de sua formação; 58.atuar como assistente técnico auxiliando a Procuradoria 

Municipal em processos administrativos e judiciais, lavrando laudos, pareceres e outros documentos pertinentes; 

59.atuar como julgador em colegiado que tenha como atribuição a decisão do contencioso administrativo; atuar 

como defensor do Município em colegiado que tenha como atribuição a decisão do contencioso administrativo; 

60.realizar quaisquer outras atividades e cumprir outras tarefas inerentes à administração tributária e sua 

fiscalização não referidas nos demais itens desta Descrição Analítica das Atribuições do cargo de Auditor Fiscal 

De Tributos Municipais61.Ordenar as atividades urbanas, fixando condições e horários de funcionamento em 

conformidade coma legislação; 62.lançar valores de IPTU, ISS e ITBI e outros impostos de competência 

municipal junto a contribuintes municipais; 63.elaborar e encaminhar notificações de débito com imputação de 

acréscimos legais como multa e juros aos devedores inadimplentes; 64.receber, examinar e despachar 

impugnações e defesas contra autos de infração; 65.julgar e decidir processos administrativos fiscais, 

examinando os termos de fundamentos fáticos e jurídicos apresentados por devedores; 66.identificar situações 

e casos de fraude à incidência tributária; 67.aplicar normas de isenção e demais benefícios fiscais contemplados 

na legislação local; 68.perquirir e gerenciar a operação de programas de parcelamentos fiscais; 

69.instruirprocessos administrativos com vistas à inscrição de débitos em dívida ativa; 70.Fiscalizar o 

funcionamento de estabelecimentos comerciais, obedecendo às limitações urbanísticas convenientes à 

ordenação do território; 71.Fiscalizar o funcionamento da indústria, comércio e prestação de serviços, bem como 

de mercados públicos, feiras e abatedouros; 72.Fiscalizar o uso e ocupação dos bens públicos do Município 

quanto a camelôs, ambulantes, feiras livres, feiras de comidas e bebidas, feiras de automóveis, feiras de plantas 

naturais, feiras de flores artificiais, feiras de arte e artesanato, feiras de antiguidades, comércio eventual, 

atividades eventuais públicas e privadas, engraxates, lavadores de carro, e demais atividades em vias públicas, 

cujo licenciamento esteja previsto na legislação municipal; 73.Coibir o comércio não licenciado e a execução de 

qualquer trabalho ou atividade não autorizado, em logradouro público e em demais bens públicos do Município; 

74.Fiscalizar, junto às empresas e profissionais autônomos, o recolhimento do ISSQN - Imposto Sobre Serviço 

de Qualquer Natureza e outros impostos de competência municipal; 75.Lavrar autos de infração em 

conformidade com a Legislação vigente; 76.Coordenar,executar e acompanhar apreensões, remoções e 

condução de mercadorias, materiais, equipamentos em desconformidade com a legislação vigente; 77.Fiscalizar 

o cumprimento da legislação municipal relacionada à ocupação dos logradouros públicos com mercadorias, 

utensílios, equipamentos, trilhos de proteção, vitrinas, stands de vendas, cavaletes, bancas fixas de atividades 

comerciais e outras instalações, móveis ou fixas, exceto as previstas como atribuições do cargo do cargo de 

fiscal municipal de obras;78.Vistoriar, para efeito de licenciamento em logradouros públicos, pontos destinados 

à exploração de bancas fixas de atividade comercial, conforme legislação vigente; 79. Executar outras tarefas 

correlatas. (Redação acrescida pela Lei nº 1698/2025). 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: AUDITOR INTERNO 

Requisitos: Curso Superior em Administração, Direito, Ciências Contábeis,Tecnologia de Informação,Engenharia ou 

Gestão Pública, com registro no Conselho do Paraná. 
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Atribuições: 

✓ Elaborar e apresentar Plano Anual de Auditoria Interna ao gestor e secretários municipais; 

✓ Coordenar e supervisionar a atuação dos membros designados para integrar a equipe de auditoria; 

✓ Apoiar na formulação, normatização, sistematização e padronização dos procedimentos operacionais do Sistema 

de Gestão de Auditoria; 

✓ Coordenar estudos técnicos com vistas à uniformização de entendimentos sobre as auditorias e demais assuntos 

da sua área de competência; 

✓ Planejar adequadamente os trabalhos de auditoria, de forma a prever a natureza, a extensão e acomplexidade 

dos procedimentos a serem adotados, em conformidade com as normas, os instrumentosvigentes e as técnicas 

aplicáveis; 

✓ Elaborar normas para execução dos trabalhos de auditoria, indicando membros para a equipe de trabalho, as 

rotinas a serem cumpridas, os pontos relevantes, os prazos e os documentos a serem auditados; 

✓ Coordenar os processos de auditorias planejadas e extraordinárias; 

✓ Adotar todas as providências necessárias, à luz da legislação, para a perfeita caracterização dos fatos e a 

identificação dos responsáveis, nos casos apurados nas auditorias; 

✓ Analisar e despachar os processos de auditoria; 

✓ Fiscalizar e executar os processos de auditoria; 

✓ Atuar em atividades de planejamento, elaboração e acompanhamento dos projetos orçamentários (PPA,LDO e 

LOA); 

✓ Auditar as notas fiscais recebidas e providenciar as devidas liquidações; 

✓ Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento,pesquisa 

e execução de procedimentos, relativos à auditoria institucional; 

✓ Auditar as contas do município, analisando fi nanceira e economicamente a situação do ente, fazendo 

interpretação dos indicadores e gerando pareceres; 

✓ Assegurar a fidelidade e integridade dos registros, demonstrações, informações e relatórios 

contábeis,elaborando documento conclusivo e encaminhando ao Controlador Interno; 

✓ Fiscalizar e Auditar os procedimentos licitatórios, bem como a execução dos contratos administrativos; 

✓ Auditar convênios e repasses de recursos e sua correta aplicação na forma da lei; 

✓ Executar rotineiramente auditorias no setor de pessoal; 

✓ Fiscalizar o ingresso de recurso no município, como também o seu correto registro nos setorescompetentes; 

✓ Assistir e orientar as unidades de execução no cumprimento das normas e legislações; 

✓ Fiscalizar a legalidade de concessão de Função Gratificada, pagamento de Horas Extras e ocupação deCargos 

em Comissão; 

✓ Desenvolver técnicas de aperfeiçoamento da sistemática de auditoria institucional em todas as 

secretariasmunicipais; 

✓ Fiscalizar a utilização dos veículos da frota municipal; 

✓ Realizar treinamento na área de atuação; 

✓ Executar demais tarefas afins, de sua competência profissional. 

✓ Executar atividades de controle interno, correição, ouvidoria e promoção da integridade pública, bem como a 

promoção da gestão pública ética, responsável e transparente, na Administração Direta e Indireta; 

✓ Fiscalizar e Auditar as compras públicas; 

✓ Executar auditorias, fiscalizações, diligências e demais ações de controle e de apoio à gestão, nas suas diversas 
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modalidades, relacionadas à aplicação de recursos públicos, bem como à administração desses recursos, 

examinando a legalidade, legitimidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade, eficiência e 

efetividade dos atos governamentais, em seus aspectos financeiro, orçamentário, contábil, patrimonial e 

operacional, podendo, inclusive, apurar atos ou fatos praticados por agentes públicos ou privados na utilização 

de recursos do Município; 

✓ Realizar estudos e trabalhos técnicos que promovam o incremento da transparência pública, aparticipação da 

sociedade civil na prevenção da corrupção e o fortalecimento do controle social; 

✓ Realizar atividades inerentes à garantia da regularidade das sindicâncias e dos processos administrativos 

disciplinares instaurados no âmbito da Administração Municipal; 

✓ Realizar estudos e trabalhos técnicos que contribuam para a promoção da ética e para o fortalecimentoda 

integridade das instituições públicas. 

✓ Área de Atuação: O Ocupante do cargo poderá executar suas funções em qualquer Área/Setor doMunicípio de 

Paula Freitas/Pr. (Redação dada pela Lei nº 1596/2022). 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: CONTADOR 

Requisitos: Curso superior e registro no Conselho da categoria 

Atribuições: 

✓ Definir a classificação de receitas e despesas; 

✓ Elaborar rotinas e normas técnicas de contabilidade; 

✓ Orientar e supervisionar a escrituração dos atos e fatos contábeis; 

✓ Elaborar balancetes, balanços e demonstrações contábeis e financeiras de forma analítica e sintética; 

✓ Proceder à incorporação e consolidação de balanços; 

✓ Realizar a avaliação contábil de balanços; 

✓ Auditar processos de realização de despesas em todas as suas etapas, ou seja, reserva, empenho, liquidação e 

pagamento; 

✓ Realizar auditorias contábeis; 

✓ Realizar perícias contábeis, judiciais e extrajudiciais; 

✓ Apurar o valor patrimonial de participações, quotas, ações e convênios; 

✓ Avaliar acervos patrimoniais e verificar haveres e obrigações para quaisquer finalidades; 

✓ Controlar e acompanhar a execução orçamentária; 

✓ Elaborar proposta orçamentária; 

✓ Escriturar os atos e fatos contábeis; 

✓ Realizar as conciliações de contas bancárias e contábeis; 

✓ Definir os parâmetros para elaboração e manutenção dos sistemas de execução orçamentária, contábil, 

financeira, patrimonial e de controle interno; 

✓ Elaborar relatórios sobre a gestão orçamentária, financeira, e patrimonial; 

✓ Elaborar o inventário contábil dos bens permanentes e de consumo; 

✓ Elaborar e avaliar os relatórios e demonstrativos bimestrais, trimestrais, quadrimestrais, semestrais e anuais 

exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal; 

✓ Analisar a incidência de tributos, contribuições e demais retenções; 
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✓ Elaborar o plano plurianual dos órgãos e unidades da Prefeitura; 

✓ Organizar os serviços contábeis quanto ao planejamento, estrutura, estabelecimento de fluxogramas e 

cronogramas; 

✓ Estudar e projetar cenários orçamentários e financeiros para subsidiar tomadas de decisão; 

✓ Acompanhar a aplicação e composição dos percentuais das receitas vinculadas, constitucionais e legais; 

✓ Acompanhar e avaliar a aplicação de recursos provenientes de transferências governamentais; 

✓ Elaborar relatórios gerenciais; 

✓ Orientar a elaboração de folhas de pagamento; 

✓ Integrar e/ou assessorar comissões de licitação; 

✓ Executar serviços gerais de expediente ligados à área contábil, orçamentária e financeira; 

✓ Emitir parecer sobre as variações orçamentárias e patrimoniais; 

✓ Avaliar o cumprimento das metas fiscais; 

✓ Avaliar o resultado das aplicações financeiras dos recursos públicos; 

✓ Elaborar pareceres quanto à regularidade de prestações de contas; 

✓ Alimentar sistemas do Tribunal de Contas; 

✓ Exercer outras atribuições relativas ao cargo; 

✓ Área de Atuação: O ocupante do cargo poderá executar suas funções em qualquer área/setor da Administração 

ou Finanças. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: EDUCADOR FÍSICO 

Requisitos: Curso superior em Educação Física registro no Conselho da categoria 

Atribuições: 

✓ Veicular informação que visam à prevenção, minimização dos riscos e proteção à vulnerabilidade, buscando a 

produção do autocuidado; 

✓ Incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência social 

nas comunidades, por meio de atividade física regular, do esporte e lazer, das práticas corporais; 

✓ Proporcionar dentro de um processo de Educação Permanente em Atividade Física - Práticas Corporais, Nutrição 

e Saúde, sob a forma de co-participação, acompanhamento supervisionado, discussão de caso e demais 

metodologias da aprendizagem em serviço; 

✓ Articular ações sobre o conjunto de prioridades locais em saúde que incluam os diversos setores da 

administração pública; 

✓ Contribuir para a ampliação e a valorização da utilização dos espaços públicos de convivência como proposta 

de inclusão social; 

✓ Identificar profissionais e/ou membros da comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho em 

Práticas Corporais; 

✓ Capacitar os profissionais para atuarem como facilitador-monitores no desenvolvimento de 

AtividadesFísicas/Práticas Corporais; 

✓ Promover ações ligadas à Atividade Física/Práticas Corporais junto aos demais equipamentos públicos 

presentes no território; 

✓ Promover eventos que estimulem ações que valorizem Atividade Física/Práticas Corporais e sua importância 



 MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS 
ESTADO DO PARANÁ    

 

para a saúde da população; 

✓ Executar outras tarefas correlatas. 

✓ Área de Atuação: O ocupante do cargo poderá executar suas funções na área da Saúde. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ENFERMEIRO 

Requisitos: Curso superior e registro no Conselho da categoria 

Atribuições: 

 

✓ Executar diversas tarefas de enfermagem como: administração de sangue e plasma, controle de pressão arterial, 

aplicação de respiradores artificiais e outros tratamentos, pondo em prática seus conhecimentos técnicos, para 

proporcionar o bem-estar físico, mental e social aos pacientes; 

✓ Prestar primeiros socorros no local de trabalho, em caso de acidentes ou doença, fazendo curativos ou 

imobilizações especiais, administrando medicamentos, para posterior atendimento médico; 

✓ Supervisionar a equipe de enfermagem, treinando, coordenando e orientando sobre o uso de equipamentos, 

medicamentos e materiais mais adequados de acordo com a prescrição do Médico, para assegurar o tratamento 

ao paciente; 

✓ Manter os equipamentos e aparelhos em condições de uso imediato, verificando periodicamente seu 

funcionamento e providenciando sua substituição ou conserto, para assegurar o desempenho adequadodos 

trabalhos de enfermagem; 

✓ Supervisionar e manter salas, consultórios e demais dependências em condições de uso, assegurando sempre 

a sua higienização e limpeza dentro dos padrões de segurança exigidos; 

✓ Promover a integração da equipe como unidade de serviço, organizando reuniões para resolver os problemas 

que surgem, apresentando soluções através de diálogo com os funcionários e avaliando os trabalhos e as 

diretrizes; 

✓ Desenvolver o programa de saúde da mulher, orientações sobre planejamento familiar, às gestantes,sobre os 

cuidados na gravidez, a importância do pré-natal etc, Efetuar trabalho com crianças para prevenção da 

desnutrição, desenvolvendo programa de suplementação alimentar; 

✓ Executar programas de prevenção de doenças em adultos, identifi cação e controle de doenças comodiabetes e 

hipertensão; 

✓ Desenvolver o programa com adolescentes, trabalho de integração familiar, educação sexual, prevençãode 

drogas etc, Executar a supervisão das atividades desenvolvidas no PAS, controle de equipamentos emateriais 

de consumo; 

✓ Fazer cumprir o planejamento e os projetos desenvolvidos no início do ano; 

✓ Participar de reuniões de caráter administrativo técnico de enfermagem, visando o aperfeiçoamento dos serviços 

prestados; 

✓ Área de Atuação: O ocupante do cargo poderá executar suas funções na área da Saúde. 
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CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL 

Requisitos: Curso Superior em Engenharia e registro ativo no Conselho de Classe do Paraná 

Atribuições: 

✓ Elaborar projeto de construção, preparar plantas e especificações da obra, indicar tipos e qualidades de 

materiais, equipamentos e mão de obra necessários e efetuar cálculo aproximado dos custos, para submeter à 

apreciação; 

✓ Supervisionar e fiscalizar obras, serviços de terraplanagem, projetos de locação, projetos de obras viárias, 

observando o cumprimento das especifi cações técnicas exigidas, para assegurar os padrões de qualidade e 

segurança; 

✓ Proceder a uma avaliação geral das condições requeridas para a obra, estudando o projeto e examinandoas 

características do terreno disponível, para determinar o local mais apropriado para a construção; 

✓ Calcular os esforços e deformações previstas na obra projetada ou que afetem a mesma, consultando tabelas e 

efetuando comparações, para apurar a natureza e especificação dos materiais que devem ser utilizados na 

construção; 

✓ Elaborar relatórios, registrando os trabalhos executados, as vistorias realizadas e as alterações ocorrida sem 

relação aos projetos aprovados; 

✓ Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas; 

✓ Área de Atuação: O ocupante do cargo poderá executar suas funções em qualquer área/setor daAdministração. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: FARMACÊUTICO 

Requisitos: Curso Superior em Farmácia e registro ativo no Conselho de Classe do Paraná 

Atribuições: 

 

✓ Participar do planejamento, estruturação e organização da assistência farmacêutica do Município; 

✓ Coordenar e elaborar o planejamento anual de compras de forma a manter a regularidade no abastecimento de 

medicamentos; 

✓ Executar, acompanhar e assegurar a aquisição dos medicamentos; 

✓ Receber e armazenar adequadamente os medicamentos; 

✓ Promover a correta distribuição de medicamentos para os serviços de saúde, permitindo sua rastreabilidade; 

✓ Elaborar, junto a outros profissionais, a Relação Municipal de Medicamentos, utilizando critérios preconizados 

pelo Ministério da Saúde e OPAS/OMS, promovendo sua divulgação para os diversos profissionais da saúde; 

✓ Definir os medicamentos a serem fracionados e manipulados e acompanhar sua produção; 

✓ Elaborar em conjunto com outros profissionais, informes técnicos, protocolos terapêuticos e materiais 

informativos sobre Assistência Farmacêutica e medicamentos, bem como promover sua divulgação; 

✓ Elaborar e acompanhar a implementação e Procedimentos Operacionais Padrão (POP) das ações da Assistência 

Farmacêutica para organização dos serviços, bem como divulga-los e revisá-los periodicamente; 

✓ Acompanhar o processo de utilização de medicamentos no município, realizando Estudos de Utilização de 

Medicamentos, elaborando propostas para melhor utilização; 

✓ Elaborar, junto à equipe multiprofi ssional, protocolos e regulações relativas ao fornecimento de medicamentos 
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aos usuários e à dispensação de medicamentos; 

✓ Viabilizar e acompanhar a utilização de protocolos terapêuticos 

✓ Planejar e promover capacitações e treinamento de farmacêuticos e auxiliares de farmácia; 

✓ Promover a captação e acompanhamento de estagiários e acadêmicos de Farmácia; 

✓ Elaborar e implementar em conjunto com outros profi ssionais, plano de ação para a farmácia, com 

acompanhamento e avaliações periódicas; 

✓ Promover discussões com gestor e equipe de saúde sobre a assistência farmacêutica; 

✓ Promover e intermediar, junto aos profi ssionais de saúde, ações que disciplinem a prescrição e a dispensação 

de medicamentos; 

✓ Fazer a interlocução entre as unidades e serviços de saúde de diferentes níveis de complexidade,mantendo o 

fluxo de informações sobre medicamentos no município; 

✓ Participar da elaboração de propostas de ações que visem a gestão do risco em saúde; 

✓ Acompanhar e monitorar as ações de Assistência Farmacêutica no município, definindo indicadores para sua 

avaliação; 

✓ Realizar avaliações periódicas das ações de Assistência Farmacêutica com sugestões de mudanças para sua 

melhoria; 

✓ Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas; 

✓ Área de Atuação: O ocupante do cargo poderá executar suas funções na área da Saúde. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: FISCAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

Requisitos: Curso Superior em Administração, Direito, Ciências Contábeis, Tecnologia de Informação, Engenharia ou 

Arquitetura e Carteira Nacional de Habilitação "B" 

Atribuições: 

✓ Vistoriar imóveis em construção, verificar se os projetos estão aprovados e com a devida licença, para possibilitar 

o uso dos mesmos; 

✓ Fiscalizar e verificar reformas de estabelecimentos residenciais, comerciais e industriais, observando se 

possuem o alvará expedido pela prefeitura; 

✓ Vistoriar os imóveis de construção civil em fase de acabamento para verifi ar se estão em condições para 

expedição do "habite-se"; 

✓ Fiscalizar pensões, hotéis, clubes, vistoriando e fazendo cumprir normas e regulamentos, para detectar ou 

prevenir possíveis irregularidades, intimando e notificando os infratores, para assegurar as condições 

necessárias de funcionamento; 

✓ Providenciar a notificação aos contribuintes, comunicando-os para efetuar a retirada de projetosa provados; 

✓ Manter-se atualizado sobre política de fiscalização de obras, acompanhando as alterações e divulgaçõe sem 

publicações especializadas, colaborando para difundir a legislação vigente; 

✓ Autuar e notificar os contribuintes que cometeram infrações e informando-os sobre a legislação vigente,visando 

à regularização da situação e o cumprimento da Lei; 

✓ Elaborar relatório de vistorias realizadas, para assegurar a continuidade dos serviços; 

✓ Fiscalizar o cumprimento da Lei de Posturas Municipais; 

✓ Verificar, nas áreas sob sua fiscalização: alvarás de localização, comércio ambulante, fugas d`água, fossas, 
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águas estagnadas, obstrução de esgotos, redes de iluminação e sinalização, calçamentos, vias e jardins 

públicos, depósitos de lixo, animais mortos e logradouros públicos e criação de animais vedada por lei; 

✓ Fiscalizar a colocação de andaimes, tapumes, bem como o carregamento e descarregamento de material em via 

pública; 

✓ Providenciar a apreensão, quando designado, de objetos e animais negociados ou abandonados nos logradouros 

públicos; 

✓ Exercer a repressão às construções clandestinas; 

✓ Registrar quaisquer irregularidades verificadas; 

✓ Fazer comunicações e intimações; 

✓ Lavrar autos de infração às normas legais; 

✓ Apresentar relatórios das respectivas atividades; 

✓ Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas; 

✓ Área de Atuação: O ocupante do cargo poderá executar suas funções em qualquer área/setor da Administração. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: FISIOTERAPEUTA 

Requisitos: Curso superior e registro no Conselho da categoria 

Atribuições: 

✓ Avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares, funcionais, de 

amplitude articular, de verificação de cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço, de 

sobrecarga e de atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; 

✓ Planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, osteoartroses, sequelas de acidentes vascular-

cerebrais, poliomielite, meningite, encefalite, de traumatismos raquimedulares, de paralisias cerebrais, motoras, 

neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros, utilizando-se de meios físicos especiais como 

cinesioterapia e hidroterapia, para reduzir ao mínimo as consequências dessas doenças; 

✓ Atender amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar sua movimentação 

ativa e independente; 

✓ Ensinar exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos aparelhos respiratório e cardiovascular, 

orientando e treinando o paciente em exercícios ginásticos especiais, para promover correções de desvios de 

postura e estimular a expansão respiratória e a circulação sanguínea; 

✓ Fazer relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-os de forma 

sistemática, para promover a descarga ou liberação da agressividade e estimular a sociabilidade; 

✓ Supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-os na execução de tarefas, para 

possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais simples; 

✓ Assessorar autoridades superiores em assuntos de fisioterapia, preparando informes, documentos e pareceres, 

para avaliação da política de saúde; 

✓ Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município. 

✓ Área de Atuação: O ocupante do cargo executará suas funções na área da Saúde. 
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CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: FONOAUDIÓLOGO – 20 HORAS 

Requisitos: Curso Superior em Fonoaudiologia e registro ativo no Conselho de Classe do Paraná 

Atribuições: 

✓ Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, de linguagem, audiometria, gravação e outras 

técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico; 

✓ Orientar o paciente com problemas de linguagem e audição, utilizando a logopedia e audiologia em sessões 

terapêuticas, visando sua reabilitação; 

✓ Orientar a equipe pedagógica, preparando informes e documentos sobre assuntos de fonoaudiologia, a fim de 

possibilitar-lhe subsídios; 

✓ Aplicar testes audiométricos para pesquisar problemas auditivos; 

✓ Determinar a localização de lesão auditiva e suas consequências na voz, fala e linguagem do indivíduo; 

✓ Orientar os professores sobre o comportamento verbal da criança, principalmente com relação à voz; 

✓ Atender e orientar os pais sobre as deficiências e/ou problemas de comunicação detectadas nas crianças, 

emitindo pareceres de sua especialidade e estabelecendo tratamento adequado, para possibilitar-lhes a 

reeducação e a reabilitação; 

✓ Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município; 

✓ Área de Atuação: O ocupante do cargo executará suas funções na área da Saúde e/ou Educação. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: MÉDICO AUDITOR 

Requisitos: Curso superior e registro no Conselho da categoria 

Atribuições: 

✓ Auditar serviços hospitalares, ambulatoriais públicos ou privados, procedimentos de alto custo, hemoterapia, 

órtese-prótese (prontuários médicos, laudos médicos, fichas clínicas, fichas deatendimentos ambulatoriais), de 

acordo com a legislação aplicável pelo Sistema Único de Saúde (SUS); 

✓ Verificar in loco por amostragem, a qualidade do atendimento prestado ao usuário do sistema; 

✓ Autorizar ou não o internamento hospitalar; 

✓ Verificar o preenchimento adequado do laudo médico para a emissão da Autorização de InternaçãoHospitalar 

(AIH) em seus diversos campos, analisando os dados nele contidos, comparando os sinais e sintomas 

apresentados pelo paciente e outras tarefas afins; 

✓ Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município; 

✓ Área de Atuação: O ocupante do cargo poderá executar suas funções na área da Saúde. 
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CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Requisitos: Curso superior e registro no Conselho da categoria 

Atribuições: 

✓ Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo 

necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialista; 

✓ Registrar a consulta médica, anotando em prontuário próprio e eletrônica queixa, os exames físicos e 

complementares, para efetuar a orientação adequada; Analisar e interpretar resultados de exames de Raios-

X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar 

o diagnóstico; 

✓ Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a 

serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; 

✓ Prestar atendimento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas de 

saúde,orientando e/ou executando a terapêutica adequada, para prevenir consequências mais graves 

aotrabalhador; 

✓ Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender às determinações 

legais; 

✓ Participar de programas de Saúde Pública, acompanhando a implantação e a avaliação dos 

resultados,assim como a realização de conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de 

prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a saúde no município; 

✓ Participar de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo constantemente informações sobre as 

necessidades na unidade de saúde, para promover a saúde e o bem-estar da comunidade; 

✓ Zelar pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento 

adequados, visando proporcionar aos pacientes, melhor atendimento; 

✓ Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município; 

✓ Área de Atuação: O ocupante do cargo poderá executar suas funções na área da Saúde. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA 

Requisitos: Curso superior e registro no Conselho da categoria 

Atribuições: 

✓ Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória; 

✓ Realizar procedimentos para o diagnóstico e a terapêutica em ambulatório de consultas (clínica e/ou cirúrgica) e 

seguimento dos pacientes dentro da área de atuação da especialidade definida pelo CRM; 

✓ Atuar nas Unidades Básicas de Saúde acompanhar e participar dos Programas de Saúde existentes no município 

com relação à saúde da mulher, atender as gestantes, efetuando o acompanhamento do pré-natal e 

disponibilidade de rodízio (local de trabalho) entre as Unidades Básicas de Saúde de acordo comas 

necessidades da Secretaria de Saúde; 

✓ Cumprir das normas técnicas, funcionais e administrativas estabelecidas pela Secretaria de Saúde e Unidade de 



 MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS 
ESTADO DO PARANÁ    

 

Saúde; 

✓ Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior; 

✓ Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município; 

✓ Realizar exames ginecológicos que incluem exames de mamas, exame especular e exames ultrassonográficos 

diagnosticando anomalias e infecções existentes, medicando e ou encaminhando para novos exames. 

✓ Realizar a coleta de material preventivo do câncer (coleta de citologia oncótica), executar cauterizações de colo 

de útero com criocautério; 

✓ Realizar planejamento familiar, através de palestras e explanações a respeito dos métodos existentes na unidade 

de saúde e fornecendo o material quando solicitado; 

✓ Realizar investigações de esterilidade conjugal através de exames; 

✓ Participar de equipes multiprofissional, elaborando ou adequando programas, normas e rotinas, visando a 

sistematização e melhoria da qualidade das ações de saúde prestadas; 

✓ Realizar exames pré-natal diagnosticando os exames de rotina, incluindo exames ultrassonográficos, e 

verificando pressão, peso, altura uterina e batimentos cardíacos fitais; 

✓ Avaliar a gestante a gestante mensalmente até o 7º mês, quinzenalmente nº 8º mês e semanalmente até o parto; 

✓ Realizar diagnóstico precoce da gestação de alto risco; 

✓ Executar avaliação de vitalidade fetal através de estímulo sonoro para ver se há desenvolvimento ideal do feto; 

✓ Realizar consulta pós-parto indicando método contraceptivo se necessário; 

✓ Fornecer referência hospitalar para o parto; 

✓ Registrar consultas médicas, anotando em prontuário próprio e eletrônico as queixas, os exames físicos e 

complementares. 

✓ Área de Atuação: O ocupante do cargo poderá executar suas funções na área da Saúde. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: MÉDICO PEDIATRA 

Requisitos: Curso superior e registro no Conselho da categoria 

Atribuições: 

✓ Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória; 

✓ Atender urgências e emergência pediátricas, incluindo a realização de consultas de ambulatório; 

✓ Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar 

ou informar o diagnóstico; 

✓ Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a 

evolução da doença; 

✓ Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; 

✓ Assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; 

✓ Participar de programas de saúde, visando o controle, prevenção e recuperação de doenças e a promoção de 

saúde; 

✓ Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior; 

✓ Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município, Registrar 

consultas médicas, anotando em prontuário próprio e eletrônico as queixas, os exames físicos e 

complementares; 
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✓ Área de Atuação: O ocupante do cargo poderá executar suas funções na área da Saúde. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: MÉDICO PSF 

Requisitos: Curso superior e registro no Conselho da categoria 

Atribuições: 

✓ Prestar assistência integral aos indivíduos sob sua responsabilidade; 

✓ Valorizar a relação médico-paciente e médico-família como parte de um processo terapêutico e de confiança; 

✓ Oportunizar os contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando abordar os aspectos preventivos e de 

educação sanitária; 

✓ Empenhar-se em manter seus clientes saudáveis, quer venham às consultas ou não; 

✓ Executar ações básicas de vigilância epidemiológica e sanitária em sua área de abrangência; 

✓ Executar as ações de assistência nas áreas de atenção à criança, ao adolescente, à mulher, ao adulto e ao 

idoso, realizando também atendimentos de primeiros cuidados nas urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais, 

entre outros; 

✓ Promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente seja mais saudável; 

✓ Discutir de forma permanente - junto à equipe de trabalho e comunidade - o conceito de cidadania, enfatizando 

os direitos à saúde e as bases legais que os legitimam - participar do processo de programação e planejamento 

das ações e da organização do processo de trabalho das unidades de Saúdeda Família; 

✓ Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 

✓ Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando fluxos locais, mantendo sua 

responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico deles; 

✓ Indicar de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a necessidade de internação hospitalar ou 

domiciliar, mantendo a responsabilidade pelo acompanhamento do usuário; 

✓ Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USB; 

✓ Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município; 

✓ Área de Atuação: O ocupante do cargo poderá executar suas funções na área da Saúde. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO 

Requisitos: Curso superior e registro no Conselho da categoria 

Atribuições: 

✓ Planejar e desenvolver campanhas e serviços de fomento e assistência técnica relacionadas à pecuária e à 

Saúde Pública, valendo-se dos levantamentos de necessidades e do aproveitamento de recursos 

orçamentários existentes, para favorecer a sanidade e a produtividade do rebanho; 

✓ Elaborar e executar projetos agropecuários e os referentes ao crédito rural, prestando assessoramento, 

assistência e orientação e fazendo acompanhamento desses projetos, para garantir a produção 

racionallucrativa dos alimentos e o atendimento aos dispositivos legais quanto à aplicação dos recursos 

oferecidos; 

✓ Efetuar profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais realizando exames clínicos e de 
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laboratório, para assegurar a sanidade individual e coletiva desses animais; 

✓ Realizar exames laboratoriais, colhendo material e/ou procedendo a análise anatomo 

patológica,histopatológica, hematológica, imunológica, para estabelecer o diagnóstico e a terapêutica; 

✓ Promover o melhoramento do gado, procedendo à inseminação artificial orientando a seleção das espécies 

mais convenientes e fixando os caracteres mais vantajosos, para assegurar o rendimento da exploração 

pecuária; 

✓ Desenvolver e executar programas de nutrição animal, formulando e balanceando as rações, para abaixar o 

índice de converso alimentar, prevenir doenças, carências e aumentar a produtividade; 

✓ Promover a inspeção e a fiscalização sanitária nos locais de produção, manipulação, armazenamento e 

comercialização dos produtos de origem animal, bem como de sua qualidade, determinando visita ao local, 

para fazer cumprir a legislação pertinente; 

✓ Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas; 

✓ Área de Atuação: O ocupante do cargo poderá executar suas funções na área da Saúde, Vigilância 

Epidemiológica ou Zoonoses. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: NUTRICIONISTA 

Requisitos: Curso Superior em Nutrição e registro ativo no Conselho de Classe do Paraná 

Atribuições: 

✓ Prestar assistência nutricional de forma ampla; 

✓ Promover educação nutricional; 

✓ Prestar auditoria, consultoria e assessoria em nutrição; 

✓ Planejar, coordenar, supervisionar e avaliar estudos; 

✓ Prescrever suplementos nutricionais; 

✓ Solicitar exames laboratoriais; 

✓ Prestar consultas, assistência e treinamento especializado em alimentação e nutrição a coletividades e 

indivíduos, sadios e enfermos; 

✓ Outras atribuições afi ns e correlatas ao exercício do cargo de que lhe forem solicitadas; 

✓ Área de Atuação: O ocupante do cargo poderá ter seus serviços solicitados por qualquer Secretaria Municipal, 

desde que as atividades solicitadas correspondam com a função de Nutricionista. 

✓ DESCRIÇÃO DETALHADA: 1. Planejar e elaborar o cardápio da merenda, casa lar, unidades de saúde e outros 

que se fizerem necessários, de forma semanal, baseando-se na aceitação dos alimentos pelos comensais, 

hábitos alimentares regionais, culturas e étnicos, para oferecer refeições balanceadas e evitar desperdícios; 2. 

Elaborar informação nutricional do cardápio e/ou preparações, contendo valorenergético, ingredientes, nutrientes 

e aditivos que possam causar alergia ou intolerância alimentar; 3.Orientar e supervisionar o pré-preparo, preparo, 

a distribuição e o armazenamento das refeições, parapossibilitar um melhor rendimento do serviço; 4. Programar 

e desenvolver treinamentos e aperfeiçoamentos com os servidores, realizando reuniões, palestras e ações afins, 

observando o nível derendimento, de habilidade, de higiene e de aceitação dos alimentos, para racionalizar e 

melhorar opadrão técnico dos serviços; 5. Elaborar e implantar os Procedimentos Operacionais Padronizados 

(POP) específicos da Unidade de Alimentação e Nutrição (UAN), mantendo-os atualizados; 6. Implantar e 

supervisionar Procedimentos Operacionais Padronizados (POP) e métodos de controle de qualidade de 
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alimentos, em conformidade com a legislação vigente; 7. Desenvolver projetos de educação alimentar 

enutricional para a comunidade escolar, inclusive promovendo a consciência social, ecológica e ambiental;8. 

Elaborar e implantar fichas técnicas das preparações, mantendo-as atualizadas; 9. Elaborar relatório mensal, 

baseando-se nas informações recebidas para estimar o custo médio da alimentação; 10.Promover programas 

de educação alimentar e nutricional para clientes/usuários; 11. Elaborar relatóriostécnicos de não conformidades 

e respectivas ações corretivas, impeditivas da boa prática profissional e que coloquem em risco a saúde humana, 

encaminhando-os ao superior hierárquico e às autoridades competentes, quando couber; 12. Realizar visitas 

periódicas aos fornecedores, avaliando o local e registrando os dados; 13. Realizar teste de aceitabilidade de 

preparações/refeições; 14. Realizar as atribuições de Nutrição do Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE), no âmbito da alimentação coletiva; 15. Prestar assistência nutricional; promover educação nutricional; 

prestar auditoria, consultoria e assessoria em nutrição; planejar, coordenar, supervisionar e avaliar estudos; 

prescrever suplementos nutricionais; solicitar exames laboratoriais; prestar assistência e treinamento 

especializado emalimentação e nutrição a coletividades e indivíduos, sadios e enfermos; 16. Estabelecer e 

executarprotocolos técnicos do serviço, segundo níveis de assistência nutricional, de acordo com a 

legislaçãovigente; 17. Elaborar o diagnóstico de nutrição; 18. Elaborar a prescrição, com base nas diretrizes 

dodiagnóstico de nutrição e considerando as interações drogas/nutrientes e nutrientes/nutrientes; 19. Registrar 

em prontuário dos clientes/pacientes/usuários a prescrição dietética e a evolução nutricional,de acordo com 

protocolos preestabelecidos; 20. Realizar orientação nutricional na alta dosclientes/pacientes/usuários, 

estendendo-a aos cuidadores, familiares ou responsáveis, quando couber;21. Realizar o diagnóstico de nutrição, 

avaliação e monitoramento do estado nutricional, com base nosdados dietéticos, clínicos, bioquímicos e 

antropométricos, de acordo com a fase da vida; 22. Identificar o perfil da população atendida no que tange à 

frequência de doenças e defi ciências associadas à nutrição,doenças e agravos não transmissíveis e demais 

distúrbios associados à alimentação para o atendimento nutricional específico; 23. Orientar e supervisionar a 

distribuição de dietas orais e enterais, verificando opercentual de aceitação, infusão e tolerância da dieta; 24. 

Interagir com nutricionistas responsáveis pelaprodução de refeições, definindo procedimentos em parceria; 25. 

Elaborar relatórios técnicos de nãoconformidades, impeditivas da boa prática profissional e que coloquem em 

risco a saúde humana,encaminhando-os ao superior hierárquico e às autoridades competentes, quando couber; 

26. Prescrever suplementos nutricionais, bem como alimentos para fins especiais e fitoterápicos, em 

conformidade coma legislação vigente, quando necessário; 27. Promover ações de educação alimentar e 

nutricional paraclientes/pacientes/usuários, cuidadores, familiares ou responsáveis; 28. Interagir com a 

equipemultiprofi ssional, defi nindo com esta, sempre que pertinente, os procedimentos complementares 

àprescrição dietética; 29. Encaminhar os indivíduos a outros profi ssionais habilitados, quando necessário, 

econsiderando os protocolos adotados pelo serviço; 30. Encaminhar indivíduos e famílias emvulnerabilidade 

social para programas de assistência alimentar e nutricional, de geração de renda,inclusão social ou assistencial; 

31. Participar da elaboração, revisão e padronização de procedimentosrelativos à área de alimentação e nutrição 

no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 32. Participar de ações de educação permanente visando ao 

aprimoramento das equipes, em todos os níveis do SistemaÚnico de Saúde (SUS); 33. Participar de equipes 

multiprofi ssionais nas ações de assistência e orientação desenvolvidas pela Unidade de Saúde; 34. Realizar 

apoio matricial para as equipes que atuam na Atenção Básica nas Unidades de Saúde de referência, conforme 

legislação vigente; 35. Promover o planejamento,a implantação, a implementação e o acompanhamento das 

ações de Segurança Alimentar e Nutricional;36. Zelar pela ordem e manutenção da qualidade e higiene dos 

gêneros alimentícios; orientar e supervisionar a sua elaboração assegurando a confecção de alimentos; 37. Atuar 
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em conformidade ao Manual de Boas Práticas. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa extensão e outras 

atividades de mesma natureza. 38. Planejar, organizar, dirigir, supervisionar e avaliar os serviços de alimentação 

e nutrição; 39. Planejar, coordenar, supervisionar e avaliar estudos dietéticos; 40. Realizar auditoria,consultoria 

e assessoria em nutrição e dietética; 41. Prestar assistência e educação nutricional àcoletividade ou indivíduos, 

sadios ou enfermos; 42. Prestar assistência dietoterápica hospitalar,ambulatorial e em nível de consultórios de 

nutrição e dietética, prescrevendo, planejando, analisandosupervisionando e avaliando dietas para enfermos; 43. 

Participar da elaboração dos critérios técnicos quesubsidiam a celebração de contratos na área de prestação de 

serviços de fornecimento de refeições paracoletividade; 44. Participar da elaboração, revisão e padronização de 

procedimentos relativos à área dealimentação e nutrição no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 45. 

Participar de ações de educação permanente visando ao aprimoramento das equipes, em todos os níveis do 

Sistema Único de Saúde(SUS); 46. Participar de equipes multiprofissionais nas ações de assistência e orientação 

desenvolvidas pela Unidade de Saúde; 47. Realizar apoio matricial para as equipes que atuam na Atenção 

Básica nasUnidades de Saúde de referência, conforme legislação vigente; 48. Promover o planejamento, a 

implantação, a implementação e o acompanhamento das ações de Segurança Alimentar e Nutricional. (Redação 

dada pela Lei nº 1698/2025). 

 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ODONTÓLOGO 20H 

Requisitos: Curso superior e registro no Conselho da categoria 

Atribuições: 

✓ Realizar a atenção à saúde em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, 

tratamento, acompanhamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva atodas as famílias, a 

indivíduos e a grupos específi cos, de acordo com o planejamento da equipe, comr esolubilidade; 

✓ Realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em Saúde Bucal, incluindo atendimento das urgências, 

pequenas cirurgias ambulatoriais e procedimentos relacionados com a fase clínica demoldagem e instalação de 

próteses dentárias elementares; 

✓ Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 

✓ Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; 

✓ Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe, 

buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; 

✓ Realizar supervisão técnica do Técnico em Saúde Bucal (TSB) e Auxiliar em Saúde Bucal (ASB); 

✓ Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS; 

✓ Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município; 

✓ Área de Atuação: O ocupante do cargo poderá executar suas funções na área da Saúde. 
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CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ODONTÓLOGO 40H 

Requisitos: Curso superior e registro no Conselho da categoria 

Atribuições: 

✓ Realizar a atenção à saúde em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, 

tratamento, acompanhamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva atodas as famílias, a 

indivíduos e a grupos específi cos, de acordo com o planejamento da equipe, comr esolubilidade; 

✓ Realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em Saúde Bucal, incluindo atendimento das urgências, 

pequenas cirurgias ambulatoriais e procedimentos relacionados com a fase clínica demoldagem e instalação de 

próteses dentárias elementares; 

✓ Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 

✓ Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; 

✓ Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe, 

buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; 

✓ Realizar supervisão técnica do Técnico em Saúde Bucal (TSB) e Auxiliar em Saúde Bucal (ASB); 

✓ Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS; 

✓ Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município; 

✓ Área de Atuação: O ocupante do cargo poderá executar suas funções na área da Saúde. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: PEDAGOGO SOCIAL 

Requisitos: Licenciatura em Pedagogia. 

Atribuições: 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 

✓ Planejar, executar e avaliar atividades pedagógicas em espaços sociais não escolares, desenvolvendo projetos 

socioeducativos e de fortalecimento de vínculos, em articulação com equipes multiprofissionais,visando à 

inclusão, cidadania e promoção social de indivíduos e comunidades. 

✓ DESCRIÇÃO DETALHADA: 1. Elaborar, executar e avaliar projetos e programas socioeducativos eminstituições 

e serviços da rede pública e comunitária; 2. Desenvolver atividades pedagógicas em CRAS,CREAS, serviços de 

acolhimento institucional, ONGs e demais espaços sociais; 3. Promover ações deinclusão social, fortalecimento 

de vínculos familiares e comunitários e prevenção de situações de risco eexclusão; 4. Organizar ofi cinas, 

palestras, grupos de convivência, atividades culturais, esportivas eeducativas; 5. Estimular e apoiar a reinserção 

escolar e social de crianças, adolescentes e jovens; 6.Produzir relatórios, pareceres técnicos e registros 

pedagógicos referentes às ações desenvolvidas; 7.Trabalhar em equipe multiprofi ssional, articulando ações 

intersetoriais nas áreas de assistência social,saúde, educação, cultura e direitos humanos; 8. Apoiar a 

formulação, execução e avaliação de políticaspúblicas socioeducativas e comunitárias; 9. Desenvolver 

metodologias pedagógicas adaptadas à realidadelocal e ao público atendido; 10. Atuar em situações de 

vulnerabilidade social, violência ou violações dedireitos, em articulação com órgãos de proteção e rede de 

serviços; 11. Atuar pautado na éticaprofi ssional, compromisso social, empatia e respeito à diversidade, iniciativa 

e proatividade, posturacolaborativa, sensibilidade às demandas comunitárias, responsabilidade e sigilo profi 

ssional. (Redaçãoacrescida pela Lei nº 1698/2025). 
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CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: PROFESSOR DE ARTE 

Requisitos: - Licenciatura em arte devidamente fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação; -

Noções básicas de informática. 

Atribuições: 

 

✓ Participar da elaboração, implementação e avaliação do Projeto Político-Pedagógico do estabelecimento de 

ensino,construído de forma coletiva; 

✓ Elaborar, com a equipe pedagógica, a Proposta Pedagógica Curricular do estabelecimento de ensino, em 

consonância como Projeto Político-Pedagógico e as Diretrizes Curriculares Nacionais e Municipais; 

✓ Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais didáticos, em 

consonânciacom o Projeto Político-Pedagógico do estabelecimento de ensino; 

✓ IV - Elaborar seu Plano de Trabalho Docente; 

✓ Desenvolver as atividades de sala de aula, tendo em vista a apreensão crítica do conhecimento pelo aluno; 

✓ Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ ou dias letivos aos alunos, quando se fi zer necessário, a 

fi m decumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; 

✓ Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de instrumentos e formas 

diversifi cadasde avaliação, previstas no Projeto Político-Pedagógico do estabelecimento de ensino; 

✓ Promover o processo de recuperação concomitante de estudos para os alunos, estabelecendo estratégias 

diferenciadasde ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; 

✓ Participar do processo de avaliação educacional no contexto escolar dos alunos com difi culdades acentuadas 

deaprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo, com vistas à identifi cação de possíveis 

necessidadeseducacionais especiais e posterior encaminhamento aos serviços e apoios especializados da 

Educação Especial, se necessário; 

✓ Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor 

desenvolvimento doprocesso ensino e aprendizagem; 

✓ Participar de reuniões, sempre que convocado pela direção; 

✓ Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra qualquer tratamento discriminatório em decorrência de diferenças 

físicas,étnicas, de gênero e orientação sexual, credo, ideologia, condição sociocultural; 

✓ Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, a 

pluralidadecultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; 

✓ Participar de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de 

✓ Serviços e Apoios Especializados, da Sala de Apoio à Aprendizagem, da Sala de Recursos e de Contra turno, a 

fi m de realizar ajustesou modifi cações no processo de intervenção educativa; 

✓ Estimular o acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; 

✓ Participar ativamente dos Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas que 

visem aoaprimoramento do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações prestadas e decisões 

tomadas, as quais serãoregistradas e assinadas em Ata; 

✓ Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico, 

visando aoexercício consciente da cidadania; 

✓ Zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; 
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✓ Cumprir o calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, além de 

participarintegralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profi ssional; 

✓ Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento de 

atividadesdocentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria Municipal da 

Educação; 

✓ Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da equipe pedagógica e secretaria escolar, 

deixando-osdisponíveis no estabelecimento de ensino; 

✓ Participar do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e a 

comunidade; 

✓ Desempenhar o papel de representante de turma, contribuindo para o desenvolvimento do processo educativo; 

✓ Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao Estatuto da Criança e 

doAdolescente, como princípios da prática profi ssional e educativa; 

✓ Participar, com a equipe pedagógica, da análise e defi nição de Programas a serem inseridos no Projeto Político-

Pedagógico do estabelecimento de ensino; 

✓ Comparecer ao estabelecimento de ensino nas horas de trabalho ordinárias que lhe forem atribuídas e 

nasextraordinárias, quando convocado; 

✓ Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; 

✓ Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais e com os 

demaissegmentos da comunidade escolar; 

✓ Participar da avaliação institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação; 

✓ Trabalhar a temática da Educação das Relações Ético Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-

brasileira,Africana e Indígena nas disciplinas, quando o conteúdo exigir; 

✓ Cumprir e fazer cumprir o disposto no Regimento Escolar do Estabelecimento de Ensino em que atuar; 

✓ Utilizar adequadamente os espaços e materiais didático-pedagógicos disponíveis, como meios para implementar 

umametodologia de ensino adequada à aprendizagem; 

✓ Atuar no estabelecimento de ensino sede, nas organizações coletiva e individual, como também nas 

AçõesPedagógicas Descentralizadas, autorizadas pela Secretaria Municipal de Educação; 

✓ Conhecer e respeitar a Legislação Educacional. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: PROFESSOR DE DANÇA 

Requisitos: - Licenciatura em Dança ou Diploma de curso superior de Bacharelado em Educação Física 

comespecialização em Dança e curso de Licenciatura Plena ou Formação Pedagógica, devidamente fornecidopor 

instituição reconhecida pelo Ministério da Educação; - Noções básicas de informática. 

Atribuições: 

 

✓ Participar da elaboração, implementação e avaliação do Projeto Político-Pedagógico do estabelecimento de 

ensino,construído de forma coletiva; 

✓ Elaborar, com a equipe pedagógica, a Proposta Pedagógica Curricular do estabelecimento de ensino, em 

consonância como Projeto Político-Pedagógico e as Diretrizes Curriculares Nacionais e Municipais; 

✓ Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais didáticos, em 
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consonânciacom o Projeto Político-Pedagógico do estabelecimento de ensino; 

✓ Elaborar seu Plano de Trabalho Docente; 

✓ Desenvolver as atividades de sala de aula, tendo em vista a apreensão crítica do conhecimento pelo aluno; 

✓ Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ ou dias letivos aos alunos, quando se fi zer necessário, a 

fi m decumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; 

✓ Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de instrumentos e formas 

diversifi cadasde avaliação, previstas no Projeto Político-Pedagógico do estabelecimento de ensino; 

✓ Promover o processo de recuperação concomitante de estudos para os alunos, estabelecendo estratégias 

diferenciadasde ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; 

✓ Participar do processo de avaliação educacional no contexto escolar dos alunos com difi culdades acentuadas 

deaprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo, com vistas à identifi cação de possíveis 

necessidadeseducacionais especiais e posterior encaminhamento aos serviços e apoios especializados da 

Educação Especial, se necessário; 

✓ Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor 

desenvolvimento doprocesso ensino e aprendizagem; 

✓ Participar de reuniões, sempre que convocado pela direção; 

✓ Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra qualquer tratamento discriminatório em decorrência de diferenças 

físicas,étnicas, de gênero e orientação sexual, credo, ideologia, condição sociocultural; 

✓ Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, a 

pluralidadecultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; 

✓ Participar de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de 

✓ Serviços e Apoios Especializados, da Sala de Apoio à Aprendizagem, da Sala de Recursos e de Contra turno, a 

fi m de realizar ajustesou modifi cações no processo de intervenção educativa; 

✓ Estimular o acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; 

✓ Participar ativamente dos Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas que 

visem aoaprimoramento do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações prestadas e decisões 

tomadas, as quais serãoregistradas e assinadas em Ata; 

✓ Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico, 

visando aoexercício consciente da cidadania; 

✓ Zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; 

✓ Cumprir o calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, além de 

participarintegralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profi ssional; 

✓ Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento de 

atividadesdocentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria Municipal da 

Educação; 

✓ Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da equipe pedagógica e secretaria escolar, 

deixando-osdisponíveis no estabelecimento de ensino; 

✓ Participar do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e a 

comunidade; 

✓ Desempenhar o papel de representante de turma, contribuindo para o desenvolvimento do processo educativo; 

✓ Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao Estatuto da Criança e 

doAdolescente, como princípios da prática profi ssional e educativa; 
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✓ Participar, com a equipe pedagógica, da análise e defi nição de Programas a serem inseridos no Projeto Político-

Pedagógico do estabelecimento de ensino; 

✓ Comparecer ao estabelecimento de ensino nas horas de trabalho ordinárias que lhe forem atribuídas e 

nasextraordinárias, quando convocado; 

✓ Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; 

✓ Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais e com os 

demaissegmentos da comunidade escolar; 

✓ Participar da avaliação institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação; 

✓ Trabalhar a temática da Educação das Relações Ético Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-

brasileira,Africana e Indígena nas disciplinas, quando o conteúdo exigir; 

✓ Cumprir e fazer cumprir o disposto no Regimento Escolar do Estabelecimento de Ensino em que atuar; 

✓ Utilizar adequadamente os espaços e materiais didático-pedagógicos disponíveis, como meios para implementar 

umametodologia de ensino adequada à aprendizagem; 

✓ Atuar no estabelecimento de ensino sede, nas organizações coletiva e individual, como também nas 

AçõesPedagógicas Descentralizadas, autorizadas pela Secretaria Municipal de Educação; 

✓ Conhecer e respeitar a Legislação Educacional. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

Requisitos: - Licenciatura em educação física ou Diploma de curso superior de Bacharelado em Educação Física 

comcurso de Licenciatura Plena ou Formação Pedagógica, devidamente fornecido por instituição reconhecidapelo 

Ministério da Educação; - Noções básicas de informática; - Registro regular/ativo no conselho deClasse. 

Atribuições: 

 

✓ Participar da elaboração, implementação e avaliação do Projeto Político-Pedagógico do estabelecimento de 

ensino,construído de forma coletiva; 

✓ Elaborar, com a equipe pedagógica, a Proposta Pedagógica Curricular do estabelecimento de ensino, em 

consonância como Projeto Político-Pedagógico e as Diretrizes Curriculares Nacionais e Municipais; 

✓ Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais didáticos, em 

consonânciacom o Projeto Político-Pedagógico do estabelecimento de ensino; 

✓ Elaborar seu Plano de Trabalho Docente; 

✓ Desenvolver as atividades de sala de aula, tendo em vista a apreensão crítica do conhecimento pelo aluno; 

✓ Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ ou dias letivos aos alunos, quando se fi zer necessário, a 

fi m decumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; 

✓ Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de instrumentos e formas 

diversifi cadasde avaliação, previstas no Projeto Político-Pedagógico do estabelecimento de ensino; 

✓ Promover o processo de recuperação concomitante de estudos para os alunos, estabelecendo estratégias 

diferenciadasde ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; 

✓ Participar do processo de avaliação educacional no contexto escolar dos alunos com difi culdades acentuadas 

deaprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo, com vistas à identifi cação de possíveis 

necessidadeseducacionais especiais e posterior encaminhamento aos serviços e apoios especializados da 
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Educação Especial, se necessário; 

✓ Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor 

desenvolvimento doprocesso ensino e aprendizagem; 

✓ Participar de reuniões, sempre que convocado pela direção; 

✓ Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra qualquer tratamento discriminatório em decorrência de diferenças 

físicas,étnicas, de gênero e orientação sexual, credo, ideologia, condição sociocultural; 

✓ Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, a 

pluralidadecultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; 

✓ Participar de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de 

✓ Serviços e Apoios Especializados, da Sala de Apoio à Aprendizagem, da Sala de Recursos e de Contra turno, a 

fi m de realizar ajustesou modifi cações no processo de intervenção educativa; 

✓ Estimular o acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; 

✓ Participar ativamente dos Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas que 

visem aoaprimoramento do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações prestadas e decisões 

tomadas, as quais serãoregistradas e assinadas em Ata; 

✓ Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico, 

visando aoexercício consciente da cidadania; 

✓ Zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; 

✓ Cumprir o calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, além de 

participarintegralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profi ssional; 

✓ Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento de 

atividadesdocentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria Municipal da 

Educação; 

✓ Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da equipe pedagógica e secretaria escolar, 

deixando-osdisponíveis no estabelecimento de ensino; 

✓ Participar do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e a 

comunidade; 

✓ Desempenhar o papel de representante de turma, contribuindo para o desenvolvimento do processo educativo; 

✓ Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao Estatuto da Criança e 

doAdolescente, como princípios da prática profi ssional e educativa; 

✓ Participar, com a equipe pedagógica, da análise e defi nição de Programas a serem inseridos no Projeto Político-

Pedagógico do estabelecimento de ensino; 

✓ Comparecer ao estabelecimento de ensino nas horas de trabalho ordinárias que lhe forem atribuídas e 

nasextraordinárias, quando convocado; 

✓ Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; 

✓ Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais e com os 

demaissegmentos da comunidade escolar; 

✓ Participar da avaliação institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação; 

✓ Trabalhar a temática da Educação das Relações Ético Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-

brasileira,Africana e Indígena nas disciplinas, quando o conteúdo exigir; 

✓ Cumprir e fazer cumprir o disposto no Regimento Escolar do Estabelecimento de Ensino em que atuar; 

✓ Utilizar adequadamente os espaços e materiais didático-pedagógicos disponíveis, como meios para implementar 
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umametodologia de ensino adequada à aprendizagem; 

✓ Atuar no estabelecimento de ensino sede, nas organizações coletiva e individual, como também nas 

AçõesPedagógicas Descentralizadas, autorizadas pela Secretaria Municipal de Educação; 

✓ Conhecer e respeitar a Legislação Educacional. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: PROFESSOR DE ESPANHOL 

Requisitos: - Diploma, certidão de conclusão ou certifi cado de conclusão do curso de Licenciatura Plena em 

LetrasEspanhol ou Espanhol/Português, devidamente fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério 

daEducação; - Noções básicas de informática. 

Atribuições: 

✓ Participar da elaboração, implementação e avaliação do Projeto Político-Pedagógico do estabelecimento de 

ensino,construído de forma coletiva; 

✓ Elaborar, com a equipe pedagógica, a Proposta Pedagógica Curricular do estabelecimento de ensino, em 

consonância como Projeto Político-Pedagógico e as Diretrizes Curriculares Nacionais e Municipais; 

✓ Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais didáticos, em 

consonânciacom o Projeto Político-Pedagógico do estabelecimento de ensino; 

✓ Elaborar seu Plano de Trabalho Docente; 

✓ Desenvolver as atividades de sala de aula, tendo em vista a apreensão crítica do conhecimento pelo aluno; 

✓ Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ ou dias letivos aos alunos, quando se fi zer necessário, a 

fi m decumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; 

✓ Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de instrumentos e formas 

diversifi cadasde avaliação, previstas no Projeto Político-Pedagógico do estabelecimento de ensino; 

✓ Promover o processo de recuperação concomitante de estudos para os alunos, estabelecendo estratégias 

diferenciadasde ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; 

✓ Participar do processo de avaliação educacional no contexto escolar dos alunos com dificuldades acentuadas 

deaprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo, com vistas à identifi cação de possíveis 

necessidadeseducacionais especiais e posterior encaminhamento aos serviços e apoios especializados da 

Educação Especial, se necessário; 

✓ Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor 

desenvolvimento doprocesso ensino e aprendizagem; 

✓ Participar de reuniões, sempre que convocado pela direção; 

✓ Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra qualquer tratamento discriminatório em decorrência de diferenças 

físicas,étnicas, de gênero e orientação sexual, credo, ideologia, condição sociocultural; 

✓ Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, a 

pluralidadecultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; 

✓ Participar de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de 

      Serviços e Apoios Especializados, da Sala de Apoio à Aprendizagem, da Sala de Recursos e de Contra turno, 

a fi m de realizar ajustesou modifi cações no processo de intervenção educativa; 

✓ Estimular o acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; 

✓ Participar ativamente dos Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas que 
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visem aoaprimoramento do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações prestadas e decisões 

tomadas, as quais serãoregistradas e assinadas em Ata; 

✓ Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico, 

visando aoexercício consciente da cidadania; 

✓ Zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; 

✓ Cumprir o calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, além de 

participarintegralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profi ssional; 

✓ Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento de 

atividadesdocentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria Municipal da 

Educação; 

✓ Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da equipe pedagógica e secretaria escolar, 

deixando-osdisponíveis no estabelecimento de ensino; 

✓ Participar do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e a 

comunidade; 

✓ Desempenhar o papel de representante de turma, contribuindo para o desenvolvimento do processo educativo; 

✓ Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao Estatuto da Criança e 

doAdolescente, como princípios da prática profi ssional e educativa; 

✓ Participar, com a equipe pedagógica, da análise e defi nição de Programas a serem inseridos no Projeto Político-

Pedagógico do estabelecimento de ensino; 

✓ Comparecer ao estabelecimento de ensino nas horas de trabalho ordinárias que lhe forem atribuídas e 

nasextraordinárias, quando convocado; 

✓ Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; 

✓ Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais e com os 

demaissegmentos da comunidade escolar; 

✓ Participar da avaliação institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação; 

✓ Trabalhar a temática da Educação das Relações Ético Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-

brasileira,Africana e Indígena nas disciplinas, quando o conteúdo exigir; 

✓ Cumprir e fazer cumprir o disposto no Regimento Escolar do Estabelecimento de Ensino em que atuar; 

✓ Utilizar adequadamente os espaços e materiais didático-pedagógicos disponíveis, como meios para implementar 

umametodologia de ensino adequada à aprendizagem; 

✓ Atuar no estabelecimento de ensino sede, nas organizações coletiva e individual, como também nas 

AçõesPedagógicas Descentralizadas, autorizadas pela Secretaria Municipal de Educação; 

✓ Conhecer e respeitar a Legislação Educacional. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: PROFESSOR DE INGLÊS 

Requisitos: - Diploma, certidão de conclusão ou certifi cado de conclusão do curso de Licenciatura Plena em 

LetrasInglês ou Inglês/Português, devidamente fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério daEducação; - 

Noções básicas de informática. 



 MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS 
ESTADO DO PARANÁ    

 

Atribuições: 

✓ Participar da elaboração, implementação e avaliação do Projeto Político-Pedagógico do estabelecimento de 

ensino,construído de forma coletiva; 

✓ Elaborar, com a equipe pedagógica, a Proposta Pedagógica Curricular do estabelecimento de ensino, em 

consonância como Projeto Político-Pedagógico e as Diretrizes Curriculares Nacionais e Municipais; 

✓ Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais didáticos, em 

consonânciacom o Projeto Político-Pedagógico do estabelecimento de ensino; 

✓ Elaborar seu Plano de Trabalho Docente; 

✓ Desenvolver as atividades de sala de aula, tendo em vista a apreensão crítica do conhecimento pelo aluno; 

✓ Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ ou dias letivos aos alunos, quando se fi zer necessário, a 

fi m decumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; 

✓ Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de instrumentos e formas 

diversifi cadasde avaliação, previstas no Projeto Político-Pedagógico do estabelecimento de ensino; 

✓ Promover o processo de recuperação concomitante de estudos para os alunos, estabelecendo estratégias 

diferenciadasde ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; 

✓ Participar do processo de avaliação educacional no contexto escolar dos alunos com difi culdades acentuadas 

deaprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo, com vistas à identifi cação de possíveis 

necessidadeseducacionais especiais e posterior encaminhamento aos serviços e apoios especializados da 

Educação Especial, se necessário; 

✓ Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor 

desenvolvimento doprocesso ensino e aprendizagem; 

✓ Participar de reuniões, sempre que convocado pela direção; 

✓ Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra qualquer tratamento discriminatório em decorrência de diferenças 

físicas,étnicas, de gênero e orientação sexual, credo, ideologia, condição sociocultural; 

✓ Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, a 

pluralidadecultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; 

✓ Participar de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de 

     Serviços e Apoios Especializados, da Sala de Apoio à Aprendizagem, da Sala de Recursos e de Contra                     

turno, a fim de realizar ajustesou modifi cações no processo de intervenção educativa; 

✓ Estimular o acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; 

✓ Participar ativamente dos Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas que 

visem aoaprimoramento do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações prestadas e decisões 

tomadas, as quais serãoregistradas e assinadas em Ata; 

✓ Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico, 

visando aoexercício consciente da cidadania; 

✓ Zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; 

✓ Cumprir o calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, além de 

participarintegralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profi ssional; 

✓ Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento de 

atividadesdocentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria Municipal da 

Educação; 

✓ Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da equipe pedagógica e secretaria escolar, 
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deixando-osdisponíveis no estabelecimento de ensino; 

✓ Participar do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e a 

comunidade; 

✓ Desempenhar o papel de representante de turma, contribuindo para o desenvolvimento do processo educativo; 

✓ Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao Estatuto da Criança e 

doAdolescente, como princípios da prática profi ssional e educativa; 

✓ Participar, com a equipe pedagógica, da análise e defi nição de Programas a serem inseridos no Projeto Político-

Pedagógico do estabelecimento de ensino; 

✓ Comparecer ao estabelecimento de ensino nas horas de trabalho ordinárias que lhe forem atribuídas e 

nasextraordinárias, quando convocado; 

✓ Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; 

✓ Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais e com os 

demaissegmentos da comunidade escolar; 

✓ Participar da avaliação institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação; 

✓ Trabalhar a temática da Educação das Relações Ético Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-

brasileira,Africana e Indígena nas disciplinas, quando o conteúdo exigir; 

✓ Cumprir e fazer cumprir o disposto no Regimento Escolar do Estabelecimento de Ensino em que atuar; 

✓ Utilizar adequadamente os espaços e materiais didático-pedagógicos disponíveis, como meios para implementar 

umametodologia de ensino adequada à aprendizagem; 

✓ Atuar no estabelecimento de ensino sede, nas organizações coletiva e individual, como também nas 

AçõesPedagógicas Descentralizadas, autorizadas pela Secretaria Municipal de Educação; 

✓ Conhecer e respeitar a Legislação Educacional. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: PROFESSOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

Requisitos: - Licenciatura em Computação, Informática ou áreas correlatas ou portadores de Diploma de cursosuperior 

em Bacharelado em Sistemas de Informação, Ciências da Computação, Engenharia daComputação, Tecnologia da 

Informação e Comunicação, Tecnologia da Computação, Tecnologia deDesenvolvimento de Sistemas, Administração 

de Sistemas de Informação com curso de Licenciatura Plenaou Formação Pedagógica, devidamente fornecido por 

instituição reconhecida pelo Ministério daEducação. 

Atribuições: 

 

✓ Participar da elaboração, implementação e avaliação do Projeto Político-Pedagógico do estabelecimento de 

ensino,construído de forma coletiva; 

✓ Elaborar, com a equipe pedagógica, a Proposta Pedagógica Curricular do estabelecimento de ensino, em 

consonância como Projeto Político-Pedagógico e as Diretrizes Curriculares Nacionais e Municipais; 

✓ Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais didáticos, em 

consonânciacom o Projeto Político-Pedagógico do estabelecimento de ensino; 

✓ Elaborar seu Plano de Trabalho Docente; 

✓ Desenvolver as atividades de sala de aula, tendo em vista a apreensão crítica do conhecimento pelo aluno; 

✓ Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ ou dias letivos aos alunos, quando se fi zer necessário, a 
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fi m decumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; 

✓ Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de instrumentos e formas 

diversifi cadasde avaliação, previstas no Projeto Político-Pedagógico do estabelecimento de ensino; 

✓ Promover o processo de recuperação concomitante de estudos para os alunos, estabelecendo estratégias 

diferenciadasde ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; 

✓ Participar do processo de avaliação educacional no contexto escolar dos alunos com difi culdades acentuadas 

deaprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo, com vistas à identifi cação de possíveis 

necessidadeseducacionais especiais e posterior encaminhamento aos serviços e apoios especializados da 

Educação Especial, se necessário; 

✓ Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor 

desenvolvimento doprocesso ensino e aprendizagem; 

✓ Participar de reuniões, sempre que convocado pela direção; 

✓ Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra qualquer tratamento discriminatório em decorrência de diferenças 

físicas,étnicas, de gênero e orientação sexual, credo, ideologia, condição sociocultural; 

✓ Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, a 

pluralidadecultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; 

✓ Participar de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de 

     Serviços e Apoios Especializados, da Sala de Apoio à Aprendizagem, da Sala de Recursos e de Contra turno, a 

fim de realizar ajustesou modifi cações no processo de intervenção educativa; 

✓ Estimular o acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; 

✓ Participar ativamente dos Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas que 

visem aoaprimoramento do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações prestadas e decisões 

tomadas, as quais serãoregistradas e assinadas em Ata; 

✓ Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico, 

visando aoexercício consciente da cidadania; 

✓ Zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; 

✓ Cumprir o calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, além de 

participarintegralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profi ssional; 

✓ Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento de 

atividadesdocentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria Municipal da 

Educação; 

✓ Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da equipe pedagógica e secretaria escolar, 

deixando-osdisponíveis no estabelecimento de ensino; 

✓ Participar do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e a 

comunidade; 

✓ Desempenhar o papel de representante de turma, contribuindo para o desenvolvimento do processo educativo; 

✓ Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao Estatuto da Criança e 

doAdolescente, como princípios da prática profi ssional e educativa; 

✓ Participar, com a equipe pedagógica, da análise e defi nição de Programas a serem inseridos no Projeto Político-

Pedagógico do estabelecimento de ensino; 

✓ Comparecer ao estabelecimento de ensino nas horas de trabalho ordinárias que lhe forem atribuídas e 

nasextraordinárias, quando convocado; 
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✓ Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; 

✓ Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais e com os 

demaissegmentos da comunidade escolar; 

✓ Participar da avaliação institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação; 

✓ Trabalhar a temática da Educação das Relações Ético Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-

brasileira,Africana e Indígena nas disciplinas, quando o conteúdo exigir; 

✓ Cumprir e fazer cumprir o disposto no Regimento Escolar do Estabelecimento de Ensino em que atuar; 

✓ Utilizar adequadamente os espaços e materiais didático-pedagógicos disponíveis, como meios para implementar 

umametodologia de ensino adequada à aprendizagem; 

✓ Atuar no estabelecimento de ensino sede, nas organizações coletiva e individual, como também nas 

AçõesPedagógicas Descentralizadas, autorizadas pela Secretaria Municipal de Educação; 

✓ Conhecer e respeitar a Legislação Educacional. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: PSICÓLOGO – 20H 

Requisitos: Curso superior e registro no Conselho da categoria 

Atribuições: 

✓ Atuação - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

✓ Diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social. Planejar estratégias no contexto 

de gestão de pessoas. Acompanhar cliente durante o processo de tratamento ou cura; 

✓ Trabalhar pela autonomia, independência e transformação da realidade de sujeitos em situação de risco e 

vulnerabilidade social; 

✓ Atuar de forma comprometida com a promoção de direitos, de cidadania, da saúde, com a promoção da vida e 

que leve em conta o contexto no qual vive a população atendida; 

✓ Propor a partir das intervenções, atravessar o cotidiano de desigualdades e violências a estas populações, 

visando o enfrentamento e superação das vulnerabilidades, investindo na apropriação, por todos nós, do lugar 

de protagonista na conquista e afirmação de direitos; 

✓ A atuação do psicólogo deve se voltar para a valorização dos aspectos saudáveis presentes nos sujeitos, nas 

famílias e na comunidade, contribuindo para resgatar os vínculos do usuário com a Assistência Social; 

✓ Atuar na prevenção e na promoção da qualidade de vida dos usuários; 

✓ Promover e fortalecer vínculos sócio afetivos, de forma que as atividades de atendimento prestados pela 

Proteção Social Especial, responsável pelo atendimento às famílias e aos indivíduos com seus direitos violados, 

mas que ainda estejam com os vínculos familiares, mesmo tênues, e que se encontrem em situação de risco 

pessoal e social, por ocorrência de violência física, sexual, psicológica, exploração sexual, negligência, uso de 

drogas e trabalho infantil, entre outros; 

✓ Atuar no Programa de Execução de Medidas Sócio Educativas visando realizar intervenções técnicas pontuais 

para introduzir ao adolescente a questão da responsabilidade de seus atos. Oferecendo orientações ao 

adolescente e sua família para que encontrem alternativas que possam garantir um futuro digno ao adolescente; 

✓ Atuar na abordagem psicossocial, isto é uma abordagem que procura compreender as relações entre a 

sociedade, a família e as pessoas, através de projetos de orientação e encaminhamento a serviços em toda rede 

socioassistencial; 
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✓ Participar das entrevistas, visitas domiciliares, no atendimento e acompanhamento familiar seja ele individual ou 

coletivo; 

✓ Prestar acompanhamento psicológico as crianças e adolescentes, bem como, a orientação aos seus 

responsáveis, sendo comum a solicitação por parte do Poder Judiciário documentos escritos tais como: 

pareceres, atestados, declaração, laudos / relatórios para serem anexados a processos judiciais quando se 

fizerem necessários; 

✓ Prestar escuta qualificada, individual ou grupal visando à identificação da necessidade dos indivíduos e famílias, 

promovendo o encaminhamento adequado a cada caso específico, trabalhando com as famílias, as relações 

interpessoais, objetivando identificar a existência de conflitos individuais e grupais com vista ao fortalecimento 

dos vínculos familiares e comunitários dos usuários; 

✓ Trabalhar frente aos diversos tipos de violência no qual o usuário se encontra em uma situação de risco através 

do atendimento ao sujeito vitimizado e seus familiares; 

✓ Trabalhar com as famílias e com as crianças e adolescentes para que se conscientizem acerca das implicações 

legais e psicológicas pertinentes a sujeição de crianças e adolescentes ao trabalho e a exploração infanto-juvenil; 

✓ Atuar frente à Casa Lar; 

✓ Prevenir o agravamento da situação, promover a interrupção do ciclo de violência; 

✓ Contribuir para devida responsabilização dos autores da agressão ou exploração; 

✓ Favorecer a superação da situação de violação de direitos, a reparação de violência vivida, o fortalecimento dos 

vínculos familiares e comunitários, a potencialização da autonomia e o resgate da dignidade; 

✓ Contribuir no sentido de considerar e atuar sobre a dimensão subjetiva dos indivíduos, favorecendo o 

desenvolvimento da autonomia e cidadania; 

✓ Participar de todas as ações que envolvem a Secretaria de Assistência Social, articulando a sua atuação a um 

plano de trabalho elaborado em conjunto com a equipe interdisciplinar; 

✓ Participar da elaboração de normas programáticas de técnicas, materiais e instrumentos necessários à 

realização de atividades da área, visando dinamizar e padronizar serviços, para atingir objetivos estabelecidos; 

✓ Participar de equipe multiprofissional em atividades de pesquisa e de projetos, de acordo com padrões técnicos 

propostos visando incrementos, planejar, coordenar e/ou executar atividades de avaliação e orientação 

psicológica, participando de programas de apoio pesquisando e implantando novas metodologias de trabalho; 

✓ Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função, conforme solicitado pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social; 

✓ Atuação - EDUCACAO 

✓ Atuar no campo educacional, estudando sistemas de motivação da aprendizagem de novos métodos de ensino, 

a fim de contribuir para o estabelecimento de currículos escolares e técnicas de ensino adequados; 

✓ Promover a reeducação nos casos de desajustamento escolar ou familiar; 

✓ Prestar orientação aos professores. 

✓ PSICÓLOGO-SAÚDE 

✓ Realizar avaliação e diagnóstico psicológicos de entrevistas, observação, testes e dinâmica de grupo, com vistas 

à prevenção e tratamento de problemas psíquicos; 

✓ Realizar atendimento psicoterapêutico individual ou de grupo, adequado às diversas faixas etárias, em 

instituições de prestação de serviços de saúde, em consultórios particulares e em instituições formais e informais; 

✓ Realizar atendimento a crianças com problemas emocionais, psicomotores e psicopedagógico; 

✓ Realizar atendimento familiar e/ou de casal para orientação ou acompanhamento psicoterapêutico; 
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✓ Acompanhar psicologicamente gestantes durante a gravidez, parto e puerpério, procurando integrar suas 

vivências emocionais e corporais, bem como incluir o parceiro, como apoio necessário em todo este processo; 

✓ Preparar o paciente para entrada, permanência e alta hospitalar, inclusive em hospitais psiquiátricos; 

✓ Trabalhar em situações de agravamento físico e emocional, inclusive no período terminal, participando das 

decisões com relação à conduta a ser adotada pela equipe, como: internações, intervenções cirúrgicas, exames 

e altas hospitalares; 

✓ Participar da elaboração de programas de pesquisa sobre a saúde mental da população, bem Como sobre a 

adequação das estratégicas diagnosticas e terapêuticas a realidade psicossocial da clientela. 

✓ Criar, coordenar e acompanhar, individualmente ou em equipe multiprofissional, tecnologias próprias ao 

treinamento de saúde, particularmente em saúde mental, com o objetivo de qualificar o desempenho de várias 

equipes. 

✓ Participar e acompanhar a elaboração de programas educativos e de treinamento em saúde mental, á nível de 

atenção primária, em instituições formais e informais como: creches, asilos, sindicatos, associações, instituições 

de menores, penitenciárias, entidades religiosas e etc; 

✓ Colaborar, em equipe multiprofissional, no planejamento das políticas de saúde, em nível de macro e 

microssistemas; 

✓ Coordenar e supervisionar as atividades de Psicologia em instituições e estabelecimento de ensino e/ou de 

estágio, que incluam o tratamento psicológico em suas atividades; 

✓ Realizar pesquisas visando a construção e ampliação do conhecimento teórico e aplicado, no campo da saúde 

mental; 

✓ Atuar junto à equipe multiprofissionais no sentido de leva-las a identificar e compreender os fatores emocionais 

que intervém na saúde geral do indivíduo, em unidades básicas, ambulatórios de especialidades, hospitais 

gerais, prontos-socorros e demais instituições. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: PSICÓLOGO – 40H 

Requisitos: Curso superior e registro no Conselho da categoria 

Atribuições: 

✓ Atuação - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

✓ Diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social. Planejar estratégias no contexto 

de gestão de pessoas. Acompanhar cliente durante o processo de tratamento ou cura; 

✓ Trabalhar pela autonomia, independência e transformação da realidade de sujeitos em situação de risco e 

vulnerabilidade social; 

✓ Atuar de forma comprometida com a promoção de direitos, de cidadania, da saúde, com a promoção da vida e 

que leve em conta o contexto no qual vive a população atendida; 

✓ Propor a partir das intervenções, atravessar o cotidiano de desigualdades e violências a estas populações, 

visando o enfrentamento e superação das vulnerabilidades, investindo na apropriação, por todos nós, do lugar 

de protagonista na conquista e afirmação de direitos; 

✓ A atuação do psicólogo deve se voltar para a valorização dos aspectos saudáveis presentes nos sujeitos, nas 

famílias e na comunidade, contribuindo para resgatar os vínculos do usuário com a Assistência Social; 

✓ Atuar na prevenção e na promoção da qualidade de vida dos usuários; 
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✓ Promover e fortalecer vínculos sócio afetivos, de forma que as atividades de atendimento prestados pela 

Proteção Social Especial, responsável pelo atendimento às famílias e aos indivíduos com seus direitos violados, 

mas que ainda estejam com os vínculos familiares, mesmo tênues, e que se encontrem em situação de risco 

pessoal e social, por ocorrência de violência física, sexual, psicológica, exploração sexual, negligência, uso de 

drogas e trabalho infantil, entre outros; 

✓ Atuar no Programa de Execução de Medidas Sócio Educativas visando realizar intervenções técnicas pontuais 

para introduzir ao adolescente a questão da responsabilidade de seus atos. Oferecendo orientações ao 

adolescente e sua família para que encontrem alternativas que possam garantir um futuro digno ao adolescente; 

✓ Atuar na abordagem psicossocial, isto é uma abordagem que procura compreender as relações entre a 

sociedade, a família e as pessoas, através de projetos de orientação e encaminhamento a serviços em toda rede 

socioassistencial; 

✓ Participar das entrevistas, visitas domiciliares, no atendimento e acompanhamento familiar seja ele individual ou 

coletivo; 

✓ Prestar acompanhamento psicológico as crianças e adolescentes, bem como, a orientação aos seus 

responsáveis, sendo comum a solicitação por parte do Poder Judiciário documentos escritos tais como: 

pareceres, atestados, declaração, laudos / relatórios para serem anexados a processos judiciais quando se 

fizerem necessários; 

✓ Prestar escuta qualificada, individual ou grupal visando à identificação da necessidade dos indivíduos e famílias, 

promovendo o encaminhamento adequado a cada caso específico, trabalhando com as famílias, as relações 

interpessoais, objetivando identificar a existência de conflitos individuais e grupais com vista ao fortalecimento 

dos vínculos familiares e comunitários dos usuários; 

✓ Trabalhar frente aos diversos tipos de violência no qual o usuário se encontra em uma situação de risco através 

do atendimento ao sujeito vitimizado e seus familiares; 

✓ Trabalhar com as famílias e com as crianças e adolescentes para que se conscientizem acerca das implicações 

legais e psicológicas pertinentes a sujeição de crianças e adolescentes ao trabalho e a exploração infanto-juvenil; 

✓ Atuar frente à Casa Lar; 

✓ Prevenir o agravamento da situação, promover a interrupção do ciclo de violência; 

✓ Contribuir para devida responsabilização dos autores da agressão ou exploração; 

✓ Favorecer a superação da situação de violação de direitos, a reparação de violência vivida, o fortalecimento dos 

vínculos familiares e comunitários, a potencialização da autonomia e o resgate da dignidade; 

✓ Contribuir no sentido de considerar e atuar sobre a dimensão subjetiva dos indivíduos, favorecendo o 

desenvolvimento da autonomia e cidadania; 

✓ Participar de todas as ações que envolvem a Secretaria de Assistência Social, articulando a sua atuação a um 

plano de trabalho elaborado em conjunto com a equipe interdisciplinar; 

✓ Participar da elaboração de normas programáticas de técnicas, materiais e instrumentos necessários à 

realização de atividades da área, visando dinamizar e padronizar serviços, para atingir objetivos estabelecidos; 

✓ Participar de equipe multiprofissional em atividades de pesquisa e de projetos, de acordo com padrões técnicos 

propostos visando incrementos, planejar, coordenar e/ou executar atividades de avaliação e orientação 

psicológica, participando de programas de apoio pesquisando e implantando novas metodologias de trabalho; 

✓ Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função, conforme solicitado pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social; 

✓ Atuação - EDUCACAO 
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✓ Atuar no campo educacional, estudando sistemas de motivação da aprendizagem de novos métodos de ensino, 

a fim de contribuir para o estabelecimento de currículos escolares e técnicas de ensino adequados; 

✓ Promover a reeducação nos casos de desajustamento escolar ou familiar; 

✓ Prestar orientação aos professores. 

✓ PSICÓLOGO-SAÚDE 

✓ Realizar avaliação e diagnóstico psicológicos de entrevistas, observação, testes e dinâmica de grupo, com vistas 

à prevenção e tratamento de problemas psíquicos; 

✓ Realizar atendimento psicoterapêutico individual ou de grupo, adequado às diversas faixas etárias, em 

instituições de prestação de serviços de saúde, em consultórios particulares e em instituições formais e informais; 

✓ Realizar atendimento a crianças com problemas emocionais, psicomotores e psicopedagógico; 

✓ Realizar atendimento familiar e/ou de casal para orientação ou acompanhamento psicoterapêutico; 

✓ Acompanhar psicologicamente gestantes durante a gravidez, parto e puerpério, procurando integrar suas 

vivências emocionais e corporais, bem como incluir o parceiro, como apoio necessário em todo este processo; 

✓ Preparar o paciente para entrada, permanência e alta hospitalar, inclusive em hospitais psiquiátricos; 

✓ Trabalhar em situações de agravamento físico e emocional, inclusive no período terminal, participando das 

decisões com relação à conduta a ser adotada pela equipe, como: internações, intervenções cirúrgicas, exames 

e altas hospitalares; 

✓ Participar da elaboração de programas de pesquisa sobre a saúde mental da população, bem Como sobre a 

adequação das estratégicas diagnosticas e terapêuticas a realidade psicossocial da clientela. 

✓ Criar, coordenar e acompanhar, individualmente ou em equipe multiprofissional, tecnologias próprias ao 

treinamento de saúde, particularmente em saúde mental, com o objetivo de qualificar o desempenho de várias 

equipes. 

✓ Participar e acompanhar a elaboração de programas educativos e de treinamento em saúde mental, á nível de 

atenção primária, em instituições formais e informais como: creches, asilos, sindicatos, associações, instituições 

de menores, penitenciárias, entidades religiosas e etc; 

✓ Colaborar, em equipe multiprofissional, no planejamento das políticas de saúde, em nível de macro e 

microssistemas; 

✓ Coordenar e supervisionar as atividades de Psicologia em instituições e estabelecimento de ensino e/ou de 

estágio, que incluam o tratamento psicológico em suas atividades; 

✓ Realizar pesquisas visando a construção e ampliação do conhecimento teórico e aplicado, no campo da saúde 

mental; 

✓ Atuar junto à equipe multiprofissionais no sentido de leva-las a identificar e compreender os fatores emocionais 

que intervém na saúde geral do indivíduo, em unidades básicas, ambulatórios de especialidades, hospitais 

gerais, prontos-socorros e demais instituições. 

 

 

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Requisitos: Ensino Médio Completo. Residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do 

edital do processo seletivo público. 
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Atribuições: 

✓ Trabalhar com adscrição de famílias em base geográfi ca defi nida, a microárea; 

✓ Cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados; 

✓ Orientar as famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponível; 

✓ Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 

✓ Acompanhar por meio de visitas domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade. As visitas 

deverão ser programadas em conjunto com a equipe, considerando os critérios de risco e vulnerabilidade de 

modo que famílias com maiores necessidades sejam visitadas mais vezes, mantendocomo referência a média 

de uma visita/família/mês; 

✓ Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita à UBS, 

considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais 

ou coletividade; 

✓ Desenvolver atividades de promoção da saúde, prevenção de doenças e agravos e de vigilância à saúde, por 

meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, por 

exemplo, combate à dengue, malária, leishmaniose, entre outra, mantendo a equipe informada, principalmente 

a respeito de situações de risco; 

✓ Estar em contato permanente com as famílias, desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde, 

à prevenção das doenças e ao acompanhamento das pessoas com problema de saúde, bem como ao 

acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa-Família ou de qualquer outro programa similar de 

transferência de renda e enfrentamento vulnerabilidades, implantado pelo governo Federal, estadual e municipal, 

de acordo com o planejamento da equipe; 

✓ Utilizar instrumentos para o diagnóstico demográfico e sociocultural da comunidade; 

✓ Promover ações de educação para a saúde individual e coletiva; 

✓ Registrar, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças 

e outros agravos à saúde; 

✓ Estimular a participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde; 

✓ Realizar visitas domiciliares periódicas para o monitoramento de situações de risco à família; 

✓ Participar de ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas que promovam a qualidade de 

vida; 

✓ Executar outras atribuições afins; 

✓ Área de Atuação: O ocupante do cargo executará suas funções na microárea da localidade onde residir e 

determinada pelo edital do concurso. 
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CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: FISCAL DE RENDAS E POSTURAS 

Requisitos: Ensino Médio 

Atribuições: 

✓ Proceder à verificação e orientação do cumprimento da regulamentação urbanística concernente a edificações 

particulares; 

✓ Orientar, inspecionar e exercer a fiscalização de construções irregulares e clandestinas, fazendo comunicações, 

notificações e embargos; 

✓ Verificar imóveis recém construídos ou reformados, inspecionando o funcionamento das instalações sanitárias e 

o estado de conservação das paredes, telhados, portas e janelas, a fim de opinar nos processos de concessão 

de "habite-se"; 

✓ Verificar o licenciamento de obras de construção ou reconstrução, embargando as que não estiverem providas 

de competente autorização ou que estejam em desacordo com o autorizado; 

✓ Intimar, autuar, estabelecer prazos e tomar providências relativas ao violadores da legislação urbanística; 

✓ Efetuar a fiscalização de terrenos baldios, verificando a necessidade de limpeza, capinação, construção demuro 

e calçadas, bem como fi scalizar o depósito de lixo em local não permitido; 

✓ Efetuar a fiscalização em construções, verificando o cumprimento das normas gerais estabelecidas pelo Código 

de Obras do Município; 

✓ Expedir notificações preliminares e autos de infração referentes ao cumprimento da legislação do 

CódigoTributário do Município; 

✓ Verificar a regularidade do licenciamento de atividades comerciais, industriais e de prestação de serviços, face 

aos artigos que expõem, vendem ou manipulam, e os serviços que prestam; 

✓ Verificar as licenças de ambulantes e impedir o exercício desse tipo de comércio por pessoas que não possuam 

a documentação exigida; 

✓ Verificar e orientar o cumprimento das posturas municipais 

✓ Intimar, notificar, autuar, estabelecer prazos e tomar providências relativas aos violadores das posturas 

municipais; 

✓ Fiscalizar o horário de funcionamento das feiras e suas instalação em locais permitidos; 

✓ Verificar a instalação de bancas e barracas em logradouros públicos quanto a permissão para cada tipo de 

comércio, bem como quanto a observância de aspectos estéticos; 

✓ Verificar a regularidade da exibição e utilização dos anúncios, alto-falantes e outros meios de publicidade em 

via pública, bem como propaganda comercial fixa, em muros, tapumes vitrines e outros; 

✓ Aprender, por infração, veículos, mercadorias, animais e objetos expostos, negociados ou abandonadosem 

ruas e logradouros públicos; 

✓ Verificar as violações às normas sobre poluição sonoras, uso de buzinas, casas de disco, clubes, 

boates,discotecas, auto falantes, bandas de música, entre outras; 

✓ Emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia permanentemente informada a respeito das 

irregularidades encontradas; 

✓ Realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de denúncias e reclamações; 

✓ Executar outras tarefas correlatas; 

✓ Área de Atuação: O ocupante do cargo poderá executar suas funções em qualquer área/setor da 

Administração. 
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CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: MECÂNICO 

Requisitos: Ensino Médio 

Atribuições: 

✓ Examinar os veículos e máquinas rodoviárias, inspecionando-os diretamente, ou por meio de aparelhos ou banco 

de provas, para determinar os defeitos e a normalidades de funcionamento; 

✓ Efetuar a desmontagem, procedendo ajustes ou substituição de peças do motor, dos sistemas de freios, de 

ignição, de direção de alimentação de combustíveis, de transmissão e de suspensão, utilizando ferramentas e 

instrumentos apropriados, para recondicionar o veículo e assegurar o seu funcionamento; 

✓ Recondicionar o equipamento elétrico do veículo ou máquina rodoviária, o alinhamento da direção e a regulagem 

dos faróis, enviando a oficinas especializadas as partes mais danificadas, para complementar a manutenção do 

veículo; 

✓ Orientar e acompanhar a limpeza e lubrificação de peças e equipamentos, providenciando os acessórios 

necessários para a execução dos serviços; 

✓ Efetuar a montagem dos demais componentes dos veículos e máquinas rodoviárias, guiando-se pelos desenhos 

ou especificações pertinentes, para possibilitar sua utilização; 

✓ Testar os veículos e máquinas uma vez montados, para comprovar o resultado dos serviços realizados; 

✓ Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município; 

✓ Área de Atuação: O ocupante do cargo poderá executar suas funções em qualquer área/setor da Administração. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: MOTORISTA 

Requisitos: Ensino Médio e CNH Categoria "D" 

Atribuições: 

✓ Inspecionar o veículo antes da saída, verifi cando o estado dos pneus, os níveis de combustível, água e óleo do 

cárter, testando freios e a parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento; 

✓ Dirigir o veículo, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, seguindo mapas, itinerários ou programas 

estabelecidos, para conduzir usuários e materiais aos locais solicitados ou determinados; 

✓ Zelar pela manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando pequenos reparos, para assegurar o seu 

perfeito estado; 

✓ Manter a limpeza do veículo, deixando-o em condições adequadas de uso; 

✓ Efetuar anotações de viagens realizadas, pessoas transportadas, quilometragem rodada, itinerários e outras 

ocorrências, seguindo normas estabelecidas; 

✓ Realizar o transporte escolar segundo os horários e itinerário pré-estabelecidos; 

✓ Zelar pela documentação da carga e do veículo, verificando sua legalidade e correspondência aos volumes 

transportados, para apresentá-las às autoridades competentes, quando solicitada, nos postos de fiscalização; 

✓ Transportar materiais de construção em geral, ferramentas e equipamentos para obras em andamento, 

assegurando a execução dos trabalhos; 
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✓ Recolher o veículo após o serviço, deixando-o estacionado e fechado corretamente, para possibilitar sua 

manutenção e abastecimento; 

✓ Executar outras atividades compatíveis com as especifi cadas, conforme as necessidades do Município; 

✓ Área de Atuação: O ocupante do cargo poderá executar suas funções em qualquer área/setor daAdministração. 

 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS 

Requisitos: Ensino Médio e CNH categoria "C" 

Atribuições: 

✓ Zelar pela conservação e limpeza das máquinas, acessórios e ferramentas, que utiliza na execução de suas 

tarefas; 

✓ Operar máquinas montadas sobre rodas ou sobre esteiras e providas de pá mecânica ou caçamba, para escavar 

e mover terra, pedras, areia, cascalho e materiais análogos; 

✓ Operar máquinas de abrir canais de drenagem, abastecimento de água, petróleo, gás e outros; 

✓ Operar equipamentos de dragagem para aprofundar e alargar leito de rio ou canal, ou extrair areia e cascalho; 

✓ Operar máquinas providas de martelo acionado mecanicamente ou de queda livre, para cravar estacas 

demadeira, de concreto ou de aço, em terreno seco ou submerso; 

✓ Operar máquinas providas de lâminas para nivelar solos, na construção de edifícios, pistas, estradas e outras 

obras; 

✓ Operar máquinas providas de rolos compressores, para compactar e aplainar os materiais utilizados na 

construção de estradas; 

✓ Operar máquinas para estender camadas de asfalto ou de betume, acionando os dispositivos, para posicioná-la 

segundo as necessidades do trabalho; 

✓ Movimentar a máquina, acionando o motor e manipulando os dispositivos, para posicioná-la, segundo as 

necessidades de trabalho; 

✓ Executar as tarefas relativas a verter, em caminhões e veículos de carga pesada, os materiais escavados, para 

o transporte dos mesmos; 

✓ Efetuar serviços de manutenção de máquina, abastecendo-a, lubrificando-a e executando pequenos reparos, 

para assegurar seu bom funcionamento; 

✓ Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas; 

✓ Área de Atuação: O ocupante do cargo poderá executar suas funções na área de Obras e/ou Infraestrutura. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

Requisitos: - Nível médio magistério ou certifi cado de licenciatura plena na área de educação - educação 

infantil,devidamente fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação; - Noções básicas deinformática. 
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Atribuições: 

 

✓ Participar da elaboração, implementação e avaliação do Projeto Político-Pedagógico do estabelecimento de 

ensino,construído de forma coletiva; 

✓ Elaborar, com a equipe pedagógica, a Proposta Pedagógica Curricular do estabelecimento de ensino, em 

consonância como Projeto Político-Pedagógico e as Diretrizes Curriculares Nacionais e Municipais; 

✓ Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais didáticos, em 

consonânciacom o Projeto Político-Pedagógico do estabelecimento de ensino; 

✓ Elaborar seu Plano de Trabalho Docente; 

✓ Desenvolver as atividades de sala de aula, tendo em vista a apreensão crítica do conhecimento pelo aluno; 

✓ Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ ou dias letivos aos alunos, quando se fi zer necessário, a 

fi m decumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; 

✓ Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de instrumentos e formas 

diversifi cadasde avaliação, previstas no Projeto Político-Pedagógico do estabelecimento de ensino; 

✓ Promover o processo de recuperação concomitante de estudos para os alunos, estabelecendo estratégias 

diferenciadasde ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; 

✓ Participar do processo de avaliação educacional no contexto escolar dos alunos com difi culdades acentuadas 

deaprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo, com vistas à identifi cação de possíveis 

necessidadeseducacionais especiais e posterior encaminhamento aos serviços e apoios especializados da 

Educação Especial, se necessário; 

✓ Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor 

desenvolvimento doprocesso ensino e aprendizagem; 

✓ Participar de reuniões, sempre que convocado pela direção; 

✓ Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra qualquer tratamento discriminatório em decorrência de diferenças 

físicas,étnicas, de gênero e orientação sexual, credo, ideologia, condição sociocultural; 

✓ Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, a 

pluralidadecultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; 

✓ Participar de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de 

Serviços e Apoios Especializados, da Sala de Apoio à Aprendizagem, da Sala de Recursos e de Contra turno, a fim 

de realizar ajustesou modifi cações no processo de intervenção educativa; 

✓ Estimular o acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; 

✓ Participar ativamente dos Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas que 

visem aoaprimoramento do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações prestadas e decisões 

tomadas, as quais serãoregistradas e assinadas em Ata; 

✓ Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico, 

visando aoexercício consciente da cidadania; 

✓ Zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; 

✓ Cumprir o calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, além de 

participarintegralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profi ssional; 

✓ Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento de 

atividadesdocentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria Municipal da 

Educação; 
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✓ Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da equipe pedagógica e secretaria escolar, 

deixando-osdisponíveis no estabelecimento de ensino; 

✓ Participar do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e a 

comunidade; 

✓ Desempenhar o papel de representante de turma, contribuindo para o desenvolvimento do processo educativo; 

✓ Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao Estatuto da Criança e 

doAdolescente, como princípios da prática profi ssional e educativa; 

✓ Participar, com a equipe pedagógica, da análise e defi nição de Programas a serem inseridos no Projeto Político-

Pedagógico do estabelecimento de ensino; 

✓ Comparecer ao estabelecimento de ensino nas horas de trabalho ordinárias que lhe forem atribuídas e 

nasextraordinárias, quando convocado; 

✓ Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; 

✓ Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais e com os 

demaissegmentos da comunidade escolar; 

✓ Participar da avaliação institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação; 

✓ Trabalhar a temática da Educação das Relações Ético Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-

brasileira,Africana e Indígena nas disciplinas, quando o conteúdo exigir; 

✓ Cumprir e fazer cumprir o disposto no Regimento Escolar do Estabelecimento de Ensino em que atuar; 

✓ Utilizar adequadamente os espaços e materiais didático-pedagógicos disponíveis, como meios para implementar 

umametodologia de ensino adequada à aprendizagem; 

✓ Atuar no estabelecimento de ensino sede, nas organizações coletiva e individual, como também nas 

AçõesPedagógicas Descentralizadas, autorizadas pela Secretaria Municipal de Educação; 

✓ Conhecer e respeitar a Legislação Educacional. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

Requisitos: - Nível médio magistério ou certifi cado de licenciatura plena na área de educação - anos 

iniciais,devidamente fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação; - Noções básicas 

deinformática. 

Atribuições: 

✓ Participar da elaboração, implementação e avaliação do Projeto Político-Pedagógico do estabelecimento de 

ensino,construído de forma coletiva; 

✓ Elaborar, com a equipe pedagógica, a Proposta Pedagógica Curricular do estabelecimento de ensino, em 

consonância como Projeto Político-Pedagógico e as Diretrizes Curriculares Nacionais e Municipais; 

✓ Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais didáticos, 

em consonânciacom o Projeto Político-Pedagógico do estabelecimento de ensino; 

✓ Elaborar seu Plano de Trabalho Docente; 

✓ Desenvolver as atividades de sala de aula, tendo em vista a apreensão crítica do conhecimento pelo aluno; 

✓ Proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ ou dias letivos aos alunos, quando se fi zer necessário, 

a fi m decumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno; 

✓ Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de instrumentos e formas 
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diversifi cadasde avaliação, previstas no Projeto Político-Pedagógico do estabelecimento de ensino; 

✓ Promover o processo de recuperação concomitante de estudos para os alunos, estabelecendo estratégias 

diferenciadasde ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; 

✓ Participar do processo de avaliação educacional no contexto escolar dos alunos com difi culdades 

acentuadas deaprendizagem, sob coordenação e acompanhamento do pedagogo, com vistas à identifi 

cação de possíveis necessidadeseducacionais especiais e posterior encaminhamento aos serviços e apoios 

especializados da Educação Especial, se necessário; 

✓ Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da escola, com vistas ao melhor 

desenvolvimento doprocesso ensino e aprendizagem; 

✓ Participar de reuniões, sempre que convocado pela direção; 

✓ Assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra qualquer tratamento discriminatório em decorrência de 

diferenças físicas,étnicas, de gênero e orientação sexual, credo, ideologia, condição sociocultural; 

✓ Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, a 

pluralidadecultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; 

✓ Participar de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de 

Serviços e Apoios Especializados, da Sala de Apoio à Aprendizagem, da Sala de Recursos e de Contra turno, a fim 

de realizar ajustesou modifi cações no processo de intervenção educativa; 

✓ Estimular o acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística; 

✓ Participar ativamente dos Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas que 

visem aoaprimoramento do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações prestadas e 

decisões tomadas, as quais serãoregistradas e assinadas em Ata; 

✓ Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico, 

visando aoexercício consciente da cidadania; 

✓ Zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; 

✓ Cumprir o calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, além de 

participarintegralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profi 

ssional; 

✓ Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento de 

atividadesdocentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria Municipal 

da Educação; 

✓ Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da equipe pedagógica e secretaria escolar, 

deixando-osdisponíveis no estabelecimento de ensino; 

✓ Participar do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e a 

comunidade; 

✓ Desempenhar o papel de representante de turma, contribuindo para o desenvolvimento do processo 

educativo; 

✓ Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao Estatuto da Criança 

e doAdolescente, como princípios da prática profi ssional e educativa; 

✓ Participar, com a equipe pedagógica, da análise e defi nição de Programas a serem inseridos no Projeto 

Político-Pedagógico do estabelecimento de ensino; 

✓ Comparecer ao estabelecimento de ensino nas horas de trabalho ordinárias que lhe forem atribuídas e 

nasextraordinárias, quando convocado; 
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✓ Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; 

✓ Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais e com 

os demaissegmentos da comunidade escolar; 

✓ Participar da avaliação institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal da Educação; 

✓ Trabalhar a temática da Educação das Relações Ético Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-

brasileira,Africana e Indígena nas disciplinas, quando o conteúdo exigir; 

✓ Cumprir e fazer cumprir o disposto no Regimento Escolar do Estabelecimento de Ensino em que atuar; 

✓ Utilizar adequadamente os espaços e materiais didático-pedagógicos disponíveis, como meios para 

implementar umametodologia de ensino adequada à aprendizagem; 

✓ Atuar no estabelecimento de ensino sede, nas organizações coletiva e individual, como também nas 

AçõesPedagógicas Descentralizadas, autorizadas pela Secretaria Municipal de Educação; 

✓ Conhecer e respeitar a Legislação Educacional. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: TÉCNICO AGRÍCOLA 

Requisitos: Ensino Médio e Curso Profissionalizante 

Atribuições: 

✓ Organizar o trabalho em propriedades agrícolas, promovendo a aplicação de técnicas novas ou aperfeiçoadas 

de tratamento e cultivo de terras, para alcançar um rendimento máximo aliado a um custo mínimo; 

✓ Efetuar a coleta e análise de amostras de terra, realizando testes de laboratório e outros, para determinar a 

composição da mesma e selecionar o fertilizante mais adequado; 

✓ Estudar os parasitas, doenças e outras pragas que afetam a produção agrícola, realizando testes, análises de 

laboratório e experiências, para indicar os meios mais adequados de combate a essas pragas; 

✓ Orientar a preparação de pastagens ou forragens, utilizando técnicas agrícolas, para assegurar a qualidade e 

quantidade da produção; 

✓ Registrar resultados e outras ocorrências, elaborando relatórios, para submeter a exame e decisão superior; 

✓ Promover o melhoramento do gado, procedendo à inseminação artificial orientando a seleção das espécies 

mais convenientes e fixando os caracteres mais vantajosos, para assegurar o rendimento da exploração 

pecuária; 

✓ Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas; 

✓ Área de Atuação: O ocupante do cargo poderá executar suas funções na área de agricultura. 

 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Requisitos: Ensino Médio e Curso Profissionalizante 

Atribuições: 

✓ Auxiliar na elaboração do plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para determinar 

a assistência a ser prestada pela equipe, no período de trabalho; 

✓ Desenvolver programas de orientação às gestantes, às doenças transmissíveis e outras, desenvolvendo, com o 
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Enfermeiro, atividades de treinamento e reciclagem, para manter os padrões desejáveis de assistência aos 

pacientes; 

✓ Participar de trabalhos com crianças, desenvolvendo programa de suplementação alimentar, para a prevenção 

da desnutrição; 

✓ Executar diversas tarefas de enfermagem, como administração de sangue e plasma, controle da pressão venosa, 

monitorização e aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados de conforto, para proporcionar maior 

bem-estar físico e mental aos pacientes; 

✓ Preparar e esterilizar o material e o instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo as normas e as rotinas 

preestabelecidas, para a realização de exames, tratamentos e intervenções cirúrgicas; 

✓ Controlar o consumo de medicamentos e demais materiais de enfermagem, verificando o estoque para solicitar 

o suprimento dos mesmos; 

✓ Prestar assistência de enfermagem segura, humanizada e individualizada aos pacientes, sob a supervisão do 

enfermeiro, assim como colaborar nas atividades de ensino e pesquisa desenvolvidas na instituição; 

✓ Auxiliar o superior na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral, em programas de vigilância 

epidemiológica e no controle sistemático da infecção hospitalar; 

✓ Preparar clientes para consultas e exames, orientando-os sobre as condições de realização dos mesmos; 

✓ Colher e ou auxiliar o cliente na coleta de material para exames de laboratório, segundo orientação; 

✓ Realizar exames de eletrodiagnósticos e registraros eletrocardiogramas efetuados, segundo instruções médicas 

ou de enfermagem; 

✓ Orientar e auxiliar clientes, prestando informações relativas a higiene, alimentação, utilização de medicamentos 

e cuidados específicos em tratamento de saúde; 

✓ Verificar os sinais vitais e as condições gerais dos clientes, segundo prescrição médica e de enfermagem; 

✓ Preparar e administrar medicações por via oral, tópica, intradérmica, subcutânea, intramuscular, endovenosa e 

retal, segundo prescrição médica, sob supervisão do enfermeiro; 

✓ Cumprir prescrições de assistência médica e de enfermagem; 

✓ Realizar controles e registros das atividades do setor e outros que se fizerem necessários para a realização de 

relatório e controle estatístico. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL 

Requisitos: Ensino Médio e Curso Profissionalizante 

Atribuições: 

✓ Participar da equipe de odontologia; 

✓ Auxiliar no atendimento aos pacientes nas unidades de saúde pública, sob supervisão; 

✓ Participar do programa educativo de saúde bucal; 

✓ Responder pela administração da clínica ou gabinete odontológico; 

✓ Proceder à manutenção e conservação do equipamento odontológico; 

✓ Instrumentar o Cirurgião Dentista junto à cadeira; 

✓ Remover suturas; 

✓ Fazer tomadas e revelações de radiografi as intraorais; 

✓ Executar a aplicação tópica de substâncias para prevenção da cárie; 
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✓ Inserir, condensar, esculpir e polir materiais restauradores; 

✓ Proceder à limpeza e a antissepsia do campo operatório antes e após atos cirúrgicos; 

✓ Fazer a demonstração de técnica de escovação; 

✓ Outras funções afins e correlatas ao exercício das atribuições do cargo que lhe forem solicitadas; 

✓ Área de Atuação: O ocupante do cargo poderá executar suas funções na área da Saúde. 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

 
 

CARGO DE NÍVEL COMPLETO 

CARGO: AGENTE DE ENDEMIAS 

Requisitos: Ensino Fundamental 

Atribuições: 

✓ Realizar a pesquisa larvária em imóveis para o levantamento de índice e o descobrimento de focos e em 

armadilhas e pontos estratégicos do Município; 

✓ Realizar a eliminação de criadouros, tendo como método de primeira escolha, o controle mecânico (remoção, 

destruição, vedação etc.); 

✓ Executar o tratamento focal e perifocal como medida complementar ao controle mecânico, aplicando larvicidas 

autorizados conforme orientação técnica; 

✓ Orientar a população com relação aos meios de evitar a proliferação dos vetores; 

✓ Utilizar corretamente os equipamentos de proteção individual indicados para cada situação; 

✓ Repassar ao supervisor da área os problemas de maior grau de complexidade não solucionados; 

✓ Manter atualizado o cadastro de imóveis e pontos estratégicos da sua zona; 

✓ Deixar seu itinerário diário de trabalho no posto de abastecimento; 

✓ Encaminhar aos serviços de saúde todos os casos suspeitos; 

✓ Exercitar relações interpessoais mobilizada no trabalho de orientação junto à comunidade, no que serefere à 

saúde e prevenção de doenças; 

✓ Utilizar equipamentos de proteção individual e coletiva; 

✓ Executar outras atribuições afins; 

✓ Área de Atuação: O ocupante do cargo executará suas funções na área da Saúde. 

 

 
 
 

CARGO DE NÍVEL COMPLETO 

CARGO: ATENDENTE SOCIAL 

Requisitos: Ensino Fundamental 
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Atribuições: 

✓ Auxiliar os Assistentes Sociais na sua rotina de trabalho; 

✓ Cadastrar usuários nos serviços sociais; 

✓ Encaminhar pessoas aos Departamentos para receberem atendimento; 

✓ Preencher fi chas; 

✓ Fazer relatórios dos atendimentos sociais; 

✓ Fazer a entrega e registro de doações feitas pelo município a pessoas carentes como: cestas 

básicas,medicamentos, documentos, etc. 

✓ Executar outros serviços determinados pelos Superiores Hierárquicos. 

✓ Área de Atuação: O ocupante do cargo poderá executar suas funções na área social. 

 

 
 

CARGO DE NÍVEL COMPLETO 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Requisitos: Ensino Fundamental 

Atribuições: 

✓ Fazer a limpeza na área urbana, e rural do Município; 

✓ Promover o transporte de entulhos para locais adequados; 

✓ Medir, alinhar e marcar o calçamento das ruas a serem executadas para a comunidade; 

✓ Transportar material de um local para outro, inclusive carregando e descarregando veículos; 

✓ Executar serviços de limpeza e/ou manutenção em geral, providenciando produtos e materiais necessários 

para manter as condições de conservação e higiene; 

✓ Escavar valas, abrir picadas, fixar piquetes e movimentar terras; 

✓ Executar serviços de auxiliar ou ajudante de pedreiro, carpinteiro etc, Assentar tijolos, rebocar, revestir oufazer 

divisões de madeira e demais serviços relativos à construção, reformas e ampliações de obras e prédios 

públicos; 

✓ Outras funções afi ns e correlatas ao cargo que lhes forem solicitadas pelo superior hierárquico. 

✓ Área de Atuação: O ocupante do cargo executará suas funções em qualquer área/setor da Administração. 

 
 
 

CARGO DE NÍVEL COMPLETO 

CARGO: COZINHEIRO (A) 

Requisitos: EnsinoFundamental 

Atribuições: 

✓ Selecionar os ingredientes necessários ao preparo das refeições, observando o cardápio, quantidades 

estabelecidas e qualidade dos gêneros alimentícios, temperando e cozinhando os alimentos, para obter o sabor 

adequado a cada prato e para atender ao programa alimentar da unidade; 

✓ Receber ou recolher louças, talheres e utensílios empregados no preparo das refeições, providenciando sua 

lavagem e guarda, para deixá-los em condições de uso; 

✓ Distribuir as refeições preparadas, colocando-se em recipientes apropriados, a fim de servir aos alunos; 

✓ Receber e armazenar os produtos, observando a data de validade e a qualidade dos gêneros alimentícios, bem 
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como a adequação do local reservado à estocagem, visando a perfeita qualidade da merenda; 

✓ Solicitar a reposição dos gêneros alimentícios, verificando periodicamente a posição de estoques e prevendo 

futuras necessidades para suprir a demanda; 

✓ Zelar pela limpeza e higienização de cozinhas e copas, para assegurar a conservação e o bom aspecto das 

mesmas; 

✓ Fornecer dados e informações sobre a alimentação consumida na unidade, para a elaboração de relatórios; 

✓ Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas; 

✓ Área de Atuação: O ocupante do cargo poderá executar suas funções na área da Educação. 

 
 
 
 
 
 

CARGO DE NÍVEL COMPLETO 

CARGO: VIGIA 

Requisitos: Ensino Fundamental 

Atribuições: 

✓ Exercer a vigilância em praças, logradouros públicos, centros esportivos, creches, centros de 

saúde,estabelecimentos de ensino e outros bens públicos municipais, percorrendo-os sistematicamente e 

inspecionando suas dependências, visando à proteção, à manutenção da ordem, evitando a destruição do 

patrimônio público; 

✓ Efetuar a ronda diurna ou noturna nas dependências dos prédios e áreas adjacentes, verificando se portas, 

janelas, portões e outras vias de acesso estão fechadas corretamente, para evitar roubos e outros danos; 

✓ Controlar a movimentação de pessoas, veículos e materiais, fazendo os registros pertinentes, anotando o número 

dos mesmos, para evitar desvio de materiais e outras faltas; 

✓ Zelar pela segurança de veículos e equipamentos da oficina mecânica, bomba de gasolina, serralheria e demais 

equipamentos da Administração Municipal, fiscalizando a entrada de pessoas nas dependênciassob sua guarda, 

visando à proteção e segurança dos bens públicos; 

✓ Verificar se a pessoa procurada está no prédio, utilizando-se de telefone, interfone ou outros meios, para 

encaminhar o visitante ao local; 

✓ Inspecionar as dependências da organização, efetuando ou supervisionando os trabalhos de limpeza, remoção 

ou incineração de resíduos, para assegurar o bem-estar dos ocupantes; 

✓ Encarregar-se das encomendas de pequeno porte enviadas aos ocupantes do prédio, recebendo e 

encaminhando aos destinatários, para evitar extravios e outras ocorrências desagradáveis; 

✓ Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas; 

✓ Área de Atuação: O ocupante do cargo poderá executar suas funções em qualquer área/setor da Administração. 

 
 
 

CARGO DE NÍVEL COMPLETO 

CARGO: ZELADOR (A) 

Requisitos: Ensino Fundamental 
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Atribuições: 

✓ Inspecionar corredores, pátios, áreas e instalações do prédio, verifi cando as necessidades de limpeza, reparos, 

observar a parte elétrica, hidráulica e outros aparelhos, para providenciar os serviços necessários; 

✓ Cuidar da higiene das dependências e instalações, efetuando os trabalhos de limpeza, remoção ou incineração 

dos resíduos; 

✓ Executar ou providenciar serviços de manutenção geral, lâmpadas e fusíveis, solicitando reparos e requisitando 

pessoas habilitadas para os reparos de fornos, bombas, caixas-d`água, extintores e outros equipamentos; 

✓ Evitar ruídos em horas impróprias e o uso indevido das instalações; 

✓ Encarregar-se da aquisição, recepção, conferência, controle e distribuição do material de consumo e de limpeza, 

tomando como base os serviços a serem executados; 

✓ Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas; 

✓ Área de Atuação: O ocupante do cargo poderá executar suas funções em qualquer área/setor da Educação.  
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REPUBLICAÇÃO ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  
CONCURSO PÚBLICO N° 01/2026 

 

 

NÍVEL SUPERIOR 

 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ADVOGADO 

Conhecimentos Específico:   Conhecimentos Específico:   1. Lei Orgânica do Município. 2. Estatuto dos Servidores 

Municipais. 3. Lei Complementar nº 113/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

Direito Administrativo: 1. Conceito de Direito Administrativo e suas relações com as outras disciplinas jurídicas. A 

constitucionalização do Direito Administrativo. 2. A Administração Pública: conceito; sentido objetivo e subjetivo. A 

Teoria da Separação dos Poderes, o Poder Executivo e a função administrativa. Administração Pública e Governo. 

Regime jurídico-administrativo. Os regimes de Direito Privado e de Direito Público na Administração Pública. 3. 

Princípios de Direito Administrativo: importância, natureza e regime. A supremacia e a indisponibilidade do interesse 

público. Princípios constitucionais implícitos e explícitos. 4. O ato administrativo: conceito, objeto e conteúdo. Fatos 

da administração, fatos administrativos e atos administrativos. A estrutura do ato administrativo: elementos e 

pressupostos. Classificação dos atos administrativos. Espécies de atos administrativos. Validade e eficácia dos atos 

administrativos. Atributos dos atos administrativos. A teoria dos motivos determinantes. O regulamento no Direito 

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central 

defendida pelo autor; argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos 

parágrafos). Som e fonema. Encontros vocálicos e consonantais. Dígrafos. Divisão silábica. Ortografia Oficial. 

Acentuação gráfica. Classes de palavras e seus empregos. Sintaxe da oração e do período. Tipos de Subordinação 

e Coordenação. Concordância nominal e verbal. Regência Verbal e Nominal. Emprego de sinal indicativo de crase. 

Sentido Conotativo e Denotativo. Relações de homonímia e paronímia. Tipologia textual. Pontuação. Estrutura e 

Processos de Formação de palavras. 

Matemática/Raciocínio Lógico: Conceitos básicos de raciocínio lógico: proposições, valores lógicos das 

proposições, sentenças abertas, número de linhas da tabela verdade, conectivos, proposições simples, proposições 

compostas. Tautologia. Operação com conjuntos. Cálculos com porcentagens. Resolução de situações-problema. As 

questões desta prova poderão tratar das seguintes áreas: estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas 

lógicos, equações e funções matemáticas (1º grau, 2º grau, exponencial), razão, proporção, sequências numéricas, 

análise combinatória, estatística descritiva, áreas e volumes. 

Conhecimentos Gerais: Noções gerais sobre História, Cultura, Geografia e Turismo em escala municipal, estadual, 

nacional e internacional. Atualidades sobre política, economia, sociedade, cultura, direitos humanos, esportes, ciência 

e tecnologia, meio ambiente e sustentabilidade, segurança, saúde, obras públicas, relações exteriores e diplomacia. - 

Lei Orgânica Municipal; Lei Complementar n. 2.095/2013, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores 

Públicos do Município de Paula Freitas. 
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Administrativo brasileiro. 5. Discricionariedade administrativa: conceito, justificação e controle judicial. Legalidade e 

mérito do ato administrativo. Atos vinculados e atos discricionários. 6. Extinção do ato administrativo. Vícios do ato 

administrativo. O desvio de poder. Nulidades, anulação e convalidação. A revogação do ato administrativo. 7. 

Processo administrativo: princípios constitucionais. A dinâmica da função administrativa. Processo e procedimento. 

Modalidades do processo. Processo administrativo disciplinar (sindicância, processo e processo sumário). 8. 

Contrato administrativo. O contrato privado e o contrato administrativo: distinções, semelhanças e peculiaridades. 

Natureza jurídica. Características formais e materiais do contrato administrativo. As cláusulas exorbitantes: razão de 

ser e características. A mutabilidade do contrato administrativo e o equilíbrio econômico-financeiro. A execução e o 

inadimplemento contratual. Rescisão e extinção do contrato administrativo. Modalidades dos contratos 

administrativos. Consórcios e convênios. O contrato de gestão: conceito e natureza jurídica. 9. Licitações. Fases do 

procedimento licitatório. Tipos de Licitação. Princípios da Licitação. Modalidades de Licitação. Inexigibilidade e 

Dispensa de Licitação. 10. Contrato administrativo. O contrato privado e o contrato administrativo: distinções, 

semelhanças e peculiaridades. Natureza jurídica. Características formais e materiais do contrato administrativo. As 

cláusulas exorbitantes: razão de ser e características. A mutabilidade do contrato administrativo e o equilíbrio 

econômico-financeiro. A execução e o inadimplemento contratual. Rescisão e extinção do contrato administrativo. 

Modalidades dos contratos administrativos. Consórcios e convênios. O contrato de gestão: conceito e natureza 

jurídica. 11. Serviço público: conceito e classificação. Elementos formal e material da definição. As normas 

constitucionais relativas ao serviço público. Competência para a prestação de serviços públicos. Classificação dos 

serviços públicos. Delegação, concessão, permissão e autorização. As leis de concessão e as parcerias público-

privadas. 12. O poder de polícia administrativo: evolução e atualidade do conceito. Razão, fundamentos e meios de 

atuação. Características e limites. Polícia administrativa e polícia judiciária. 13. Espécies de limitações 

administrativas à autonomia e à propriedade privadas. Tombamento e servidão. 14. Desapropriação. Conceito, 

fundamentos e requisitos. O procedimento e o processo desapropriatório. A declaração da utilidade pública, a 

imissão provisória e a justa indenização. A chamada desapropriação indireta. A retrocessão. 15. As sanções 

administrativas: conceito, natureza jurídica, teleologia e controle (administrativo e judicial). 16. Administração Pública 

direta e indireta. Centralização, descentralização e desconcentração: conceitos, modalidades, distinções e 

finalidades. Estrutura orgânica do Estado, Administração direta e poder hierárquico. 17. Administração indireta: 

entidades, natureza e regime jurídicos. Forma e modo de constituição. Autarquias: regime jurídico, conceito e 

espécies. Fundações: regime jurídico, conceito e espécies. Empresas estatais: regime jurídico, conceito e espécies. 

Agências executivas e reguladoras. O controle tutelar. As entidades paraestatais e o terceiro setor. 18. Servidores 

públicos. Agentes públicos: classificação e espécies de vínculos com o Estado. Cargo, emprego e função pública. 

Regime constitucional do servidor público: acesso, ingresso, remuneração e subsídios, direito de greve e associação 

sindical, acumulação de cargos, aposentadoria, estabilidade, direitos e deveres. Lei de Responsabilidade Fiscal e 

limites às despesas com servidores. Responsabilidade do servidor público (política, administrativa, civil e penal). 19. 

Bens públicos. Definição e classificação. Bens de domínio público e bens dominicais. A transferência de bens 

públicos: a alienação e o uso de bem público por particular. Bens públicos em espécie. 20. Responsabilidade do 

Estado. A reparação do dano e a responsabilidade pessoal do agente público. 21. Controle da Administração Pública 

(interno e externo). O controle administrativo (conceito, limites e recursos administrativos). O controle legislativo 

(conceito, limites, o controle político e o controle financeiro). Os Tribunais de Contas (conceito, natureza, limites, 

recursos administrativos e judiciais). O controle judicial e seus limites. A Administração Pública em Juízo. 22. Meios 

de controle judicial da Administração Pública: habeas data, mandado de injunção, mandado de segurança (individual 

e coletivo), ação popular e ação civil pública. 23. Improbidade administrativa: evolução, conceito e meios de controle. 
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A Lei de Improbidade Administrativa: a natureza do ilícito; procedimento administrativo; processo judicial e a instância 

competente. 

Direito Constitucional: 1. Constituição: Conceito e Classificação; conteúdo da Constituição; normas constitucionais 

materiais e formais; supremacia da Constituição. 2. Estado Democrático de Direito: conceito; fundamentos 

constitucionais; princípio da República. 3. Aplicabilidade das normas constitucionais: classificação quanto à eficácia; 

normas programáticas. 4. Controle de constitucionalidade: sistemas de controle; o sistema brasileiro; exercício do 

controle; efeitos da declaração de inconstitucionalidade; efeitos da declaração de constitucionalidade; a 

inconstitucionalidade por omissão. 5. Poder Constituinte: conceito; legitimidade e limites; poder originário e poder 

derivado; poder constituinte estadual. 6. Poder Legislativo: organização, funcionamento e competências; Congresso 

Nacional; processo legislativo; Comissões Parlamentares de Inquérito e controle jurisdicional; imunidades 

parlamentares; orçamento e fiscalização orçamentária; Tribunais de Contas. 7. Poder Judiciário: a função 

jurisdicional; organização do Poder Judiciário; Supremo Tribunal Federal; Súmula Vinculante; Conselho Nacional de 

Justiça; Justiça dos Estados. 8. Poder Executivo: princípios constitucionais da Administração Pública; 

presidencialismo e parlamentarismo; organização e estrutura do Poder Executivo; eleição e mandato do Chefe do 

Executivo; perda do mandato: hipóteses e consequências; responsabilidade do Chefe do Executivo; Estado de sítio 

e Estado de defesa; Medida Provisória: natureza, efeitos, conteúdo e limites; competência política, executiva e 

regulamentar. 9. Estrutura federativa brasileira: conceito e características da federação; repartição e classificação 

das competências na Constituição de 1988; União (natureza da unidade federativa; competências; organização), 

Estados (competências, organização e autonomia), Municípios (competências, organização e autonomia) e Distrito 

Federal (natureza, competências, organização e autonomia); os “consórcios públicos” (Lei nº 11.107/2005 e suas 

alterações); intervenção nos Estados e Municípios (autonomia e intervenção, competência interventiva, 

pressupostos formais e substanciais, limites e controle). 10. Direitos e garantias fundamentais: declaração dos 

direitos e sua formação histórica; natureza e eficácia das normas sobre direitos fundamentais; conceito de direitos e 

de garantias; classificação dos direitos fundamentais; 11. Direitos individuais: destinatários; classificação; direito à 

vida; direito à privacidade; dignidade da pessoa humana; igualdade; liberdade (pessoa física, pensamento, ação 

profissional); propriedade (conceito e natureza constitucional, propriedades especiais, limitações ao direito de 

propriedade, função social da propriedade); 12. Direitos sociais: conceito e classificação; direitos dos trabalhadores 

(individuais e coletivos); direito à educação e à cultura; direito ambiental; direitos das crianças e dos idosos; direito 

à saúde e seguridade social (previdência e assistência social); disciplina da comunicação social; 13. Direitos 

políticos: nacionalidade (conceito e natureza, direitos dos estrangeiros); cidadania (direito a voto e elegibilidade); 

plebiscito e referendo (conceitos e distinções); direitos políticos negativos (conceito e significado; perda, suspensão 

e reaquisição dos direitos políticos; inelegibilidades); Partidos políticos e organização partidária; 14. Ações 

Constitucionais: tutela de interesses individuais, difusos e coletivos; ações constitucionais em espécie (habeas 

corpus, habeas data, mandado de segurança individual e coletivo; mandado de injunção, ação civil pública, ação 

popular, ação direta de constitucionalidade, ação direta de inconstitucionalidade, arguição de descumprimento de 

preceito fundamental).15. Administração Pública. 16. Servidores Públicos. 17. Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 

Complementar nº 101/2000). 

Direito Civil: 1. Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. 2. Das pessoas naturais. Da personalidade e da 

capacidade. Dos direitos de personalidade. Da ausência. Da personalidade jurídica. Liberdade, autonomia e novas 

tecnologias. Teorias da desconsideração da personalidade jurídica. Do domicílio. 3. Dos bens. Dos Bens. Bens 

considerados em si mesmos. Móveis e imóveis. Fungíveis e consumíveis. Divisíveis. Singulares e coletivos. Bens 

reciprocamente considerados. Principais e acessórios. Benfeitorias e sua classificação. Bens públicos. Distinção dos 
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particulares. 4. Dos Fatos jurídicos. Teoria Geral do negócio jurídico. Prova. Negócios jurídicos: conceito, 

pressupostos e elementos de existência, requisitos de validade; classificações. Inexistência, invalidade e ineficácia. 

Interpretação dos atos e negócios jurídicos. Defeitos dos atos e negócios jurídicos. Erro substancial. Dolo. Coação. 

Estado de perigo. Lesão. Fraude contra credores. Invalidade do negócio jurídico. Negócio nulo. Condições de 

nulidade. Simulação. Negócio anulável. Condições de anulabilidade. Convalidação. Requisitos. Prova dos fatos 

jurídicos. Interesse público e estrutura do negócio jurídico. A função negocial nas relações jurídicas contemporâneas. 

5. Dos atos jurídicos lícitos e dos atos jurídicos ilícitos. Requisitos de configuração do ato ilícito. Excludentes do ato 

ilícito. 6. Prescrição e decadência. Regime jurídico do Código Civil. Disposições gerais. Prescrição. Exceção, 

renúncia, oportunidade de alegação, reconhecimento ex officio e iniciativa do interessado. Interrupção e suspensão 

da prescrição. Fato com origem criminal. Termo legal da prescrição. Solidariedade. Aproveitamento da prescrição. 

Condições. Prazos de prescrição. Decadência. Legal e convencional. Renúncia. Prazos de decadência. Das 

Obrigações. Modalidades. Obrigações de dar. Obrigações de fazer e não fazer. Obrigações alternativas, divisíveis 

e indivisíveis. Obrigações solidárias. Solidariedade ativa e passiva. Transmissão das obrigações. Adimplemento, 

inadimplemento e extinção das obrigações. Mora. 7. Contratos em geral. Normas gerais. Extinção do contrato. 

Tendências atuais do direito contratual. Autonomia da vontade. Intervenção do Estado e a função social do contrato. 

Contrato e propriedade. 8. Formação dos contratos, estipulação em favor de terceiro, promessa de fato de terceiro, 

vícios redibitórios, evicção, contratos aleatórios, contrato preliminar, contrato com pessoa a declarar. Teoria da boa-

fé objetiva. Extinção do contrato. Distrato. Cláusula resolutiva. Exceção do contrato não cumprido. Revisão 

contratual. Teorias subjetivas e objetivas. Imprevisão. Resolução por onerosidade excessiva. Teoria da base do 

negócio jurídico. 9. Classificação dos contratos: unilaterais e bilaterais; típicos, atípicos e mistos; consensuais e 

reais; gratuitos e onerosos; cumulativos e aleatórios; contratos solenes e não solenes; contratos personalíssimos; 

contratos preliminares. Contrato com pessoa a nomear. Gestão de negócios. Distinções e semelhanças do regime 

jurídico-contratual entre ‘civil law’ e ‘common law’. 10. Contratos em espécie (típicos): Compra e venda. Troca ou 

permuta. Contrato estimatório. Doação. Locação de coisas. Fiança. Empréstimo. Comodato. Mútuo. Prestação de 

serviço. Empreitada. Depósito. Mandato. Comissão. Agência e Distribuição. Corretagem. Transporte. Seguro. 

Constituição de renda. Transação. Contratos atípicos. Contratos agrários. Parceria e arrendamento. 11. Atos 

Unilaterais. Promessa de recompensa. Gestão de negócios. Pagamento indevido. Enriquecimento sem causa. 12. 

Da responsabilidade civil e da obrigação de indenizar. Do novo direito de danos e os reflexos na imputação e no 

nexo causal. 

Direito Processual Civil: 1. Direito material e direito processual. Normas processuais fundamentais. Boa-fé, eficiência 

e colaboração processual. Direito processual e Constituição. Acesso à Justiça. Lesão e ameaça a direito. 

Instrumentalidade, efetividade, adequação, tempestividade e eficiência da tutela jurisdicional. Princípio de economia 

processual. Garantia da duração razoável do processo. Meios adequados de resolução de conflitos. Conciliação e 

mediação. Arbitragem. Aplicação das normas processuais. 2. Jurisdição e competência. Conceito. Características. 

Espécies. Escopos. Critérios. Limites. Princípios. Cooperação internacional. Incompetência absoluta e relativa e 

meios de suscitação. Modificação da competência. Prevenção. Prorrogação. Perpetuação. 3. Ação: conceito, 

natureza jurídica, teorias, condições, identificação e Classificação. Processo: conceito, natureza jurídica, teorias. 

Pressupostos processuais. 4. Sujeitos do processo. Partes e capacidade processual. Deveres processuais e 

responsabilidade. Litigância de má-fé e atos atentatórios à dignidade da justiça. Despesas processuais, honorários 

de sucumbência, multas e gratuidade da justiça. Sucessão e substituição. Curador especial. Procuradores. 

Litisconsórcio: modalidades, poderes e limitação. Intervenção de terceiros: espécies, características. Assistência 

simples e litisconsorcial. Denunciação da lide. Chamamento ao processo. Incidente de desconsideração da 
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personalidade jurídica. Amicus Curiae. Impedimento e suspeição. Auxiliares da Justiça. Ministério Público. 

Advocacia Pública. Defensoria Pública. 5. Atos processuais: conceito, classificação, forma. Negócio jurídico 

processual e convenção processual. Calendário processual. Prática de atos processuais no processo eletrônico. 

Atos das partes. Preclusão temporal, lógica e consumativa. Tempo, lugar e comunicação dos atos processuais. 

Prazos. Citações e intimações. Teoria da aparência. Citação real e ficta. Contumácia. Invalidades processuais. Mera 

irregularidade. Anulabilidade. Nulidade. Vícios processuais sanáveis e insanáveis. Distribuição e registro. Valor da 

causa. 6. Tutelas provisórias. Aspectos gerais. Poder geral de tutela. Tutelas de urgência. Tutela cautelar e tutela 

antecipada: cabimento, fungibilidade, momento, requisitos, procedimentalização. Estabilização da tutela antecipada 

requerida em caráter antecedente. Modalidades de tutela urgente antecipada na forma específica: tutela inibitória e 

tutela de remoção do ilícito. Tutela de evidência: cabimento, requisitos, procedimentalização. Distribuição do tempo 

do processo. 7. Procedimento comum. Formação, suspensão e extinção do Processo. Elementos da demanda. 

Petição inicial: requisitos, alteração, aditamento, emenda, inépcia e indeferimento. Improcedência liminar do pedido. 

Recursos. Retratação. Teoria da aparência. Audiência de conciliação ou de mediação. 8. Resposta: conceito, 

espécies. Contestação. Reconvenção. Revelia. Providências preliminares. Julgamento conforme o estado do 

processo. Extinção do processo. Julgamento antecipado do mérito. Julgamento antecipado parcial do mérito. 

Saneamento e organização do processo. 9. Provas: conceito e disposições gerais. Relevância e admissibilidade. 

Prova direta e indireta. Presunções e máximas de experiência. Ônus e dever probatório. Distribuição estática e 

distribuição dinâmica. Inversão. Prova ilícita. Provas típicas e atípicas. Produção da prova e produção antecipada 

da prova. Audiência de instrução e julgamento. 10. Sentença: conceito, disposições gerais, classificação e 

elementos. Coisa julgada: conceito; espécies; limites; eficácias negativa, positiva e preclusiva; relativização. 

Liquidação de sentença. 11. Cumprimento de Sentença: disposições gerais. Cumprimento de sentença que 

reconheça a exigibilidade de obrigação: (a) de pagar quantia certa; (b) de prestar alimentos, provisórios ou 

definitivos; (c) de pagar quantia certa pela Fazenda Pública; (d) de fazer, de não fazer e de entregar coisa. 

Cumprimento de sentença provisório e definitivo. 12. Procedimentos especiais do CPC/15: ação de consignação em 

pagamento, ação de exigir contas, ações possessórias, embargos de terceiro, oposição, habilitação, ação monitória, 

restauração de autos, mandado de segurança, ação popular, ação civil pública e ação de improbidade administrativa. 

13. Processo de execução: disposições gerais, partes, competência, requisitos. Títulos executivos. 

Responsabilidade patrimonial. Espécies de execução. Execução para entrega de coisa. Execução das obrigações 

de fazer e não fazer. Execução por quantia certa. Execução contra a fazenda pública. Embargos à execução. 

Suspensão e extinção do processo de execução. 14. Recursos: conceito, natureza jurídica, classificação, normas 

fundamentais, efeitos. Juízo de admissibilidade e juízo de mérito. Recursos em espécie: apelação, agravo de 

instrumento, embargos de declaração, agravo interno, recurso ordinário, recurso especial, recurso extraordinário. 

Repercussão geral em recurso extraordinário. Recursos extraordinário e especial repetitivos e seu julgamento. 

Agravo em recurso especial e em recurso extraordinário. Embargos de divergência. 

Direito do Trabalho: 1. Dos princípios e fontes do Direito do Trabalho. 2. Dos direitos constitucionais dos 

trabalhadores – direitos sociais. 3. Da relação de trabalho e da relação de emprego: requisitos e distinção; relações 

de trabalho lato sensu: trabalho autônomo, trabalho eventual, trabalho temporário, trabalho terceirizado e trabalho 

avulso. 4. Dos sujeitos do contrato de trabalho stricto sensu: do empregado e do empregador: conceito e 

caracterização; dos poderes do empregador no contrato de trabalho. 5. Do contrato individual de trabalho: conceito, 

classificação e características. 6. Da alteração do contrato de trabalho: alteração unilateral e bilateral; o jus variandi. 

7. Da suspensão e interrupção do contrato de trabalho: caracterização e distinção. 8. Da rescisão do contrato de 

trabalho: das justas causas; da despedida indireta; da dispensa arbitrária; da culpa recíproca; da indenização. 9. Do 
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aviso prévio. 10. Da duração do trabalho; da jornada de trabalho; dos períodos de descanso; do intervalo para 

repouso e alimentação; do descanso semanal remunerado; do trabalho noturno e do trabalho extraordinário. 11. Do 

salário-mínimo: irredutibilidade e garantia. 12. Das férias: do direito a férias e da sua duração; da concessão e da 

época das férias; da remuneração e do abono de férias. 13. Do salário e da remuneração: conceito e distinções; 

composição do salário; modalidades de salário; formas e meios de pagamento do salário; 13º salário. 14. Da 

prescrição e decadência. 15. Da segurança e medicina no trabalho: das atividades insalubres ou perigosas. Da 

proteção ao trabalho do menor. 16. Da proteção ao trabalho da mulher: da estabilidade da gestante; da licença-

maternidade. 17. Do Direito Coletivo do Trabalho: das convenções e acordos coletivos de trabalho. 18. Das 

comissões de Conciliação Prévia. 

Noções de Direito Processual do Trabalho: 1. Da Justiça do Trabalho: organização e competência. 2. Das Varas do 

Trabalho, dos Tribunais Regionais do Trabalho e do Tribunal Superior do Trabalho: jurisdição e competência. 3. Dos 

serviços auxiliares da Justiça do Trabalho: das secretarias das Varas do Trabalho; dos distribuidores. 4. Do processo 

judiciário do trabalho: princípios gerais do processo trabalhista (aplicação subsidiária do CPC). 5. Dos atos, termos 

e prazos processuais. 6. Da distribuição. 7. Das custas e emolumentos. 8. Das partes e procuradores: do jus 

postulandi; da substituição e representação processuais; da assistência judiciária; dos honorários de advogado. 9. 

Das exceções. 10. Das audiências: de conciliação, de instrução e de julgamento; da notificação das partes; do 

arquivamento do processo; da revelia e confissão. 11. Das provas. 12. Dos dissídios individuais: da forma de 

reclamação e notificação; da legitimidade para ajuizar. 13. Do procedimento ordinário e sumaríssimo. 14. Da 

sentença e da coisa julgada: da liquidação da sentença: por cálculo, por artigos e por arbitramento. 15. Da execução: 

da citação; do depósito da condenação e da nomeação de bens; do mandado e penhora; dos bens penhoráveis e 

impenhoráveis; da impenhorabilidade do bem de família (Lei nº 8.009/90 e alterações posteriores). 16. Dos embargos 

à execução. 17. Da praça e leilão; da arrematação; da remição; das custas na execução. 18. Dos recursos no 

Processo do Trabalho. Informatização do Processo Judicial (Lei nº 11.419/2006). 

Noções de Direito Tributário: 1. Sistema Tributário Nacional. Limitações constitucionais ao poder de tributar. 

Repartições de competência. Discriminação constitucional de rendas tributárias. 2. Tributos. Conceito; definição e 

características; determinação da natureza jurídica específica do tributo; denominação e destino legal do produto da 

arrecadação. Tributos diretos e indiretos. Fiscalidade, extrafiscalidade e parafiscalidade. 3. Espécies tributárias. 

Impostos; taxas; contribuição de melhoria; contribuições sociais; preço público; tarifa; pedágio. 4. Competência 

tributária. Conceito, espécies e características. Competência tributária e capacidade tributária ativa. Limitações da 

competência tributária. 5. Imunidades tributárias. Conceito; imunidades genéricas; imunidades específicas; outras 

imunidades. 6. Normas gerais de direito tributário. Fontes do direito tributário. Vigência, aplicação, interpretação e 

integração da legislação tributária. 7. Norma jurídica tributária. Conceito. Classificação. A regra-matriz de incidência 

tributária: estrutura lógica; critérios da hipótese e da consequência. 8. O “fato gerador” da obrigação tributária. 

Classificações dos “fatos geradores”. Efeitos do “fato gerador”. O “fato gerador” no âmbito do Código Tributário 

Nacional. 9. Obrigação tributária. Obrigação tributária e deveres instrumentais ou formais. A obrigação tributária no 

âmbito do Código Tributário Nacional. Sujeito ativo e sujeito passivo da obrigação tributária. Solidariedade tributária. 

Capacidade tributária e domicílio tributário. 10. Responsabilidade tributária. Responsabilidade de sucessores, 

responsabilidade de terceiros e responsabilidade por infrações. A substituição tributária. 11. Constituição do crédito 

tributário. Lançamento tributário: conceito; natureza jurídica; atributos; alterabilidade; modalidades; revisão. 12. 

Suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Moratória; depósito do montante integral; reclamações e recursos 

administrativos; medida liminar em mandado de segurança; medida liminar ou tutela antecipada em outras espécies 

de ação judicial; parcelamento. 13. Extinção do crédito tributário. Pagamento; consignação em pagamento; repetição 
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do indébito tributário; pagamento antecipado e homologação do lançamento; dação em pagamento; compensação; 

transação; remissão; decadência; prescrição; conversão de depósito em renda; decisão administrativa irreformável; 

decisão judicial passada em julgado. Causas extintivas não previstas no Código Tributário Nacional. 14. Exclusão 

do crédito tributário. Isenção e anistia. 15. Infrações e sanções tributárias. Ilícitos administrativos tributários. Sanções 

tributárias. 16. Garantias e privilégios do crédito tributário. Preferências. 17. Administração tributária. Fiscalização; 

dívida ativa; certidões negativas. 18. Processo administrativo tributário. Processo judicial tributário: execução fiscal; 

ação cautelar fiscal; ação declaratória; ação anulatória de lançamento; ação de consignação em pagamento; ação 

de repetição de indébito tributário; mandado de segurança. 19. Impostos de competência dos Estados. 20. Impostos 

de competência dos Municípios. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ARQUITETO / URBANISTA 

Conhecimentos Específico: Projeto de arquitetura: Métodos e técnicas de desenho e projeto. Programação de 

necessidades físicas das atividades. Noções de Topografia e condições do terreno: relevo, cortes, aterros, taludes 

naturais e arrimadas, lotes e construções vizinhas. Controle ambiental das edificações (térmico, acústico e luminoso). 

Princípios e normas relacionados à acessibilidade arquitetônica. Gestão democrática e planejamento participativo: 

Relações do planejamento com o desenho e o projeto urbano. A paisagem, o paisagismo e o meio ambiente. Infra-

estrutura urbana. Legislação urbanística Municipal: códigos de obras, uso e ocupação do solo, zoneamento, taxa de 

ocupações, recuos, parcelamento do solo. Sistemas estruturais e construtivos: noções básicas sobre concreto, 

alvenaria comum e estrutural, madeira e estrutura metálica. Ênfase nas questões do melhor aproveitamento e 

alternativas de construções públicas. Projetos de reurbanização de áreas: praças, favelas, prédios, fachadas, 

sistemas viários, parques, complexos poliesportivos, habitação popular. Acompanhamento de obras. Construção e 

organização do canteiro de obras. Coberturas e impermeabilização. Esquadrias. Pisos e revestimentos: noções 

sobre impermeabilização, concreto aparente, argamassas, pedras, cerâmicas, pintura e gesso. Legislação: Normas 

técnicas, legislação profissional. Informática aplicada à arquitetura. Desenvolvimento de projetos no sistema AUTO 

CAD 2000. O uso do BIM (Building Informativo Modeling) em projetos de edifícios e urbanísticos. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

Conhecimentos Específico: Administração Geral: Organização e Gestão. Tipos de organizações. Estrutura 

organizacional. Cultura organizacional. Ciclo de vida das organizações. Arquiteturas organizacionais: técnica de 

levantamento e coleta de dados. Elaboração de diagnósticos organizacionais. Estrutura de poderes: centralização, 

descentralização. Estrutura de trabalho: simplificação administrativa, documentos normativos da organização. Ciclo 

de vida das informações (origem, transformação, destinos), definição dos processos produtivos, desenho da 

estrutura dos processos, informações de entrada e de saída de cada processo. Metodologias de construção de 

fluxogramas. Controle. Processo decisório. Gerenciamento de conflitos. Estratégia e Planejamento. Conceitos sobre 

estratégia. Conceitos sobre planejamento. Tipos e níveis de planejamento. Conceitos sobre planejamento 

estratégico. Metodologias de planejamento estratégico. Análise de cenários (análise do ambiente interno e externo). 

Estabelecimento dos objetivos estratégicos. Administração por objetivos. Formulação de estratégias. 

Desdobramento e implementação de estratégias. Ferramentas de análise para o planejamento estratégico. Sistemas 
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de controle e monitoramento para o planejamento estratégico. Elaboração e Gerenciamento de projetos. Principais 

conceitos. Diferenças entre operações continuadas, projetos, programas e portfólio. Partes interessadas do projeto. 

Definições: Gerenciamento do escopo. Gerenciamento de custos. Gerenciamento de tempo. Gerenciamento de 

recursos humanos. Gerenciamento de comunicação. Gerenciamento de aquisições. Gerenciamento de riscos. 

Finanças e Orçamento Público: Orçamento público. Funções do orçamento público. Conceito. Técnicas 

orçamentárias. Princípios orçamentários. Ciclo orçamentário. Processo orçamentário. O orçamento público no Brasil. 

Plano plurianual. Diretrizes orçamentárias. Orçamento anual. Outros planos e programas. Sistema e processo de 

orçamentação. Classificações orçamentárias. Estrutura programática. Créditos ordinários e adicionais. Programação 

e execução orçamentária e financeira. Descentralização orçamentária e financeira. Acompanhamento da execução. 

Alterações orçamentárias. Lei de Responsabilidade Fiscal. Conceitos e objetivos. Transparência, controle e 

fiscalização. Matemática Financeira Juros simples e compostos: capitalização e desconto. Taxas de juros: nominal, 

efetiva, equivalente, real e aparente. Rendas uniformes e variáveis. Planos de amortização de empréstimos e 

financiamentos. Cálculo financeiro: custo real de operações de financiamento, empréstimo e investimentos. Fluxo 

de caixa. Gestão de Pessoas: Gestão de Pessoas. Evolução e as funções de Recursos Humanos. Estratégias de 

Recursos Humanos. Avaliação de desempenho. Gestão por competências. Liderança e desenvolvimento gerencial. 

Clima Organizacional. Grupos e equipes de trabalho. Qualidade de vida no trabalho. Gestão de Programas de 

Saúde. Procedimentos na Administração de Recursos Humanos na esfera pública. Registros funcionais: exigências 

legais. Processo admissional. Obrigações previdenciárias e de tributos. Controle de frequência e de férias. Rotinas 

de Folha de Pagamento. Prescrição. Cálculos matemáticos em RH. Estruturas de remuneração na administração 

pública. Gestão de Recursos Materiais: Classificação de materiais. Atributos para classificação de materiais. Tipos 

de classificação. Metodologia de cálculo da curva ABC. Gestão de estoques. Compras. Organização do setor de 

compras. Etapas do processo. Especificação de materiais, confecção de termo de referência e projeto básico. Perfil 

do comprador. Modalidades de compra. Cadastro de fornecedores. Compras no setor público. Objeto de licitação. 

Edital de licitação. Recebimento e armazenagem. Entrada. Conferência. Objetivos da armazenagem. Critérios e 

técnicas de armazenagem. Arranjo físico (leiaute). Distribuição de materiais. Características das modalidades de 

transporte. Estrutura para distribuição. Gestão patrimonial. Tombamento de bens. Controle de bens. Inventário. 

Alienação de bens. Alterações e baixa de bens. Gestão de Documentos. Conceitos fundamentais de arquivologia: 

teorias e princípios. Gerenciamento da informação e gestão de documentos aplicada aos arquivos governamentais. 

Gestão de Contratos: Legislação aplicável à contratação de bens e serviços. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

Conhecimentos Específico: Conhecimento e procedimentos de pesquisa para identificação das demandas sociais 

e construção de propostas de intervenção. Questão Social, Política Social e Seguridade Social no Brasil. Movimentos 

Sociais, Participação Social e Controle Social. Famílias e Políticas Públicas. Política de Assistência Social. SUAS. 

Gestão, planejamento, monitoramento e avaliação. Territórios e Redes de Proteção Social. Família (novas 

modalidades e metodologias de abordagem). Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso. Estatuto da 

Pessoa com Deficiência. Relações Étnicos Raciais no Brasil. Lei que Regulamenta a Profissão. Código de Ética 

Profissional. Projeto Ético-Político. Dimensões teóricas-metodológica, ético-política e técnico-operativa do Trabalho 

do/a Assistente Social. Políticas de Educação e de Saúde. 
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CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: AUDITOR FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL 

Conhecimentos Específico:  Constituição Federal da República Federativa do Brasil (arts. 145 a 161), Código 

Tributário Nacional – Lei Federal nº 5.172/1966, Código Tributário Municipal, Código de Posturas Municipal, 

Legislação Municipal sobre Tributos, Simples Nacional – Lei Complementar Federal nº 123/2006, Lei Federal nº 

8.137/1990 – crimes contra a ordem tributária, inscrição do crédito em dívida ativa e cobrança judicial do crédito 

tributário. Contabilidade: Conhecimentos sobre contabilidade empresarial, Ativo, Passivo, Patrimônio Líquido, 

receitas, despesas e apuração do resultado. Apuração e registro contábil de tributos próprios e retidos. Documentos 

fiscais, registro do recolhimento de tributos, compensação e parcelamento. Conhecimentos sobre contabilidade 

pública: Receitas, Despesas, Orçamento e registro das mutações patrimoniais. Auditoria: Normas Brasileiras de 

Contabilidade aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade, procedimentos de auditoria, evidências de 

auditoria, papéis de trabalho, testes, amostragem e emissão do parecer. Direito Administrativo: organização 

administrativa, tramitação de propostas legislativas, tramitação, leis ordinárias e complementares, atos 

administrativos, validade, vigência, revogação, ratificação e retificação dos atos administrativos, processo 

administrativo, ampla defesa, contraditório, improbidade administrativa e poderes administrativos. Controle Interno 

e Externo. Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). Orçamento público. Lei orçamentária 

anual. Lei de diretrizes orçamentárias. Plano plurianual. Receitas e despesas. Estágios das receitas e despesas 

orçamentárias. Elaboração do orçamento. Tramitação da proposta orçamentária. Controle interno e externo da 

execução orçamentária. Lei Federal nº 14.133/2021 (Licitações e Contratos). 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: AUDITOR INTERNO 

Conhecimentos Específico: Constituição Federal da República Federativa do Brasil (arts. 145 a 161), Código 

Tributário Nacional – Lei Federal nº 5.172/1966, Código Tributário Municipal, Código de Posturas Municipal, 

Legislação Municipal sobre Tributos, Simples Nacional – Lei Complementar Federal nº 123/2006, Lei Federal nº 

8.137/1990 – crimes contra a ordem tributária, inscrição do crédito em dívida ativa e cobrança judicial do crédito 

tributário. Contabilidade: Conhecimentos sobre contabilidade empresarial, Ativo, Passivo, Patrimônio Líquido, 

receitas, despesas e apuração do resultado. Apuração e registro contábil de tributos próprios e retidos. Documentos 

fiscais, registro do recolhimento de tributos, compensação e parcelamento. Conhecimentos sobre contabilidade 

pública: Receitas, Despesas, Orçamento e registro das mutações patrimoniais. Auditoria: Normas Brasileiras de 

Contabilidade aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade, procedimentos de auditoria, evidências de 

auditoria, papéis de trabalho, testes, amostragem e emissão do parecer. Direito Administrativo: organização 

administrativa, tramitação de propostas legislativas, tramitação, leis ordinárias e complementares, atos 

administrativos, validade, vigência, revogação, ratificação e retificação dos atos administrativos, processo 

administrativo, ampla defesa, contraditório, improbidade administrativa e poderes administrativos. Controle Interno 

e Externo. Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). Orçamento público. Lei orçamentária 

anual. Lei de diretrizes orçamentárias. Plano plurianual. Receitas e despesas. Estágios das receitas e despesas 

orçamentárias. Elaboração do orçamento. Tramitação da proposta orçamentária. Controle interno e externo da 

execução orçamentária. Lei Federal nº 14.133/2021 (Licitações e Contratos). 
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CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: CONTADOR 

Conhecimentos Específico: Conhecimentos básicos de contabilidade geral: princípios, composição patrimonial, 

registros contábeis e plano de contas. Contabilidade pública: Lei 4320/1964, Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público – MCASP, Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), orçamento público, lei de 

diretrizes orçamentárias, plano plurianual, receitas, despesas, estágios das receitas e despesas orçamentárias, 

elaboração do orçamento, tramitação da proposta orçamentária, controle interno e externo da execução 

orçamentária. Aspectos patrimoniais da contabilidade: Balanço Patrimonial, escrituração, Ativo, Passivo, Provisões, 

Patrimônio Líquido, Contas de Resultado e de Compensação. Contabilidade Gerencial: inventário e movimentações 

de estoque, apuração dos custos de produtos e serviços vendidos ou prestados, balancete de verificação e cálculo 

de índices gerenciais (liquidez, endividamento, solvência e de estrutura de capital). Demonstrações Contábeis: 

Balanço Patrimonial, Balanço Financeiro, Balanço Orçamentário, Demonstração das Variações Patrimoniais, 

Demonstração dos Fluxos de Caixa e Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido. Consolidação das contas 

públicas. Registro de operações típicas no serviço público: regime de adiantamento de recursos, dívida ativa, 

retenção de tributos, provisão de décimo terceiro salário e férias e mensuração de ativos e passivos. Obrigações 

acessórias a serem prestadas por Entes públicos. Normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor público. 

Plano de Contas aplicado ao setor público. Registro e acompanhamento das operações de crédito. Regime especial 

de previdência. Precatórios. Noções básicas de auditoria. Fiscalização externa realizado pelo Poder Legislativo e 

Tribunal de Contas. Constituição Federal da República Federativa do Brasil (arts. 165 a 169). Portaria Conjunta 

STN/SOF/ME nº 103/2001 e Portaria Interministerial STN/SOF nº 163/2001. Conhecimentos sobre prestação de 

contas para o Tribunal de Contas do Estado. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: EDUCADOR FÍSICO 

Conhecimentos Específico: Educação física e sociedade. Metodologias de ensino do esporte. Atividade física e 

saúde. Avaliação e Reabilitação Físico-Funcional. Planejamento, prescrição e orientações de programas de 

exercícios físicos voltados para diferentes populações. Princípios do treinamento desportivo. Biodinâmica do 

movimento humano. Crescimento e desenvolvimento. Aspectos da aprendizagem motora. Aspectos sócio históricos 

da educação física. Cultura e educação física. Aspectos técnicos, táticos e regras das Modalidades esportivas 

coletivas e individuais. Lazer e recreação. Organização de eventos recreativos e esportivos. ECA – Estatuto da 

Criança e do Adolescente. Lei nº 8069/90. Lei 8.080 de 1990. Lei n°8.142 de 28/12/1990. Política nacional de 

humanização. Política nacional de atenção básica. Sistema de planejamento do SUS. Política nacional de promoção 

da saúde. Plano terapêutico singular. PNAB 2436 de 21/09/2017. 
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CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ENFERMEIRO 

Conhecimentos Específico: Modelo de Atenção à Saúde. Prevenção e Promoção à Saúde. Qualidade e Segurança 

do Paciente. Estratégia Saúde da Família. A enfermagem e o cuidado na saúde da família. Processo saúde-doença 

do indivíduo, da família e coletividade. SIAB como instrumento de trabalho da Estratégia Saúde da Família: a 

especificação do enfermeiro. A visita domiciliar no contexto de Saúde da Família. Fases do planejamento, 

organização e controle do serviço de enfermagem. Atribuições do enfermeiro e da equipe de enfermagem. 

Planejamento estratégico como instrumento de gestão e assistência. Processo de Enfermagem e Sistematização da 

Assistência de Enfermagem (SAE). Procedimentos de enfermagem. Biossegurança. Promoção da saúde e 

segurança no trabalho. Educação em Saúde. Processamento e reprocessamento de materiais médico-hospitalares. 

Saúde da criança: ações de enfermagem na promoção da saúde infantil. Parâmetros de crescimento e 

desenvolvimento infantil nas diferentes faixas etárias. SISVAN. Recém-nascido de risco e crianças de baixo peso. 

Enfermagem em Pediatria. Aleitamento materno. Patologias e transtornos comuns na infância. Assistência de 

enfermagem à criança com diarreia aguda e/ou desidratação. Saúde da mulher: assistência de enfermagem no pré-

natal, parto e puerpério. Distúrbios ginecológicos da puberdade até o climatério. Sexualidade da mulher e 

autocuidado. Saúde da mulher no curso da vida. Temas relacionados à saúde do adulto e do idoso. Cuidados de 

enfermagem no atendimento das necessidades básicas do cliente/paciente. Ações que visam a prevenção, 

tratamento e controle de doenças infecciosas e infectocontagiosas. Ações que visam a prevenção, tratamento e 

controle de doenças agudas e crônicas. Necessidades nutricionais nos diferentes períodos da vida. Prevenção e 

tratamento de lesões de pele. O processo de envelhecimento nos aspectos fisiológicos, sociais e patológicos. Temas 

relacionados à Vigilância Epidemiológica. Prevenção e controle das doenças transmissíveis na Saúde Pública. Perfil 

epidemiológico das comunidades. Vigilância em saúde. Aspectos gerais das imunizações. Temas relacionados à 

saúde mental. Prevenção, tratamento e controle de transtornos mentais e de comportamento. História das Políticas 

de Saúde no Brasil. Saúde Coletiva (Pública). Sistema Único de Saúde (SUS). Sistema de Informação em Saúde. 

Noções básicas de plantão hospitalar. Atendimento de enfermagem em urgência e emergência: cardiovascular, 

respiratória, metabólica, ginecológica e obstétrica, psiquiátrica, pediátrica, no trauma, entre outras. Política Nacional 

de Atenção Básica. Código de ética e legislação profissional. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL 

Conhecimentos Específico: Materiais de construção civil: Classificação, propriedades gerais e normalização, 

Materiais cerâmicos, Aço para concreto armado e protendido. Polímeros. Agregados. Aglomerantes não?hidráulicos 

(aéreos) e hidráulicos. Concreto. Argamassas. Tecnologias das construções. Terraplanagens. Canteiros de obras. 

Locações de obras. Sistemas de formas para as fundações e elementos da superestrutura (pilares, vigas e lajes). 

Fundações superficiais e profundas. Lajes. Telhados com telhas cerâmicas, telhas de fibrocimento e telhas 

metálicas. Isolantes térmicos para lajes e alvenaria. Impermeabilizações. Sistemas hidráulicos prediais. Projetos de 

instalações prediais hidráulicas, sanitárias e de águas pluviais. Materiais e equipamentos. Instalações de prevenção 

e combate ao incêndio. Instalações de esgoto sanitário e de águas pluviais. Instalações prediais elétricas e baixa 

tensão Informáticas (programas de softwares básicos para uso em escritório e AutoCAD). Probabilidade e estatística. 

Cálculos de probabilidade. Variáveis aleatórias e suas distribuições. Medidas características de uma distribuição de 

probabilidade. Modelos probabilísticos. Análises estática e dinâmica de observações. Noções de testes de hipóteses. 



 MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS 
ESTADO DO PARANÁ 

    
 

Compras na Administração Pública. Licitações e contratos. Princípios básicos da licitação. Definições do objeto a 

ser licitado. Planejamentos das compras. Controles e cronogramas. Conhecimento e procedimentos de construção 

de estradas de rodagem, vias públicas, obras de abastecimento de água, drenagem, irrigação e saneamento urbano 

e rural, processos de aprovação de projetos, qualidade e segurança de obras, vistorias, pericias, avaliações, 

arbitramentos e laudos técnicos, normas e documentação técnica, processos licitatórios de obras e serviços de 

engenharia, infração a normas e posturas municipais, desmembramentos, loteamentos, abertura de ruas; teoria e 

dimensionamento de estruturas em geral; saneamento e meio ambiente (redes de esgoto, estação de tratamento de 

esgoto, lagoas de estabilização, abastecimento de água, limpeza urbana - acondicionamento, coleta, transporte, 

destinação final do lixo), poluição do meio ambiente, arquitetura e urbanismo, geologia e geotécnica, materiais de 

construção, técnicas de construção, organização de canteiro de obras, solos. Planejamento, Orçamentação e 

Controle de Projetos e Obras. Patologia na Construção Civil. Acessibilidade (NBR 9050/2020). Legislação Federal: 

Constituição Federal - Arts. 182 e 183; disposições constitucionais para proteção ao meio ambiente (art. 225); 

disposições constitucionais para construção e adaptação dos logradouros públicos, edifícios públicos e adequação 

de transporte coletivo adequado a pessoa com deficiência (art. 227, parágrafo 2o e art. 244); Lei Federal 10.257, de 

10/07/2001 - Estatuto das Cidades. Lei Federal 6.766/1979. Legislação Profissional: Lei Federal 5.194/66. Código 

de Ética Profissional - Resolução Confea - 1002. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: FARMACÊUTICO 

Conhecimentos Específico: Legislação farmacêutica, ética profissional, gestão da farmácia hospitalar, sistema de 

distribuição de medicamentos: coletivo, individualizado e dose unitária. Farmacotécnica de produtos não estéreis: 

análise de formulações, manipulação de fórmulas magistrais e oficinas, estabilidade de formulações extemporâneas, 

unitarização de medicamentos sólidos e líquidos, controle de qualidade. Farmacotécnica de produtos estéreis: 

reconstituição, diluição e estabilidade de medicamentos injetáveis, unitarização e fracionamento para dispensação 

por dose unitária, preparo de soluções para nutrição parenteral e outras formulações de grande volume, controle 

microbiológico, controle de qualidade, manipulação de quimioterápicos antineoplásicos, validação de processos. 

Cálculos em farmácia, gestão de estoque: aquisição, armazenamento e controle de produtos farmacêuticos, sistema 

informatizados de controle de estoque. Farmacodinâmica: vias de administração de medicamentos, mecanismos de 

ação dos fármacos, interação medicamentosa, fatores que interferem na ação dos fármacos, efeitos colaterais e 

reações adversas, alergia, tolerância e intoxicação. Utilização de medicamentos em populações especiais: neonatos, 

crianças, gestantes, idosos. Utilização de medicamentos em condições especiais: insuficiência renal, hepática, 

cardio vascular e respiratória. Farmacocinética: conceitos gerais, parâmetros farmacocinéticos, metabolismo de 

medicamentos, margem terapêutica, posologia, fatores que alteram a farmacocinética, monitorização de fármacos 

na prática clínica, metodologia de monitorização. Farmácia clínica e atenção farmacêutica: conceitos, uso racional 

de medicamentos, controle e seguimento de paciente, problemas relacionados ao medicamento, monitorização da 

farmacoterapia. Fármaco epidemiologia: farmacovigilância e estudos de utilização de medicamentos. Fármaco 

economia: conceitos gerais; análise custos-benefício, custo-utilidade e custo minimização. Seleção de 

medicamentos: conceitos, padronização de medicamentos. Leis Orgânicas na Saúde – Lei 8.080/90 e Lei 8.142/90, 

Normativas do SUS, Artigos 196 e 198 da Constituição Federal, PNAB (Política Nacional da Atenção Básica de 

2017). Código de ética e legislação profissional. 
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CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: FISCAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

Conhecimentos Específico: Lei Orgânica do Município. Lei de Zoneamento do Município. Legislação Ambiental. 

Código de Obras e Posturas do Município. Cálculo de Áreas. Interpretação de Projetos e Mapas Urbanos. Desenho 

Técnico. Normas de segurança e saúde no trabalho – Aplicáveis à fiscalização de obras e posturas: Norma 

Regulamentadora NR 1 – Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais. Norma Regulamentadora 

NR 6 – Equipamentos de Proteção Individual – EPI. Norma Regulamentadora NR 18 – Condições e Meio Ambiente 

de Trabalho na Indústria da Construção. Norma Regulamentadora NR 35 – Trabalho em Altura. Mecânica dos Solos. 

Lei Federal nº 14.133/2021. Lei Federal n.º 10.520/02. Lei Complementar nº 101/2000. Atos administrativos: 

Conceito, perfeição, requisitos, elementos, pressupostos, vinculação e discricionariedade. Revogação. Invalidade. 

Contrato atrativo: alterações, extinção, prazo e prorrogação, formalidades, pagamentos e equilíbrio econômico 

financeiro. Bens Públicos: conceito, classificação, regime jurídico, aquisição de bens móveis e imóveis, alienação de 

bens. Serviços Públicos: Conceitos e natureza, modalidades e formas de prestação. Noções gerais de Direito 

Administrativo. Noções gerais de administração pública: contabilidade, finanças, orçamento, tributação, recursos 

humanos, licitações e contratos administrativos. Atos administrativos: conceito, requisitos, elementos, pressupostos, 

atributos, méritos e classificação; vinculação e discricionariedade; anulação, revogação e invalidação. Noções 

básicas de Informática. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: FISIOTERAPEUTA 

Conhecimentos Específico: Fundamentos de Fisioterapia, Conhecimentos anatômicos, fisiológicos e patológicos 

das alterações musculoesqueléticas, neurológicas e mentais, cardiorrespiratórias, angiológicas e pediátricas. 

Conhecimento dos princípios básicos da cinesiologia. Exame clinico, físico, semiologia, exames complementares e 

plano de trabalho emfisioterapia. Fisioterapia geral: efeitos fisiológicos, indicações e contra-indicações de 

termoterapia, crioterapia, hidroterapia, massoterapia, mecanoterapia, cinesioterapia motora e respiratória, 

eletroterapia, manipulação vertebral. Fisioterapia em traumatologia, ortopedia e reumatologia. Fisioterapia em 

neurologia. Fisioterapia em ginecologia e obstétricia. Fisioterapia em pediatria, geriatria e Neonatologia. Fisioterapia 

cardiovascular. Amputação: indicações e tipos de prótese e orteses. Mastectomias. Fisioterapia em pneumologia. 

Fisioterapia respiratória: fisioterapia pulmonar, insuficiência respiratória aguda e crônica, infecção do sistema 

respiratório. Fisioterapia na saúde do trabalhador: conceito de ergonomia, doenças relacionadas ao trabalho, 

praticas preventivas no ambiente de trabalho. Assistência fisioterapeutica domiciliar. Riscos ocupacionais na 

fisioterapia e sua prevenção. Código de ética e legislação profissional. 
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CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: FONOAUDIÓLOGO – 20 HORAS 

Conhecimentos Específico: Audiologia: Desenvolvimento do Sistema Auditivo. Potenciais Evocados Auditivos. 

Emissões otoacústicas. Triagem auditiva nenonatal. Exames audiométricos. Processamento Auditivo. Implante 

Coclear e outras tecnologias Auditivas Implantáveis. Audiologia Educacional. Linguagem: Anatomia e Fisiologia dos 

Órgãos Fonoarticulatórios. Aquisição e Desenvolvimento da Linguagem. Etiologia. Avaliação. Classificação. 

Diagnóstico. Abordagens Terapêuticas. Transtorno do desenvolvimento da linguagem. Alterações do 

desenvolvimento da Linguagem. Distúrbios de Aprendizagem e Dislexia. Alterações da Linguagem de Origem 

Neurológica. Gagueira na Criança e no Adulto. Motricidade Orofacial: Deglutição. Mastigação. Atuação 

Fonoaudiológica em Neonatologia nas funções Orofaciais, nas Disfunções da Articulação Temporomandibular, nas 

Alterações de Fala, na Fissura Labiopalatal, na Disfagia Orofaríngea Neurogênica e Mecânica. Voz: Avaliação. 

Classificação. Diagnóstico Clínico. Alterações Vocais. Orientação e Higiene Vocal. Saúde Pública: Saúde Escolar. 

Lei nº 8.112/90. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: MÉDICO AUDITOR 

Conhecimentos Específico: Princípios da assistência preventiva à saúde. O exame de saúde preventivo. Cuidados 

com a dieta. A atividade física. O tabagismo e abuso do álcool. Avaliação nutricional. Princípios de terapia 

farmacológica. Alergia medicamentosa. Princípios de eletrocardiograma. Conduta na insuficiência cardíaca. 

Abordagem clínica das arritmias cardíacas supraventriculares. Hipertensão arterial sistêmica. Abordagem clínica da 

cardiopatia isquêmica. Obesidade. Dislipidemias. Diabetes mellitus e suas complicações. Hipo e hipertireoidismo. 

Asma brônquica. Doença bronco pulmonar obstrutiva crônica. Pneumonias comunitárias. Tromboembolismo 

pulmonar. Cálculos renais. Hiperplasia prostática benigna. Cistite e pielonefrite. Glomerulopatias. Insuficiência renal 

aguda e crônica. Doença do refluxo gastro-esofágico. Úlceras pépticas. Intolerâncias e alergias alimentares. 

Síndrome do cólon irritável. Dispepsia por H. pylori e funcional. Abordagem do paciente com diarreia. Doença 

intestinal inflamatória. Pancreatite aguda e crônica. Hepatites virais. Cirrose hepática. Doenças da vesícula biliar e 

dos ductos biliares. Abordagem das anemias. Abordagem do paciente com linfadenopatia. Leucemias e linfomas. 

Abordagem do paciente com sangramento e trombose. Prevenção e rastreio de câncer. Marcadores tumorais. 

Síndromes paraneoplásicas. Rinite alérgica. Anafilaxia. Artrite reumatóide. Gota e metabolismo do ácido úrico. 

Colagenoses. Febre reumática. Osteoartrite. Espondiloartropatias. Dorsalgia e cervicoalgias. Tuberculose. Doenças 

sexualmente transmissíveis. Síndrome de Imunodeficiência Adquirida. Gripe e resfriado. Abordagem clínica das 

orofaringites agudas. Princípios da prevenção vacinal. Parasitoses intestinais. Arboviroses e síndromes febris 

ictéricas. Princípios da antibioticoterapia. Síncope e cefaléias. Acidente vascular cerebral. Princípios de radiologia. 

Acidentes com animais peçonhentos. Interpretação dos distúrbios hidroeletrolíticos e ácido-básicos. Doença 

hepática gordurosa do fígado. Abordagem clínica das lesões valvares cardíacas. Síndrome metabólica. Parada 

cardiorrespiratória. Hérnias abdominais. Doenças Orificiais. Tumores benignos e malignos de pele. Psoriase. 

Doenças infectoparasitárias de pele. Avaliação e distúrbios nutricionais. Lesões de pares cranianos. Depressão e 

transtorno de ansiedade generalizada. Lei 8080/90, Lei 8142/90 e Normas Operacionais Básicas do SUS. Saúde 

Coletiva (Pública). Atenção Básica - Estratégia Saúde da Família; PNAB (Política Nacional da Atenção Básica de 

2017). Código de ética e legislação profissional. Definições de auditoria. Assistência médica complementar. Normas 

técnicas para análise de procedimentos cirúrgicos e ambulatoriais. As glosas e as cobranças indevidas. Auditor 
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Médico do Sistema Único de Saúde (SUS).  

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Conhecimentos Específico: Princípios da assistência preventiva à saúde. O exame de saúde preventivo. Cuidados 

com a dieta. A atividade física. O tabagismo e abuso do álcool. Avaliação nutricional. Princípios de terapia 

farmacológica. Alergia medicamentosa. Princípios de eletrocardiograma. Conduta na insuficiência cardíaca. 

Abordagem clínica das arritmias cardíacas supraventriculares. Hipertensão arterial sistêmica. Abordagem clínica da 

cardiopatia isquêmica. Obesidade. Dislipidemias. Diabetes mellitus e suas complicações. Hipo e hipertireoidismo. 

Asma brônquica. Doença bronco pulmonar obstrutiva crônica. Pneumonias comunitárias. Tromboembolismo 

pulmonar. Cálculos renais. Hiperplasia prostática benigna. Cistite e pielonefrite. Glomerulopatias. Insuficiência renal 

aguda e crônica. Doença do refluxo gastro-esofágico. Úlceras pépticas. Intolerâncias e alergias alimentares. 

Síndrome do cólon irritável. Dispepsia por H. pylori e funcional. Abordagem do paciente com diarreia. Doença 

intestinal inflamatória. Pancreatite aguda e crônica. Hepatites virais. Cirrose hepática. Doenças da vesícula biliar e 

dos ductos biliares. Abordagem das anemias. Abordagem do paciente com linfadenopatia. Leucemias e linfomas. 

Abordagem do paciente com sangramento e trombose. Prevenção e rastreio de câncer. Marcadores tumorais. 

Síndromes paraneoplásicas. Rinite alérgica. Anafilaxia. Artrite reumatóide. Gota e metabolismo do ácido úrico. 

Colagenoses. Febre reumática. Osteoartrite. Espondiloartropatias. Dorsalgia e cervicoalgias. Tuberculose. Doenças 

sexualmente transmissíveis. Síndrome de Imunodeficiência Adquirida. Gripe e resfriado. Abordagem clínica das 

orofaringites agudas. Princípios da prevenção vacinal. Parasitoses intestinais. Arboviroses e síndromes febris 

ictéricas. Princípios da antibioticoterapia. Síncope e cefaléias. Acidente vascular cerebral. Princípios de radiologia. 

Acidentes com animais peçonhentos. Interpretação dos distúrbios hidroeletrolíticos e ácido-básicos. Doença 

hepática gordurosa do fígado. Abordagem clínica das lesões valvares cardíacas. Síndrome metabólica. Parada 

cardiorrespiratória. Hérnias abdominais. Doenças Orificiais. Tumores benignos e malignos de pele. Psoriase. 

Doenças infectoparasitárias de pele. Avaliação e distúrbios nutricionais. Lesões de pares cranianos. Depressão e 

transtorno de ansiedade generalizada. Lei 8080/90, Lei 8142/90 e Normas Operacionais Básicas do SUS. Saúde 

Coletiva (Pública). Atenção Básica - Estratégia Saúde da Família; PNAB (Política Nacional da Atenção Básica de 

2017). Código de ética e legislação profissional. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: MÉDICO GINECOLOGISTA / OBSTETRA 

Conhecimentos Específico: Saúde Comunitária, Análise previdenciária, Saúde da família, Medicina preventiva, 

Cuidados gerais com o paciente em medicina interna. Repercussões da gravidez sobre o organismo, sistêmicas e 

do aparelho genital. Assistência pré-natal e puerpério. Propedêutica da gravidez. Planejamento familiar. Doenças 

intercorrentes no ciclo grávido puerperal. Doença hemolítica perinatal. Gravidez na adolescência. Doença 

hipertensiva específica da gravidez: pré-eclampsia e eclampsia. Vulvovaginites. Endometriose, doença inflamatória 

pélvica. Infecção geniturinária. Oncologia ginecológica, neoplasias benignas e malignas, propedêutica e tratamento. 

Síndrome do climatério e menopausa. Doenças benignas e malignas da mama. Sangramento genital anormal, 

hemorragia uterina disfuncional. Doenças sexualmente transmissíveis, Síndrome de Imunodeficiência Adquirida. 

Abortamento. Gravidez ectópica. Placenta prévia e descolamento prematuro de placenta. Sexualidade humana, 
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disfunção sexual e violência sexual. Endoscopia Ginecológica (Videoisteroscopia e Videolaparoscopia). 

Incontinência urinária e prolapsos e distúrbios do assoalho pélvico. Anatomia da pelve feminina e embriologia. 

Cirurgias ginecológicas, avaliações pré-operatórias e tratamento pós-operatório. Dor pélvica e dismenorreia. 

Gestação de alto risco. Parto conceitos, contratilidade uterina, mecanismo, estudo clínico e assistência. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: MÉDICO PEDIATRA 

Conhecimentos Específico: Atenção Primária à Saúde. Saúde Coletiva (Pública). Atenção Básica - Estratégia 

Saúde da Família; Princípios e Prática da Medicina de Família e Comunidade. PNAB (Política Nacional da Atenção 

Básica de 2017). Código de ética e legislação profissional. Política Nacional de Promoção de Saúde. Procedimentos 

de urgência e emergência. Anatomia. Farmacologia. Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil, 

Crescimento e desenvolvimento: desnutrição, obesidade e distúrbios do desenvolvimento neuro-psicomotor, 

Imunizações: ativa e passiva, Alimentação do recém-nascido e lactente: carências nutricionais, desvitaminoses. 

Patologia do lactente e da criança: Distúrbios cárdio-circulatórios: Cardiopatias congênitas, Choque, Crise 

Hipertensa, Insuficiência cardíaca, Reanimação cardiorrespitória. Distúrbios respiratórios: Afecções de vias aéreas 

superiores, Bronquite, bronquiolite, Estado de mal asmático, Insuficiência respiratória aguda, Pneumopatias agudas 

e derrames pleurais. Distúrbios metabólicos e endócrinos: Acidose e alcalose metabólicas, Desidratação aguda, 

Diabetes mellitus, Hipotireoidismo e hipertireoidismo, Insuficiência supra-renal. Distúrbios neurológicos: Coma, 

Distúrbios motores de instalação aguda, Estado de mal convulsivo. Distúrbios do aparelho urinário e renal: 

Glomerulopatias, Infecções do trato urinário, Insuficiência renal aguda e crônica, Síndrome hemolítico-urêmica, 

Síndrome nefrótica. Distúrbios onco-hematológicos: Anemias carenciais e hemolíticas, Hemorragia digestiva, 

Leucemias e tumores sólidos, Síndromes hemorrágicas. Patologia do fígado e das vias biliares: Hepatites virais, 

Insuficiência hepática. Doenças Infecto-contagiosas: AIDS, Diarréias agudas. Doenças infecciosas comuns da 

infância. Estafilococcias e estreptococcias. Infecção hospitalar. Meningoencegalites virais e fúngicas. Sepse e 

meningite de etiologia bacteriana. Tuberculose. Viroses respiratórias. Acidentes: Acidentes por submersão. 

Intoxicações exógenas agudas. Violência Doméstica. Primeiros Socorros no Paciente Politraumatizado. Acidentes 

por animais peçonhentos. Meningites virais e bacterianas. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: MÉDICO PSF 

Conhecimentos Específico: Princípios da assistência preventiva à saúde. O exame de saúde preventivo. Cuidados 

com a dieta. A atividade física. O tabagismo e abuso do álcool. Avaliação nutricional. Princípios de terapia 

farmacológica. Alergia medicamentosa. Princípios de eletrocardiograma. Conduta na insuficiência cardíaca. 

Abordagem clínica das arritmias cardíacas supraventriculares. Hipertensão arterial sistêmica. Abordagem clínica da 

cardiopatia isquêmica. Obesidade. Dislipidemias. Diabetes mellitus e suas complicações. Hipo e hipertireoidismo. 

Asma brônquica. Doença bronco pulmonar obstrutiva crônica. Pneumonias comunitárias. Tromboembolismo 

pulmonar. Cálculos renais. Hiperplasia prostática benigna. Cistite e pielonefrite. Glomerulopatias. Insuficiência renal 

aguda e crônica. Doença do refluxo gastro-esofágico. Úlceras pépticas. Intolerâncias e alergias alimentares. 

Síndrome do cólon irritável. Dispepsia por H. pylori e funcional. Abordagem do paciente com diarreia. Doença 

intestinal inflamatória. Pancreatite aguda e crônica. Hepatites virais. Cirrose hepática. Doenças da vesícula biliar e 
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dos ductos biliares. Abordagem das anemias. Abordagem do paciente com linfadenopatia. Leucemias e linfomas. 

Abordagem do paciente com sangramento e trombose. Prevenção e rastreio de câncer. Marcadores tumorais. 

Síndromes paraneoplásicas. Rinite alérgica. Anafilaxia. Artrite reumatóide. Gota e metabolismo do ácido úrico. 

Colagenoses. Febre reumática. Osteoartrite. Espondiloartropatias. Dorsalgia e cervicoalgias. Tuberculose. Doenças 

sexualmente transmissíveis. Síndrome de Imunodeficiência Adquirida. Gripe e resfriado. Abordagem clínica das 

orofaringites agudas. Princípios da prevenção vacinal. Parasitoses intestinais. Arboviroses e síndromes febris 

ictéricas. Princípios da antibioticoterapia. Síncope e cefaléias. Acidente vascular cerebral. Princípios de radiologia. 

Acidentes com animais peçonhentos. Interpretação dos distúrbios hidroeletrolíticos e ácido-básicos. Doença 

hepática gordurosa do fígado. Abordagem clínica das lesões valvares cardíacas. Síndrome metabólica. Parada 

cardiorrespiratória. Hérnias abdominais. Doenças Orificiais. Tumores benignos e malignos de pele. Psoriase. 

Doenças infectoparasitárias de pele. Avaliação e distúrbios nutricionais. Lesões de pares cranianos. Depressão e 

transtorno de ansiedade generalizada. Lei 8080/90, Lei 8142/90 e Normas Operacionais Básicas do SUS. Saúde 

Coletiva (Pública). Atenção Básica - Estratégia Saúde da Família; PNAB (Política Nacional da Atenção Básica de 

2017). Código de ética e legislação profissional. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO 

Conhecimentos Específico: Diagnóstico clínico e tratamento de patologias em animais de produção, companhia, 

silvestres e exóticos. Controle e fiscalização sanitária de patologias com potencial zoonotico. Controle e elaboração 

de programa de imunização de animais de produção, companhia, silvestres e exóticos. Combate de vetores e 

transmissões de zoonoses. Controle, elaboração de pareceres de informe técnicos veterinários para toxinfecção, 

envenenamento alimentar e por animais peçonhentos. Controle epidemiológico e de investigação epidemiológica. 

Controle de qualidade de alimentos de origem animal. Inspeção de produtos de origem animal. Controle de qualidade 

de produtos e insumos utilizados na alimentação animal. Epidemiologia e Saúde. Inspeção industrial e sanitária de 

produtos de origem animal. Higiene, fiscalização, vigilância sanitária e segurança de alimentos. Microbiologia de 

alimentos e toxinfecções. Controle higiênico-sanitário de alimentos. Conservação dos alimentos. Ciência, higiene e 

tecnologia de carnes, pescados e produtos derivados. Imunologia veterinária. Clínica Veterinária, Patologias e 

Zoonoses. Procedimentos veterinários, diagnóstico e tratamento. Anestesiologia veterinária. Farmacologia 

veterinária. Terapêutica Veterinária. Reprodução dos Animais e Inseminação Artificial. Nutrição animal, alimentos e 

alimentação. Anatomia e Fisiologia Veterinária. Microbiologia Veterinária. Parasitologia Veterinária. Medicina 

Veterinária Preventiva. Cirurgia Veterinária. Produção e manejo animal. Processo Administrativo Sanitário.  

Toxicologia Veterinária. Plantas Tóxicas de interesse pecuário. Bem-estar de animais pecuários. Código de Ética 

Profissional. Legislação Federal. 
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CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: NUTRICIONISTA 

Conhecimentos Específico: Princípios Nutricionais: digestão, absorção, transporte e excreção de nutrientes. 

Metabolismo energético, macro e micronutrientes. Biodisponibilidade de nutrientes. Fisiologia humana e da nutrição. 

Patologia geral e da nutrição. Necessidades e recomendações nutricionais para indivíduos e coletividades. 

Dietoterapia. Terapia nutricional. Avaliação nutricional de indivíduos e coletividades. Interpretação de exames 

laboratoriais aplicada a nutrição. Nutrição nos ciclos da vida. Unidades de Alimentação e Nutrição (UAN): 

características, planejamento físico e funcional, recursos humanos, organização e funcionamento dos setores, 

administração. Elaboração de cardápios e fichas técnicas de preparação. Técnica dietética. Boas práticas de 

fabricação de alimentos. Microbiologia e higiene de alimentos. Doenças transmitidas por alimentos (DTA). 

Rotulagem nutricional. Análise sensorial de alimentos. Alimentos funcionais. Programa de Alimentação do 

trabalhador (PAT). Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). Segurança alimentar e nutricional (SAN). 

Educação Alimentar e Nutricional (EAN). Políticas Públicas na Área de Alimentação e Nutrição. Epidemiologia das 

doenças nutricionais. Código de Ética e Conduta do Nutricionista. Legislações relacionadas a área de alimentação 

e nutrição. Atualidades em alimentação e nutrição. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ODONTÓLOGO – 20 HORAS 

Conhecimentos Específico: Ética em Odontologia. Biossegurança. Epidemiologia das doenças bucais no Brasil. 

Índices epidemiológicos específicos em saúde bucal. Saúde Pública: organização dos Serviços de Saúde no Brasil 

- SUS: legislação, princípios, diretrizes, estrutura e características. Indicadores de saúde, sistema de notificação e 

de vigilância epidemiológica e sanitária.  Endodontia, Dentística, Periodontia. Biogênese das dentições. Diagnóstico 

e plano de tratamento: anamnese, exame físico, índices de higiene bucal, radiologia, semiologia bucal, exames 

complementares. Materiais restauradores: amálgama, resinas compostas, sistemas adesivos, cimentos de ionômero 

de vidro. Materiais protetores do complexo dentino-pulpar. Métodos preventivos: educação em saúde, tratamento 

restaurador atraumático, adequação do meio, selantes, restaurações preventivas, uso de fluoretos em Odontologia. 

Cariologia: características clínicas das lesões de cárie, prevenção, tratamento, prevalência e incidência, 

microrganismos cariogênicos, diagnóstico da atividade de cárie. Inter-relação dentística – periodontia. Controle 

químico e mecânico do biofilme dentário. Periodontia: gengivite e periodontite – diagnóstico, prevenção e tratamento 

não cirúrgicos. Cirurgia Oral menor: exodontias, ulectomia e ulotomia, frenectomia. Odontopediatria: promoção de 

saúde bucal em bebês e crianças, educação em saúde, cariologia, uso de fluoretos e outros métodos preventivos 

(selantes, ART), materiais dentários em Odontopediatria, radiologia em Odontopediatria (técnicas Randall, Mankopf, 

bite-wing, Clark). Urgências em Odontologia: traumatismos na dentadura decídua e permanente; urgências 

endodônticas e periodontais. Atendimento de pacientes com necessidades especiais. Farmacologia e terapêutica 

em Odontologia: analgésicos, anti-inflamatórios, antimicrobianos, sedativos, interações medicamentosas. 

Anestesiologia: indicações e contra-indicações dos anestésicos locais em Odontologia, técnicas de anestesia, 

doses. 
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CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ODONTÓLOGO - 40 HORAS 

Conhecimentos Específico: Ética em Odontologia. Biossegurança. Epidemiologia das doenças bucais no Brasil. 

Índices epidemiológicos específicos em saúde bucal. Saúde Pública: organização dos Serviços de Saúde no Brasil 

- SUS: legislação, princípios, diretrizes, estrutura e características. Indicadores de saúde, sistema de notificação e 

de vigilância epidemiológica e sanitária.  Endodontia, Dentística, Periodontia. Biogênese das dentições. Diagnóstico 

e plano de tratamento: anamnese, exame físico, índices de higiene bucal, radiologia, semiologia bucal, exames 

complementares. Materiais restauradores: amálgama, resinas compostas, sistemas adesivos, cimentos de ionômero 

de vidro. Materiais protetores do complexo dentino-pulpar. Métodos preventivos: educação em saúde, tratamento 

restaurador atraumático, adequação do meio, selantes, restaurações preventivas, uso de fluoretos em Odontologia. 

Cariologia: características clínicas das lesões de cárie, prevenção, tratamento, prevalência e incidência, 

microrganismos cariogênicos, diagnóstico da atividade de cárie. Inter-relação dentística – periodontia. Controle 

químico e mecânico do biofilme dentário. Periodontia: gengivite e periodontite – diagnóstico, prevenção e tratamento 

não cirúrgicos. Cirurgia Oral menor: exodontias, ulectomia e ulotomia, frenectomia. Odontopediatria: promoção de 

saúde bucal em bebês e crianças, educação em saúde, cariologia, uso de fluoretos e outros métodos preventivos 

(selantes, ART), materiais dentários em Odontopediatria, radiologia em Odontopediatria (técnicas Randall, Mankopf, 

bite-wing, Clark). Urgências em Odontologia: traumatismos na dentadura decídua e permanente; urgências 

endodônticas e periodontais. Atendimento de pacientes com necessidades especiais. Farmacologia e terapêutica 

em Odontologia: analgésicos, anti-inflamatórios, antimicrobianos, sedativos, interações medicamentosas. 

Anestesiologia: indicações e contra-indicações dos anestésicos locais em Odontologia, técnicas de anestesia, 

doses. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: PEDAGOGO SOCIAL 

Conhecimentos Específico: Psicologia da Educação. História da Educação. Filosofia e sociologia da educação. 

Plano Nacional de Educação. Lei n° 12.796, de 04.04.2013 - Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8069/90. 

ECA Digital. Pensamento Pedagógico Brasileiro. Projeto Político Pedagógico. Didática Geral e Prática de Ensino. 

Planejamento escolar. Pedagogia e autonomia. Organização e gestão da escola. Escola e cidadania. Alfabetização 

e letramento. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Referencial Curricular do Paraná. Gestão Educacional. 

LDB, Diretrizes Nacionais Curriculares para a Educação Infantil e Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 

Básica de 2013. NOVO PNE- Plano Nacional de Educação (PNE 2026-2036), instituído pela Lei nº 15.388 de 14 de 

abril de 2026. 
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CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: PROFESSOR DE ARTE 

Conhecimentos Específico: ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8069/90. Pensamento Pedagógico 

Brasileiro. Projeto Político Pedagógico. Didática Geral e Prática de Ensino. Linguagens da Arte. História da Arte. 

Histórico do ensino das artes no Brasil e suas perspectivas atuais. Teoria e prática do ensino das artes nas escolas 

brasileiras. Critérios para seleção de conteúdos no ensino das artes. Organização do tempo e do espaço na prática 

do ensino das artes. Critérios para avaliação no ensino das artes.   

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: PROFESSOR DE DANÇA 

Conhecimentos Específico: História da dança. Dança clássica. Dança do Brasil. Dança contemporânea. Exercícios 

básicos de postura. Posições básicas de braços e pés. Técnica elementar de dança moderna. Consciência corporal 

e expressividade. Composição coreográfica. Estruturação musical. Metodologia do ensino da dança. Improvisação. 

Desenvolvimento de atividades relacionadas com a execução de Professor de Dança. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

Conhecimentos Específico: Educação Física e sociedade. Fundamentos didático-pedagógicos da educação física. 

Metodologias de ensino do esporte. Atividade física e saúde. Crescimento e desenvolvimento. Aspectos da 

aprendizagem motora. Aspectos sócio históricos da educação física. Política educacional e educação física. Cultura 

e educação física. Aspectos da competição e cooperação no cenário escolar. Aspectos técnicos, táticos e regras 

das Modalidades esportivas coletivas e individuais. Plano nacional de Educação. Lei n° 12.796, de 04.04.2013 - 

Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. ECA 

– Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8069/90. Pensamento pedagógico brasileiro. Projeto político 

pedagógico. Didática geral e prática de ensino. Base nacional comum curricular (BNCC). 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: PROFESSOR DE ESPANHOL 

Conhecimentos Específico: Psicologia da Educação. História da Educação. Filosofia e sociologia da educação. 

Plano Nacional de Educação. Lei n° 12.796, de 04.04.2013 - Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8069/90. 

Pensamento Pedagógico Brasileiro. Projeto Político Pedagógico. Didática Geral e Prática de Ensino. Planejamento 

escolar. Pedagogia e autonomia. Organização e gestão da escola. Escola e cidadania. Alfabetização e letramento. 

Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Referencial Curricular do Paraná. Gestão Educacional. LDB, Diretrizes 

Nacionais Curriculares para a Educação Infantil e Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica de 2013. 

Compreensão de textos contemporâneos: livros, jornais, periódicos. Tempos verbais e modais; Voz Ativa e Voz 

Passiva; Questões diretas e indiretas; Discurso direto e indireto; Artigos; Substantivos; Adjetivos; Graus de 

Comparação; Pronomes; Advérbios; Conjunções; Preposições; Gerúndio e Infinitivo; Sentenças Condicionais; 
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Formação de palavras: Composição e Derivação; Concepções de linguagem; A língua como forma de interação; 

Fala e Escuta; Leitura e escrita; Análise linguística; Metodologias e abordagens do ensino da língua espanhola no 

Brasil; O ensino das habilidades: Ler, Falar, Ouvir e Escrever. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: PROFESSOR DE INGLÊS 

Conhecimentos Específico: Psicologia da Educação. História da Educação. Filosofia e sociologia da educação. 

Plano Nacional de Educação. Lei n° 12.796, de 04.04.2013 - Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8069/90. 

Pensamento Pedagógico Brasileiro. Projeto Político Pedagógico. Didática Geral e Prática de Ensino. Planejamento 

escolar. Pedagogia e autonomia. Organização e gestão da escola. Escola e cidadania. Alfabetização e letramento. 

Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Referencial Curricular do Paraná. Gestão Educacional. LDB, Diretrizes 

Nacionais Curriculares para a Educação Infantil e Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica de 2013. 

Compreensão de textos contemporâneos: livros, jornais, periódicos. Tempos verbais e modais; Voz Ativa e Voz 

Passiva; Questões diretas e indiretas; Discurso direto e indireto; Artigos; Substantivos; Adjetivos; Graus de 

Comparação; Pronomes; Advérbios; Conjunções; Preposições; Gerúndio e Infinitivo; Sentenças Condicionais; 

Formação de palavras: Composição e Derivação; Concepções de linguagem; A língua como forma de interação; 

Fala e Escuta; Leitura e escrita; Análise linguística; Metodologias e abordagens do ensino da língua inglesa no Brasil; 

O ensino das habilidades: Ler, Falar, Ouvir e Escrever. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: PROFESSOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

Conhecimentos Específico: Psicologia da Educação. História da Educação. Filosofia e sociologia da educação. 

Plano Nacional de Educação. Lei n° 12.796, de 04.04.2013 - Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8069/90. 

Pensamento Pedagógico Brasileiro. Projeto Político Pedagógico. Didática Geral e Prática de Ensino. Planejamento 

escolar. Pedagogia e autonomia. Organização e gestão da escola. Escola e cidadania. Alfabetização e letramento. 

Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Referencial Curricular do Paraná. Gestão Educacional. LDB, Diretrizes 

Nacionais Curriculares para a Educação Infantil e Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica de 2013. 

Fundamentos de Computação: Hardware (processadores, memórias, periféricos), sistemas operacionais (Windows 

10/11 e Linux), organização de arquivos e pastas. Redes de Computadores e Internet: Protocolos TCP/IP, arquitetura 

de redes, navegadores (Chrome, Firefox, Edge), ferramentas de busca, e-mail, computação em nuvem (Cloud 

Computing). Pacote de Aplicativos (Office/LibreOffice): Edição de texto (Word/Writer), planilhas eletrônicas (Excel), 

apresentações (PowerPoint). Lógica de Programação e Desenvolvimento: Algoritmos, estruturas de dados, 

linguagens de programação, orientação a objetos. Banco de Dados: Conceitos, modelagem entidade-

relacionamento, linguagem SQL. Segurança da Informação: Vírus, worms, ransomware, firewalls, criptografia, 

backup, segurança em redes sociais. 
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CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: PSICÓLOGO - 20 HORAS 

Conhecimentos Específico: Psicologia do desenvolvimento. Psicopatologias. Exames mentais e funções psíquicas 

em Psicologia. Processo psicodiagnóstico e Avaliação Psicológica. Teorias da Personalidade. Recrutamento e 

Seleção. Sistema Único de Saúde (Legislação SUS). Conceitos fundamentais sobre o Sistema Único de Saúde 

(SUS). História das Políticas de Saúde no Brasil. Reforma Psiquiátrica e Luta Antimanicomial. Saúde Mental Coletiva. 

Grupos (terapêuticos, operativos, de apoio e nas organizações). Psicologia das Instituições e Organizacional. 

Teorias e técnicas psicoterápicas. Diferentes campos de atuação. Psicologia Social e Comunitária. Código de ética 

profissional do psicólogo e resoluções. ECA-Estatuto da Criança e do Adolescente. Normas Operacionais Básicas 

do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: PSICÓLOGO - 40 HORAS 

Conhecimentos Específico: Psicologia do desenvolvimento. Psicopatologias. Exames mentais e funções psíquicas 

em Psicologia. Processo psicodiagnóstico e Avaliação Psicológica. Teorias da Personalidade. Recrutamento e 

Seleção. Sistema Único de Saúde (Legislação SUS). Conceitos fundamentais sobre o Sistema Único de Saúde 

(SUS). História das Políticas de Saúde no Brasil. Reforma Psiquiátrica e Luta Antimanicomial. Saúde Mental Coletiva. 

Grupos (terapêuticos, operativos, de apoio e nas organizações). Psicologia das Instituições e Organizacional. 

Teorias e técnicas psicoterápicas. Diferentes campos de atuação. Psicologia Social e Comunitária. Código de ética 

profissional do psicólogo e resoluções. ECA-Estatuto da Criança e do Adolescente. Normas Operacionais Básicas 

do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 

 

 

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

 

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central 

defendida pelo autor; argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos 

parágrafos). Som e fonema. Encontros vocálicos e consonantais. Dígrafos. Divisão silábica. Ortografia Oficial. 

Acentuação gráfica. Classes de palavras e seus empregos. Sintaxe da oração e do período. Tipos de Subordinação 

e Coordenação. Concordância nominal e verbal. Regência Verbal e Nominal. Emprego de sinal indicativo de crase. 

Sentido Conotativo e Denotativo. Relações de homonímia e paronímia. Tipologia textual. Pontuação. Estrutura e 

Processos de Formação de palavras. 

Matemática/ Raciocínio Lógico: Conceitos básicos de raciocínio lógico: proposições, valores lógicos das 

proposições, sentenças abertas, número de linhas da tabela verdade, conectivos, proposições simples, proposições 

compostas. Tautologia. Operação com conjuntos. Cálculos com porcentagens. Resolução de situações-problema. As 

questões desta prova poderão tratar das seguintes áreas: estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas 

lógicos, equações e funções matemáticas (1º grau, 2º grau, exponencial), razão, proporção, sequências numéricas, 

análise combinatória, estatística descritiva, áreas e volumes. 
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CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Conhecimentos Específico: Noções básicas sobre saúde, saneamento, ética e relações inter-pessoais. Saúde 

física, mental e social. Higiene na prevenção das doenças. Necessidades nutricionais. Amamentação. Principais 

doenças na comunidade (diarreia, desnutrição, vermes, doenças respiratórias). Doenças Sexualmente 

Transmissíveis. Prevenção de Hipertensão e Diabetes. Medidas preventivas em Odontologia; Planejamento Familiar 

(métodos contraceptivos). Programa Saúde da Família (ESF) – objetivos, métodos de trabalho, expectativas. PNAB 

(Política Nacional da Atenção Básica de 2017). Código de ética e legislação profissional. SUS. Noções de primeiros 

socorros. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: FISCAL DE RENDAS E POSTURAS 

Conhecimentos Específico: Lei Orgânica do Município. Lei de Zoneamento do Município. Legislação Ambiental. 

Código de Obras e Posturas do Município. Cálculo de Áreas. Interpretação de Projetos e Mapas Urbanos. Desenho 

Técnico. Normas de segurança e saúde no trabalho – Aplicáveis à fiscalização de obras e posturas: Norma 

Regulamentadora NR 1 – Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais. Norma Regulamentadora 

NR 6 – Equipamentos de Proteção Individual – EPI. Norma Regulamentadora NR 18 – Condições e Meio Ambiente 

de Trabalho na Indústria da Construção. Norma Regulamentadora NR 35 – Trabalho em Altura. Mecânica dos Solos. 

Lei Federal nº 14.133/2021. Lei Federal n.º 10.520/02. Lei Complementar nº 101/2000. Atos administrativos: 

Conceito, perfeição, requisitos, elementos, pressupostos, vinculação e discricionariedade. Revogação. Invalidade. 

Contrato atrativo: alterações, extinção, prazo e prorrogação, formalidades, pagamentos e equilíbrio econômico 

financeiro. Bens Públicos: conceito, classificação, regime jurídico, aquisição de bens móveis e imóveis, alienação de 

bens. Serviços Públicos: Conceitos e natureza, modalidades e formas de prestação. Noções gerais de Direito 

Administrativo. Noções gerais de administração pública: contabilidade, finanças, orçamento, tributação, recursos 

humanos, licitações e contratos administrativos. Atos administrativos: conceito, requisitos, elementos, pressupostos, 

atributos, méritos e classificação; vinculação e discricionariedade; anulação, revogação e invalidação. Noções 

básicas de Informática. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: MECÂNICO 

Conhecimentos Específico:  Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Diferentes processos de execução. 

Noções básicas de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e equipamentos. Noções de segurança do trabalho: 

acidentes do trabalho, conceitos, causas e prevenção. Normas de segurança, conceito de proteção e equipamentos 

Conhecimentos Gerais: Noções gerais sobre História, Cultura, Geografia e Turismo em escala municipal, estadual 

e nacional. Atualidades sobre política, economia, sociedade, cultura, direitos humanos, esportes, ciência e tecnologia, 

meio ambiente e sustentabilidade, segurança, saúde e obras públicas.  Lei Orgânica Municipal; Lei Complementar n. 

2.095/2013, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Paula Freitas. 
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de proteção. Desenvolvimento de atividades relacionadas com a execução do serviço de mecânico. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: MOTORISTA 

Conhecimentos Específico: Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro. Resoluções, 

Deliberações, Portarias e demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito. 

Direção defensiva. Noções gerais de circulação e conduta. Noções de mecânica de autos. Noções de primeiros 

socorros. Manutenção e Limpeza de veículos. Habilidade na condução de Veículo. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS 

Conhecimentos Específico: Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro, Resoluções, 

Deliberações, Portarias e demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito. 

Direção defensiva. Noções de mecânica de autos/maquinários. Noções de primeiros socorros. Habilidade na 

operação de máquinários. Higiene e limpeza de maquinários. Habilidade e manuseio referente as atividades 

correlatadas ao cargo de Operador de Máquinas. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

Conhecimentos Específico: Psicologia da Educação. História da Educação. Filosofia e sociologia da educação. 

Plano Nacional de Educação. Lei n° 12.796, de 04.04.2013 - Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8069/90. 

ECA Digital. Pensamento Pedagógico Brasileiro. Projeto Político Pedagógico. Didática Geral e Prática de Ensino. 

Planejamento escolar. Pedagogia e autonomia. Organização e gestão da escola. Escola e cidadania. Alfabetização 

e letramento. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Referencial Curricular do Paraná. Gestão Educacional. 

LDB, Diretrizes Nacionais Curriculares para a Educação Infantil e Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 

Básica de 2013. NOVO PNE- Plano Nacional de Educação (PNE 2026-2036), instituído pela Lei nº 15.388 de 14 de 

abril de 2026. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

Conhecimentos Específico: Psicologia da Educação. História da Educação. Filosofia e sociologia da educação. 

Plano Nacional de Educação. Lei n° 12.796, de 04.04.2013 - Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8069/90. 

ECA Digital. Pensamento Pedagógico Brasileiro. Projeto Político Pedagógico. Didática Geral e Prática de Ensino. 

Planejamento escolar. Pedagogia e autonomia. Organização e gestão da escola. Escola e cidadania. Alfabetização 

e letramento. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Referencial Curricular do Paraná. Gestão Educacional. 

LDB, Diretrizes Nacionais Curriculares para a Educação Infantil e Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
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Básica de 2013. NOVO PNE- Plano Nacional de Educação (PNE 2026-2036), instituído pela Lei nº 15.388 de 14 de 

abril de 2026. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: TÉCNICO AGRÍCOLA 

Conhecimentos Específico: Solo: constituição, principais propriedades físicas e químicas, importância da matéria 

orgânica, água e solo. Fertilidade e adubação: elementos essenciais às plantas, sintomas de deficiência e excesso 

dos principais nutrientes nas plantas, corretivos fertilizantes (finalidade, emprego, identificação dos principais tipos, 

cálculos de misturas). Conservação do solo: erosão (efeitos nocivos e controle), demarcação de curvas de nível. 

Irrigação e drenagem: identificação dos principais tipos de irrigação e empregos, importância e emprego da 

drenagem. Sementes: qualidade de uma boa semente, cuidados com o armazenamento, testes de germinação e 

amostragem importantes para a determinação da qualidade. Sementeiras e viveiros: técnicas de construção de 

canteiros, fumigação de leitos, produção de mudas (semeadura, repicagem, raleamento e transplantio), produção 

de mudas em copinhos de papel e bolsas plásticas, técnicas de propagação vegetativa, enxertia (identificação de 

tipos e usos). Pomares e hortas: instalação e cuidados com uma horta e pomar, classificação de pomares e hortas, 

poda de plantas frutíferas. Paisagismo. Identificação e controle das principais ervas daninhas, principais tratos 

culturais em plantas ornamentais. Fitotécnia: identificação e uso dos principais equipamentos e ferramentas 

destinados aos cuidados com as plantas nas hortas, pomares e paisagismo. Defensivos agrícolas: identificação e 

noções sobre grau de toxidade, técnicas de aplicação (cuidados, época, intervalo e equipamentos de aplicação e 

proteção. Tecnologia da produção (noções gerais), hortaliças e fruticultura. Zootecnia especial (noções gerais sobre 

manejo), apicultura, avicultura (galinhas e codornas), suinocultura. Engenharia rural: determinação de áreas e 

volumes. Cálculo de área. Bovino de corte (cruzamento industrial, vacinação, principais doenças e controle, sistema 

de criação e raças); Bovino de leite (cruzamento, vacinação, vias de aplicação de vacina, sistema de criação, 

doenças, inseminação artificial e raças). 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Conhecimentos Específico: Modelo de Atenção à Saúde. Prevenção e Promoção à Saúde. Qualidade e Segurança 

do Paciente. Estratégia Saúde da Família. A enfermagem e o cuidado na saúde da família. Processo saúde-doença 

do indivíduo, da família e coletividade. SIAB como instrumento de trabalho da Estratégia Saúde da Família. 

Atribuições do auxiliar/técnico de enfermagem. A visita domiciliar no contexto de Saúde da Família. Fases do 

planejamento, organização e controle do serviço de enfermagem. Planejamento estratégico como instrumento de 

gestão e assistência. Biossegurança. Promoção da saúde e segurança no trabalho. Educação em Saúde. 

Processamento e reprocessamento de materiais médico-hospitalares. Saúde da criança: ações de enfermagem na 

promoção da saúde infantil. Parâmetros de crescimento e desenvolvimento infantil nas diferentes faixas etárias. 

SISVAN. Recém-nascido de risco e crianças de baixo peso. Enfermagem em Pediatria. Aleitamento materno. 

Patologias e transtornos comuns na infância. Assistência de enfermagem à criança com diarreia aguda e/ou 

desidratação. Saúde da mulher: assistência de enfermagem no pré-natal, parto e puerpério. Distúrbios ginecológicos 

da puberdade até o climatério. Sexualidade da mulher e autocuidado. Saúde da mulher no curso da vida. Temas 



 MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS 
ESTADO DO PARANÁ 

    
 

relacionados à saúde do adulto e do idoso. Cuidados de enfermagem no atendimento das necessidades básicas do 

cliente/paciente. Ações que visam a prevenção, tratamento e controle de doenças infecciosas e infectocontagiosas. 

Ações que visam a prevenção, tratamento e controle de doenças agudas e crônicas. Necessidades nutricionais nos 

diferentes períodos da vida. Prevenção e tratamento de lesões de pele. O processo de envelhecimento nos aspectos 

fisiológicos, sociais e patológicos. Temas relacionados à Vigilância Epidemiológica. Prevenção e controle das 

doenças transmissíveis na Saúde Pública. Perfil epidemiológico das comunidades. Vigilância em saúde. Aspectos 

gerais das imunizações. Temas relacionados à saúde mental. Prevenção, tratamento e controle de transtornos 

mentais e de comportamento. História das Políticas de Saúde no Brasil. Saúde Coletiva (Pública). Sistema Único de 

Saúde (SUS). Sistema de Informação em Saúde. Noções básicas de plantão hospitalar. Atendimento de 

enfermagem em urgência e emergência: cardiovascular, respiratória, metabólica, ginecológica e obstétrica, 

psiquiátrica, pediátrica, no trauma, entre outras. Política Nacional de Atenção Básica. Código de ética e legislação 

profissional. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL 

Conhecimentos Específico: Anatomia Bucal: Anatomia e fisiologia dentária; Sistema de notação dentária; Tipos 

de dentes: incisivos, caninos, pré-molares e molares; Funções e constituição dos elementos constituintes do sistema 

estomatognático; Diferenças morfológicas entre a dentição decídua e permanente; Embriologia e histologia dental; 

ATM: constituição e funções. Biossegurança e Controle Biológico: Biossegurança; Medidas profiláticas para a 

higiene e segurança do trabalhador em saúde; Riscos e doenças ocupacionais em saúde; As relações entre 

microbiologia, imunologia e a prática odontológica e a aplicação dos EPIs e EPCs; Exposição acidental com material 

biológico; Técnicas de limpeza e desinfecção terminal e concorrente; Princípios ativos dos produtos químicos e 

preparo de soluções; Organização, estrutura e funcionamento da central de material e esterilização; Classificação 

das áreas e artigos odonto-médico-hospitalares; Processamento e reprocessamento de artigos e controle da 

qualidade nos diferentes serviços de saúde; Gerenciamento dos resíduos dos serviços de saúde; Comissão e 

serviços de controle de infecção nos serviços de saúde; Conceitos de assepsia, anti-sepsia, desinfecção, 

descontaminação e esterilização; Gerenciamento do descarte de resíduos, fluídos, agentes biológicos, físicos, 

químicos e radioativos; Terminologia científica da área. Materiais Odontológicos: Nomenclatura e funcionamento dos 

equipamentos odontológicos e instrumentais; Substâncias evidenciadoras de placa bacteriana; Pastas profiláticas e 

flúor; Vernizes cavitários; Materiais de base e forramento; Amálgama; Resinas compostas; Cimentos de fosfato de 

zinco, de hidróxido de cálcio, ionômero de vidro; Materiais para cimentação: dual, com eugenol e sem eugenol, 

cimentos cirúrgicos; Materiais para moldagem, alginatos e siliconas;  Instrumentos e instrumentação em endodontia, 

periodontia, dentística, prótese, ortodontia e cirurgia oral; Princípios de conservação e limpeza de equipamentos e 

instrumental; Armazenamento e controle de estoque. Odontologia Preventiva e Social: Métodos e técnicas para a 

educação em Saúde Bucal, individual e coletiva; Doenças bucais e maus hábitos; Técnicas de escovação e de 

prevenção; Técnicas de aplicação de flúor;  Conhecimentos das ações básicas de promoção à saúde bucal 

(saneamento básico, educação para a saúde bucal, fluoretação da água de abastecimento); A etiologia da cárie 

dental e das doenças periodontais; Educação em saúde bucal; Técnicas de aplicação de selantes e de polimento 

coronário; Construção de um modelo normatizado com concretude de viabilização com componentes preventivo, 

curativo e de manutenção; Tipo de práticas de saúde do SUS. Organização e Administração em Saúde Bucal: 

Noções de administração de consultório; Noções de marketing em odontologia; Noções de contabilidade; Noções 
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de manutenção e conservação de equipamentos; Preenchimento de fichas e relatórios de produção e produtividade; 

Controle com relatórios da quantidade de estoque de produtos odontológicos. Patologia Bucal: Noções de: 

Anomalias dentárias; doenças da polpa e do periápice; Doenças periodontais, fúngicas, infecções bacterianas, 

injúrias físicas e químicas; Tumores benignos de tecidos moles; Neoplasias malignas. Radiologia Odontológica: 

Tabelas e protocolos em Radiologia Odontológica; Filmes e processamento radiográfico; Técnicas radiográficas intra 

bucais; Natureza e produção dos efeitos biológicos; Técnicas de tomada, revelação, montagem e arquivamento do 

filme radiográfico intra bucal; Contaminação radioativa (fontes, prevenção e controle). Técnicas Restauradoras: 

Nomenclatura e classificação das cavidades; Instrumentos rotatórios; Tipos de isolamento; Proteção do complexo 

dentina-polpa; Matrizes; Materiais estéticos (resinas, porcelanas, compomeros). 

 

 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

 

 

 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO: AGENTE DE ENDEMIAS 

Conhecimentos Específico: Processo saúde-doença; Vigilância Epidemiológica; Dengue Instruções para Pessoal 

de Combate ao Vetor; Manual de Normas Técnicas – 2001 – Ministério da Saúde; Fundação Nacional de Saúde - 

3ª Edição Revisada. 

 

 

 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO: ATENDENTE SOCIAL 

Conhecimentos Específico: Desenvolvimento da criança, do adolescente e do jovem. O espaço social, família, 

escola. Formas de violência contra a família. Abuso sexual contra crianças e adolescentes. Gravidez Precoce. 

Trabalho Infantil. Características especiais dos maus tratos. Trabalhando com grupos. Mediação de conflitos. 

Trabalho com famílias: famílias em situação de vulnerabilidade social, exclusão social, as famílias contemporâneas 

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de textos, tipos e gêneros textuais. Acentuação gráfica, 

ortografia. Conjugação de verbos usuais. Regência. Concordância Verbal e Nominal. Antônimos e Sinônimos. 

Classes de Palavras variáveis e invariáveis e suas funções no texto. Estrutura e Processos de Formação de 

Palavras, Significação das Palavras. Divisão silábica: identificação do número de sílabas. Fonética e Fonologia.  

Flexão de gênero e número. 

Matemática/ Raciocínio Lógico:  Resolução de situações problemas, conjuntos, porcentagens, sequências (com 

números, com figuras, de palavras). Raciocínio lógico-matemático: proposições, conectivos, equivalência e 

implicação lógica, argumentos válidos. 

Conhecimentos Gerais Noções gerais e/ou atualidades sobre história, geografia, turismo, economia, sociedade, 

segurança, instituições e política, em escala municipal e estadual. Atualidades sobre cultura e sociedade brasileira, 

cinema, jornais, televisão, festas, música, religião e esportes.  Lei Orgânica Municipal; Lei Complementar n. 

2.095/2013, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Paula Freitas. 
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e os novos arranjos familiares, multifamiliar, violência e abuso na família. Envolvimento com diferenças: síndrome 

de down, autismo, TDAH, alienação parental, transtornos mentais. Atendimento em abrigos. Álcool, tabagismo, 

outras drogas e redução de danos. Vivência de rua. Convivência familiar e comunitária: poder familiar, colocação 

em família substituta, medidas protetivas. Lei no 8.842/94 - Política Nacional do Idoso. Orientações Técnicas para o 

Serviço de Acolhimento Institucional. Ética profissional. Desenvolvimento de atividades de acordo com as atribuições 

do cargo. 

 

 

 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Conhecimentos Específico: Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Diferentes processos de execução. 

Noções básicas de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e equipamentos. Noções de segurança do trabalho: 

acidentes do trabalho, conceitos, causas e prevenção; Normas de segurança, conceito de proteção e equipamentos 

de proteção. Desenvolvimento de atividades relacionadas com a execução do serviço de auxiliar de serviços gerais. 

 

 

 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO: COZINHEIRO (A) 

Conhecimentos Específico: Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Diferentes processos de execução. 

Noções básicas de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e equipamentos. Noções de segurança do trabalho: 

acidentes do trabalho, conceitos, causas e prevenção. Normas de segurança, conceito de proteção e equipamentos 

de proteção. Desenvolvimento de atividades relacionadas com a execução do serviço de Cozinheiro. 

 

 

 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO: VIGIA 

Conhecimentos Específico: Noções básicas de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e equipamentos. Noções 

de segurança do trabalho: acidentes do trabalho, conceitos, causas e prevenção. Normas de segurança, conceito 

de proteção e equipamentos de proteção. Noções básicas de segurança predial. Noções básicas de ronda. 

Desenvolvimento de atividades relacionadas com a execução do serviço de vigia. 

 

 

 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO: ZELADOR (A) 

Conhecimentos Específico: Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Diferentes processos de execução. 

Noções básicas de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e equipamentos. Noções de segurança do trabalho: 

acidentes do trabalho, conceitos, causas e prevenção; Normas de segurança, conceito de proteção e equipamentos 

de proteção. Desenvolvimento de atividades relacionadas com a execução do serviço de zelador (a). 
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ANEXO III - AUTODECLARAÇÃO DE AFRODESCENDENTE 
CONCURSO PÚBLICO N° 01/2026 

 

 

 
Foto 3X4 

(atual) 

 

Fundo branco 

 
 

Eu,_____________________________________________________________________________, RG 

n.____________________, CPF n.______________________, declaro que sou preto (    ) ou pardo (    ), 

conforme o quesito de cor ou raça utilizado pela Lei Estadual n. 14.274/2003, para o fim específico de atendera 

os itens 6.10 a 6.22 do Edital do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Paula Freitas, Estado do Paraná. 

Declaro, ainda, estar ciente de que: 

a) As vagas reservadas destinam-se às pessoas que apresentem características fenotípicas de pessoa 

negra, que assim sejam socialmente reconhecidas; 

b) A presente declaração será analisada e o pedido pode ser deferido ou indeferido, e, em caso de 

indeferimento, serei classificado na listagem de ampla concorrência; 

c) Conforme previsão nos itens 6.10 a 6.22, as informações prestadas no momento da inscrição são de 

inteira responsabilidade do candidato(a), respondendo este(a) por qualquer falsidade. 

As características fenotípicas que me identificam como pessoa preta ou parda são: 

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________ 

POR FIM, CONFIRMO MINHA AUTODECLARAÇÃO DE PRETO(A) OU PARDO(A): (   ) SIM (   ) NÃO 

 
 

Data ____/____/______. 
 
 
 
 

________________________________________ 
Assinatura do Candidato(a) 
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